
Câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ  

ÇNPJ: 95.640.744/0001-87  
Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -  FONE/FAX: (044) 3664-1171 -  (044) 3664-1177 

CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR

PROCESSO: CONVITE N° 001/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA A CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO

DATA DA EMISSÃO: 04/01/2012

DATA DA ABERTURA: 19/01/2012

HORÁRIO: 14:00

LOCAL: Câmara Municipal de Alto Paraíso

EMPRESAS CONVIDADAS:

1. FANCAR VEÍCULOS LTDA
2. AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARMA LTDA
3. UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
4. FIPAL REDE DE CONCESSIONÁRIA FIAT



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
/ Í p % \ - ESTADO DO PARANÁ -

fw CNPJ: 95.640.744/00pi-87
RUA JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, 1849 -  FONE/FAX: (44) 3664-1171

CEP: 87528-000 -  ALTO PARAÍSO - PR

LICITAÇÕES

PROCESSO CARTA CONVITE: 001/2012 

MODALIDADE: CARTA CONVJTE

OBJETO: Aquisição de Veículo para à Câmara Municipal de Alto Paraíso. 

SOLICITANTE: Presidência da Câmara

DATA DO INICIO DO PROCESSO: 04/01/2012 

DATA DE ABERTURA DA CARTA: 19/01/2012



Câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.640.744/0001 -87 
Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -FONE/FAX: (044) 3664-1171 -  (044) 36641177 

CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR

Autorização para abertura de processo 
administrativo de licitação

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, LUIZ ELISEU DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente 
a Lei 8666/93 e suas alterações legais, resolve:

- Autorizar a abertura do presente processo administrativo de 
licitação, assim identificado:

ITEM DISCRIMINAÇAO SITUAÇAO
01 Modalidade: CONVITE 001/2012
02 Forma de Julgamento: Menor preço qlobal
03 Forma de Pagamento: A vista, conforme proposta.
04 Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO

Indicação de recursos -  Dotação Orçamentária Vigente:
Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do 

orçamento vigente, classificada e codificada sob a seguinte rubrica:

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
0101.0103100012. 001000. 4.4.90.52.00.0000

Fica designado a Comissão Permanente designada pela Portaria n° 
003/2012.

Alto Paraíso/Pr, 03 AhAês) de janeiro de 2012

LUIZ ELISEumjOS SANTOS 
Presidente da Câmara



Alto Paraíso - PR, 02 de Janeiro de 2012

JUSTIFICATIVA

Sabemos que o material permanente (veículos) é imprescindível para o 

funcionamento dos departamentos da Câmara Municipal.

Neste período do ano estamos realizando o planejamento para o 

exercício de 2012, revendo todos os equipamentos permanentes que serão 

necessários, e que, possam ser adquiridos pela Câmara.

Para isto vimos por meio deste solicitar que seja aberto um processo 

licitatório na modalidade de Carta Convite, para a “Aquisição de um veiculo 

para a Câmara Municipal de Alto Paraíso” . O veiculo têm como objetivo suprir 

as necessidades da Câmara e o prazo de entrega não excederá a 72 (setenta 

e duas) horas, onde os produtos deverão ser entregues no local especificado 

pelo Departamento Solicitante.”

O valor total desta licitação será de no máximo de R$ 60.000,00 

(Sessenta Mil Reais), conforme cotação em anexo.

Sendo só para o momento.

LUIZ ELISEl 
PRESIDENTE CÂMARA



-  ESTADO DO PARANÁ -
CNPJ: 95.640.744/0001-87  

RUA JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, 1849 -  FONE/FAX: (44) 3664-1171 
CEP: 87528-000 -  ALTO PARAÍSO - PR

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

DA: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação e que, se a resposta for 
sim, que seja na mesma hora realizado a reserva da mesma para a Aquisição 
de Materiais Permanente (veiculo) para à Câmara Municipal de Alto Paraíso. O 
veiculo têm como objetivo suprir as necessidades da Câmara no decorrer do 
término do exercício financeiro, num valor aproximado de R$ 60.000,00 
(Sessenta Mil Reais).

Alto Paraíso - Pr, 02 de Janeiro de 2012

LUIZ ELISÉTD DOS SANTOS 
PRESIDENTE CÂMARA



- ESTADO DO PARANÁ -
CNPJ: 95.640.744/0001-87  

RUA JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, 1849 -  FONE/FAX: (44) 3664-1171  
CEP: 87528-000 -  ALTO PARAÍSO - PR

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONFIRMAÇÃO DE SALDO. 

OBJETO: Aquisição de um veiculo para à Câmara Municipal de Alto Paraíso.

O veiculo têm como objetivo suprir as necessidades da Câmara no decorrer do 
exercício financeiro, num valor aproximado de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil 
Reais), no qual já foi efetuada a reserva da dotação conforme solicitado.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Fonte de Recursos 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizado) -  Exercício Corrente

0101.010310001 .2  001000 .4 .4 .90 .52 .00 .00  Principal 11 (E quipam entos e Material Permanente)

Alto Paraíso - PR, 03 de Janeiro de 2012



Câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.640.744/0001-87  
Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -  FONE/FAX: (044) 3664-1171 -  (044) 3664-1177 

CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à abertura de processo administrativo de licitação, 
modalidade Carta Convite n.° 001/2012, esta Divisão de Orçamento e Contabilidade 
verifica que, para assegurar as despesas das obrigações decorrentes do objeto:

AQUISIÇAO DE MATERIAL PERMANENTE - VEICULO

Existem recursos orçamentários conforme demonstração a seguir:

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
0101.0103100012.001000. 4.4.90.52.00.0000

E o parecer.

Alto Paraíso/Pr, 03 (três) de janeiro de 2012.

1CERO COSMO 
CRÇÍ/PR. N° 026261/0-7



- ESTA D O  D O  PA R A N Á  -
CNP.I: 95.640.744/0001-87 

RUA JOSUÉ BALTAZAR RODRIGUES, 1849 -  FONE/FAX: (44) 3664-1171 
CEP: 8 7 5 28-000-ALTO PARAÍSO - PR

CÂMARA MUNICIPAL DE AL TO PARAÍSO

A lto  Paraíso - Pr., 03 de Janeiro  de 2012

Exmo. Sr.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Presidente da Câmara M unicipal de A lto  Paraíso
NESTA

Senhor Presidente

Pelo presente, solicito autorização de V ossa Excelência para a aquisição abaixo descrita:

-Aquisição de um veiculo para à Câmara Municipal de Alto Paraíso. O veiculo 
será retirado de acordo com a necessidade da Câmara, num valor aproximado 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no qual já foi efetuada a reserva da 
dotação conforme solicitado pelo Departamento Contábil.

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada a seguinte 
dotação:
Fonte de Recursos 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizado) -  Exercício Correnie

0 i 01.010310001.2 001000.4.4.90.52.00.00 Principal 1.1 (Equipamentos e Material Permanente)

Necessário a realização de abertura de procedimento licitatório na modalidade 
de: Carta Convite.

Sendo só o que se apresenta para o momento,

Autorizo, cumprida a formalidade 
Departamento de Controle Interno para providência

legal. Encaminha-se ao 
: 03/01/2012.

LUIZ ELISELnpOS SANTOS 
PRESIDENTE CÂMARA



CAM ARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -  FONE/FAX: (044)3664-1171 -  (044)3664-1177 
CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO - PR

PORTARIA N.° 003/2012

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,

Constituir Comissão Perm anente de Licitação,
composta pelos Servidores da Câmara Neide Francisco Ferreira e 
José Leonardo da Silva e pelo Vereador Cleiton Silva de Lima, 
para sob a presidência do Vereador Cleiton Silva de Lima, analisar 
e em itir parecer sobre os processos licitatórios realizados pela 
Câmara M unicipal no período de 03 de janeiro de 2012 à 31 de 
dezembro de 2012.

Paraná, aos 03 dias do mês de janeiro de 2012.

j PUBLICADO MO JORNAL 
| U M U ARAMA ILUSTRADO

RESOLVE

Câmara M unicipal de Alto Paraíso, Estado do

LUIZ CAR]

LUIZ ELIS

S E  Á R I A



ERRATA

Na publicação do dia 14/01/2012, edição n.° 9.378, 
ano 39, sabado, página n.° 09, na Portaria n.° 003/2012 de 
03/01/2012, onde se lê: “José Leonardo da Silva”, leia-se: 
“Leonardo José da Silva”.

Alto Paraíso - Pr., 17 de Janeiro de 2012

LUIZ ELISE S SANTOS 
PRESIDENTE

LUIZ CARLOS DE ARA 
Io SECRETÁRIO

P U B L IC A D O  NO J O R N A L  
UMUARAMA ILUSTRADO



ícaco
/é1s@1IOstradõ.com.tjf -js>-

CAMARA M UNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
ERRATA
Na pubiicaçfto do Oia 14/Q1/2012, ediçáo n.* 9.370,.ano 39, 6sbado, página n.* 
09. na Portaria n .*003/2012 da 03/01/2012. onde se lê .'José Leonar<so de Silva*, 
leia-se: "Leonardo José da Silva".
Alto Parafso • Pr.. 17 de jane iro  de 2012
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PRESIDENTE
LÜ»2 CARLOS DE ARAÚJO
1* SECRETARIO

0

PREFEITURA M UNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná 
DECRETO N*. 000/2012
Homologa parecer exarado por Comissflo Municipal da Pregão e Equipo de 
Apoio sobre iulgamonto do propostas apresentada em atendimento so disposto 
no Edital de Pregfto Presencial o*. 155/2011 de 22 dc dezembro de 2QU e dá 
outra» providência*.
PEDRO NUNES DA MATA -  Prefeito do Município de Altõnla, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
D E C R E T A ,
Art.1*-Fica homologado o parecer exarado peta Comissão Municipal de Pregáo 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria n*. 001/2012 de 03 de 
Janeiro de 2012, cobre julgamento da proposta apresentada em atendimento eo 
disposto no Editai de Pregáo Presencial n*. 155/2011 de 22 de Dezembro de 
2011, quê tinha como objeto a Contrataçio de empresa especializada pára for
necimento de combustíveis para abastecimento da (rota municipal.
Art. 2* - Declara como vencedor .da concorrência da propostas das emprosas: 
PKG COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, nos lotes 01 

02. com 0 valor total de RS 466.074,60 (quatrocentos e  sessenta e seis mil 
•nta e quatro reais 0 oitenta centavos). LEONIL DA SILVA MROWSKOVSKI, 
loto 03, com o valor total de R$ 40.224,00 (quarenta mil duzentos •  vinte e 

i*0liatro reats).
I Art. 3*- Este Decreto entra em vigor na data do sua publicaçfto.
I Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de Janetro de 2012.

PEDRO NUNES OA MATA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA M UNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Patená 
OECRETO N.* 011/2012.
Exonera a pedido a servidora CRISTIANE PERDOMO VARAGO 0 0  CARMO. 
PEORO NUNES DA MATA • Prefeito do MunicJpío de Aftònte, Eaíado do Paraná, 
no uso de suas atribuições.
D E C R E T A .
Att 1* ■ Exonerar •  pedido a servidora CRISTIANE PERDOMO VARAGO D 0 ‘ 
CARMO. portadora da Cédula da Identidade RG n® 8.4S2.485-9*Pft, ocupante do 
cargo de AuxtUar de Serviços Gerais. Classe-l, Nlvei-04, lotada na Secretaria da 
Educaçio -  O ivtsjo da £nsmo, a partir de 31/01/2012.
Art. 2* - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Paço Munropal Vereador Pedro do Paiva, aos 17 dias do mês de janeiro do ano 
de 2012.
PEDRO NUNES DA MATA 
PKEFEITO MUNICIPAL

0

PREFEITURA M UNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná 
DECRETO 012/2012
Fixa datas para paoamento úe Imposto Predial e Territorial Urbano -  IPTU, rela* 
tivo *0 «%*fcício da 2012 e aplica índice de correção para 0 mesmo.
PEDRO NUNES DA MATA -  Preleito do Município de Attônia. Estado do Paraná, 
no üso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Complementar 
Municipal n* 003/2003, de 16 de Dezembro do 2003.
OECRETA;
Art. 1*. A data para pagamento do Imposto Predial ç Torritoríal Urbano -  IPTU., 
do exercício de 2012, conforme Artigo 17, Parágrafo Unlco, da Lei Complementar 
Mumcipal n* 003^2003. s e ti :

Wiea Parcela Venc/mcnfo 
Única 10/03/2012 
Primeira 16/03/2012 

C Segunda <6/04/2012
D Terceira 16/05/2012
PeTÃgiato 1 \  Aoa contribuintes quo eietuarom 0 paoamento em uma única par* 
cela atè » data de vencimento da aiin&a ~A‘  sera concedido o desconto de 
15,0054 (quínzt por c*nto) dó valor do imposto lançado; E o desoonto de 10,00% 
(deis por cento) para pagamento parcelado até as datas de vencimento constan
tes nas alíneas B \  *C* e *D \
Artigo 2*. O referido Imposto será reajustado, em 5.09% (cinco vírgula zoro nove 
por cento). Intíice de in lraçio  do “tGP*M(FGV)\ conforme determina 0 Artigo 172 
da rôíarid» Lei..
Artigo 3*. Este decreto entra em vigor na data de sua pubtlceçio.
Paço MunStípal Vereador Pedro de Paiva, aos dezessete dias de janeiro de 2012. 
PEDRO NUNES DA MATA
Preleito Municipal. -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
Portaria n* 021/2012
Ementa: Dispõe «obre coneessio de Férias a Servidor Municipal e, dá outras 
providências. j
Preâmbulo: Eu, Vítor Manoel Alcobia Leitão, Pr£feltq‘Munidps< de Cidade Gaú
cha, Estado do Paraná, no uso e gozo de-minhas atribuições legais, especial
mente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgâ
nica Municipal,
Considerando a garantia do gozo anual de férias. acresada9 de 1/3 do Salário que 
normalmente aufore, garantido constitucionalmente, nos termos do a/too 7*. inciso Xvll, 
da Carta Magna, combinado com a Lei Ofgàrfca de Cidade Gaúcha, Estado dú Paraná. 
Considerando que o(a) funcíonárlo(a) em tela. de acordo com 0 levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu 0 direito eiencado e. solicitação dirigida a Divisào de Recursos Humanos. 
RESOLVO:
Art. 1* Poresie ato. tornar público que íol concedido férias ao Servidor (a) Público 
(a) Municipal, Vilmar Elias de Çarvalho» portador do RG N* 3.922.394*5, Motorista
-  caiQo de provimento eletivo, com acréscimo de 1/3 em seu salário, no período 
de 02 d* janairo do 2012 á 31 de janeiro do 2012 Inerente ao período aquisitivo;
ZQHJfZOll *30 dias
Art. 2* Fica notificado publicamente o(a) Servldor(a). peta presente Portaria, da 
Iruiç&o do seu direito, dando o mesmo por quitado na torma da Lei.
Art.3* Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.. *
CUMPRA-SE. PUBUOUE-S, REGISTRE-SE E AROU1VE-SE:- 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha. TO de Janeiro d *  2012.
Vitor Manoel Alcobia Leftfio 
Preleito Municipal
Cionte: •»

Portaria ft4OOQft012 ______
Ementa DupOe sob'e c oneew lo  <** a Sanacer w w r  tM irm m ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
Portaria n* 014/2012
Ementa: Dispõe sobre conoeasflo de Fértes a Servidor Municipal e. dá outras 
providências. »
Preâmbulo: Eu, Vltor Manoal Alcobia L e itlo , Prefeito Municipal de Cidade Gaú
cha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especial
mente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgà• 
nica Municipal,
Considerando a garantia do gozo anual da férias, acrescidas de i/3  do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7* 
. inciso XVII. da Carta Magna, oombinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná.
Considerando que o(a) func(onár<õ(a) em teta, de acordo com 0 levantamento 
realizado, levando em consideração 0 contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu 0 direito eiencado e. solicitaçfio dirigida a OMsáo de Recursos Huma
nos.
RESOLVO:
Art. 1* Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) 
Pi)tylco(a) Municipal, Alceu Aparecido Furlan, portõdor(a) da Cédula de identida
de com RG sob 4.069.958-9 Motorista -  cargo de provimento efetivo, com actá»* 
cimo de 1/3 em seu salário, noperíodode 02 de janeiro de 2 0 l2 á  31 de janeiro 
de 2012 Inerente ao período aquisitivo: 2010/2011 • 30 dias 
Art. 2* Fica notificado publicamente o(a) Servldor(a), peia presente Portaria, da 
/ruiçáo do seu direito, dando o mesmo por quitado na lorma da Lei. '
Art.3* Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ás 
diBposições contrárias..
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha. 10 de janeiro de 2012.
Vitor Manoel Alcobia Leitão 
Preleito Municipal 
Ciente:

portaria n* 015/2012
Ementa: OispÕe sobre conoessSo de Férias a Servidor Municipal e. dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu. Vitor Manoeí Alcobia leítáo. Profoüo Municipal de Odado Gaú
cha , Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especial, 
mente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgâ
nica Municipal.
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artipo 7* 
. inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná. ,  «
Considerando que o(a) luncionárlo(a) em teia. de acordo com 0 levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu 0 direito eiencado e. solicitação dirigida a Oivis&o de Recursos Huma
nos.
RESOLVO:
Art. 1* Por este ato, tornar público que íoi concedido férias ao Servidor (a) 
Púbdco(a) Municipal. Caotano Ceccon Esplnosa. Motorista -  cargo de provimen
to eletivo, com acréscimo de 1/3 em seu salário, no período de 02 de janeiro de 
2012A21 de janeiro de 2012lnerertte aoperíodo«quisltivo:2010/2011 • 20 dias 
Art. 2* Fica notificado publicamente o(a) SerWdor(a), peta presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art.3* Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a» 
disposições contrárias..
CUMPRA-SE. PU8LIOUE-S, RÉGISTRE-SE E AROUIVE-SE:
Pteieitura Municipal de Cidade Gaúcha. 10 de janeiro da 2012.
Vítor Manoel Afcobía Leftio  ,  - ,
Prefeito Municipal *
Ciente: *

Portaria n* 016/2012 (
Ementa: Dispõe sobre concessão de Fárlas a Servidor Municipal e. dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu, Vitor Manoel Alcobia Leitto , Prefeito Municipal de Cidade Gaú
cha. Estado do Paráná. no uso e gozo de minhas atribuições legais, especial
mente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais 9. na Lei Orgâ
nica Municipal, ,
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artloo 7* 
, inciso XVII. da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha. 
Estado do Paraná.
Considerando que o(a) íurtcionàrio(a) em teia. de acordo com 0 levantamento 
realizado, levando em consideração 0 contido em vista de sua Ficha Funcionai, 
adquiriu o direito eiencado e, solicitação dirigida a Divisáo de Recursos Huma
nos.
RESOLVO:
An. 1* Por este ato, tornar püblico que foi concedido fárias aò Servidor (a) Público 
(a) Municipal, Vilmar Elias de Carvatho,portador do RG N* 3.922^394-5. Motorlata
-  cargo da provimento efetivo, oom eorescimo de 1/3 em seu salário, no período 
de 02 de janeiro de 2012 i  31 de janeiro de 20 f2  inerente ao período aquisitivo: 
2010/2011 -30 dias
Art. 2* Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a). pela presente Portaria, da 
(rulçfio do Seu direito, dando 0 mesmo por quitado na forma da Lei.
Ait.3* Esta Ponada entrará em vigor na data de sua pubiicáçfio, revogadas as 
disposições contrárias..
CUMPRA-SE. PUBLIOUE-S, AÊGíSTRE-SE E AROUIVE-SE:
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha. 10 de janeiro de 2012.
Vitor Manoel Alcobia Leit&o 
Prefeito Municipal 
Ciente:

Portaria n* 017/2012
Çmenta: Dispõe sobre concessão de Férias a  Servidor Municipal «, dá outras 
providências.
Preêmbuio: Eu, Vitor Manoei Alcobia Leltfto, Prefeito Municipal de Cidade Gaú
cha. Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especial
mente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e. na Lei Orgâ
nica Municipal,
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Safário 
que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7* 
. inciso XVtt, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná.'
Considerando que o{a) luntíonèrlo(a) em te)a, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideraçlo 0 contido em vista de sua Ficha Funcionei, 
adquiriu o direito eiencado e, solicitaçáo dirigida a Oivis&o de Recursos Huma
nos.
RESOLVO:
Art 1* Por este ato. tornar público que foi concedido rênas ao Serv<dor (a) 
Púbhoo(e) Municipal. .Jurdon Monteiro da SHva, portador do RG t i*  3 065.325-í. 
Motorista -  cargo de provimento eletivo, com acréscimo de 1/3 em seu 
n operlodode02de jane irode20 l2 i21  da janeiro d#2Q t2 -“ — *----- -
aquiailtvo: 20i 0/2011 *20 dias
Art. 2* Fica notificado publicamente o(a) Servtd&telL p*fca 3  
Irurçôo do seu direfto, dando 0  mevoo po* ç **ab »  na 1stnm  *»■ 5j*.
Art.3* Esta Portaria anvefá ***  —  ■‘ *** * -  ' "■ “ ■ “ “
dt*pos*ç*«s o cx ttíirU s- ______ ____ _
CUMPRA-SE. PUEUQUE S. «ES3TW E JS2 «  *

XwMJCfc' Jw C a »  v *!*»  mmnn
V lv U j i W i í l

ESTAOO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 
NOTIFICAÇÃO OE LIBERAÇAjO D f 
Em cumprimento ás disposições c  
Empresariais do Município, dotw  
ORGAO REPASSAOOR l  PROGfttd 
REPASSE FPE/FPM  
REPASSE FPE /  FPM 
RECEBIMENTO ICMS -  GOV OO H  
RECEBIMENTO ICMS -  GOV OO *  
RECEBIMENTO ICMS -  GOV DO PÍ 
RECEBIMENTO OE TRIBUTOS -  C4 
REPASSE -  IPI EXPORTAÇÃO t 
REPASSE IN C R A -IT R  
COTA PARTE FUNOEB -  RECE8MI 
COTA PARTE FUNDE8 -  ITCMO 1 
COTA PARTE FUNDES -  IPVA .1 
COTA PARTE FUNDEB -  RECEBJlS 
COTA PARTE FUNDEB -  (TR ]  
COTA PARTE FUNDEB -  RECESSíf 
COTA PARTE FUNDEB -  FPE /  F W  
COTA PARTE FUNDEB -  FPE / FPU 
COTA PARTE FUN0E8 *  IPI /  ÊXPÍ 
COTA PARTE FUNOEB -  ITCMD ' 
COTA PARTE FUNDEB -  IPVA í 
COTA PARTE FUNDEB -  RECEBfMI 
COTA PARTE FUNOEB -  RECEBIMi 
CiDE /  PARTE CONT. 1NTERV. OOfcl 
RECEBIMENTO IPVA -  GOV DO PA 
RECEBIMENTO IPVA -  GOV DO Pá 
RECEBJMENTO JPVA -  GOV OO PA 
RECEBIMENTO IPVA -  GOV 0 0  P4 
RECEBIMENTO IPVA -  GOV 0 0  M  
RECEBIMENTO IPVA -  GOV DO PA 
RECEBIMENTO IPVA -  GOV DO PA 
RECEBIMENTO IPVA -  GOV DO PA 
RECEBJMENTO IPVA -  GOV DO PA 
SNA / OlSTRlBUlÇÂO SIMPLES NA 
SNA /  DISTRIBUIÇÃO SIMPLES NA 
REPASSE COPEL -  ILUMINAÇÃO F 
FNAS / MDS -JG D BOLSA FAMILIA 
FNS /ATENÇAOBASICA \
FNS /  ATENÇÃO BASlCA 1
FNS / ATENÇÃO BASlCA 
FNS /  ATENÇÃO BASlCA 
FNS /  ATENÇÃO BASlCA i
FNS / ATENÇÃO BASlCA i
FNS /  VIGILANCIA SANITARIA. 
FNS /ALT. MED. COMPLEXIDADE 
Cafezal do Su> -  PR, 17 de Janeiro i 
Marco Antonio Bogás de Oiivoira ' 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICII
Estado do Paraná .  »
RESUMO OE EDITAL 0 0  PREGÃO (
0  MUNICÍPIO DE CIDAOE GAUCH 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
a finalidade de receber propostas par 
(pedreiro e servente de pedreiro), p 
reforma, ampliação e manutenção de, 
Cidade Gaúcha • Pr, conforme de*< 
PREÇO POR ITEM DO LOTE, do Ob 
atenoer às dotações Orçamentárias 
Emt* e q a  oos E w e u o p c s !
Até as 10.‘00 hr do relógio afixado no I 
Rua 25 de Julho, 1814, 1‘ pavimenti 
A b cp ttw a  00% EmELO^es:
Dia 31/01/2012 as 10:30 hr na Rua 
Permanente da LícltaçSo,
1 - OO OBJETO:
1-1 -  A presente lídtaçáo. do tipo n 
objeto a contratação dos serviços de r 
ro), para reatizaç&o de serviços de o 
c io  de diversos setoros da Prefeitur 
Outras Informações de interesse ser. 
Sr. Teimo Rodrigues Ferreira Franoo 
oomo a entrega do editat no horário n 
Prefeitura Municipal de Cidade Gat' 
Gaúcha, Estado do Paraná.
Cidade Gaúcha -  Pr . 17 de Janeiro < 
VfTOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE <
Estado do Paraná 
DÇCRETON* 012/2012 
SUMULA: Rescinde os contratos adr 
nados d o t processos de ticiiaçfto pc 
e dá outros providências. .
O PREFEITO 0 0  MUNICÍPIO DE CRl 
no uso de suas atribuições legais. 
Considerando que através dos Contr; 
e 123/2011, a empresa CLÍNICA NOS 
0 0  OESTE LTOÃ foi contratada pat 
Hospitalar ao Município de Cruzeiro c 
aos princípios e diretrizes do Sisterr 
Considerando que essa assistência 
atendimento de média e baixa comp 
cirurgias eletivas, ôiém de todos os • 
forma ininterrupta, ou seja. durante j 
Considerando as v ir is»  rreovlar*}** 
tratos, tais como ausénci* de ! 
avaliação e re»i<zaçâo o * c w  _ 
Secreta^a Calrt*. aos
nas t t **<.»&€%



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CNPJ: 95.640.744/0001-87 

Rua Josué Baltazar Rodriguês, 1015 - CEP: 87.528-000 - Fone: 0**(44)3664.1171

PEDIDO DE MATERIAIS/SERVIÇOS

Data....: 02/01/12
Unidade Gestora.......... CÂMARA MUNICIPAL

Órgão............................: PODER LEGISLATIVO
Destino.................... VEREADOR

Qte. Un. Marca Descrição
1 VEÍCULO SEDAN 0 (ZERO) KM DESTINADO A CÂMARA MUNI

CIPAL.
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2011 ASTRA SEDÃ ADVANTAGE R$ 52.652*

A partir de R$51.749

TOTAL DE OPCIONAIS R$ 903

Prata Polaris R$ 903

PREÇO SUGERIDO TOTAL R$ 52.652

PREÇO R$ 52.652*

* Preço público sugerido / Frete incluso
O preço do veículo poderá variar de acordo com a configuração escolhida 
Os valores são exclusivos para vendas praticadas no varejo
Os municípios dos Estados do Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima, além de Macapá (AP) e Santana (AP) possuem variações de 
preço público sugerido decorrentes da tributação aplicada á região.
As cores mostradas aqui são uma representação aproximada das cores reais e podem sofrer variações de acordo com a 
configuração e o modelo do seu monitor.

. - O  y y &  COMEKCIAiL 
/ f  /  ^vkcüLOS Ltt>A.

f /  séfâkJOViÂ, PR KW 80Ê 

/  | 87607-000 » 1/WÜAftAMA * P & J



Build Your Own Vehicle : Resumo Página 1 de 2

Deseja solicitar um orçamento ou simplesmente saber mais
sobre o seu 2011 Chevrolet Astra Sedã? Entre em contato

Confira o Studio acessórios para o seu 2011 Chevrolet Astra Estúdio de Acessórios 
Sedã

2011 ASTRA SEDÃ ADVANTAGE

Itens de série

Paraná (PR) IR

A partir de

TOTAL DE OPCIONAIS

Prata Polaris

PREÇO SUGERIDO TOTAL 

PREÇO

R$ 52.652*

R$51.749 

R$903 

R$ 903 

R$ 52.652 

R$ 52.652*

Alguns itens selecionados

Monte novamente VOLTAR

* Preço público sugerido / Frete incluso
O preço do veículo poderá variar de acordo com a configuração escolhida 
Os valores são exclusivos para vendas praticadas no varejo
Os municípios dos Estados do Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima, além de Macapá (AP) e Santana (AP) possuem variações de f 
As cores mostradas aqui são uma representação aproximada das cores reais e podem sofrer variações de acordo com a configuraçã

Faça revisões em seu veículo regularmente. Estes veículos estão 
em conformidade com Programa de Controle da Poluição do Ar por 
Veículos Automotores - PROCONVE.

Siga a Chevrolet no Acesse nossa paginaW i
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Fiat Automóveis
'iMXvak ■'-■.■v.-.

1 77.396.81O/0QO6-481
F1PAL -  DlSTm :Jlcb~.A DE 

VEÍCULÓS LTDh.

AV. TIRADtNTES, 1750
L 8 7 5 0 5 - 0 ^ )  -jUMUARAMA - P R _ J

Configurações do carro montado

Seu carro

• LINEA ESSENCE 1.8 16V FLEX 4P 2012

• Frete Incluso
• Carro R$ 56.990,00
• Cor R$ 1.056,00
• Opcionais R$ 0,00
• TOTAL R$ 58.046,00
• Localidade Umuarama/PR

Cor 

• Prata Bari - R$ 1.056,00 

Itens de série

* Acabamento em Preto Ônix na parte central do painel de instrumentos
* Alarme anti furto
* Alertas de limite de velocidade e manutenção programada
* Apoia-braço central traseiro com porta-objetos e porta-copos
* Apoios de cabeça traseiros (3) rebaixados e com regulagem de altura
* Ar-condicionado
* Banco do motorista com regulagem de altura
* Banco traseiro bipartido
* Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras e traseiras
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• * Bolsa porta-revistas no encosto dos bancos dianteiros
• * Bolsas nas laterais do encosto dos bancos dianteiros (incompatíveis com side bag)
• * Brake light
• * Chave canivete com telecomando para abertura das portas, vidros e porta-malas
• * Check luzes e portas
• * Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos com regulagem de altura
• * Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3 pontos
• * Comando interno de abertura da tampa do tanque de combustível
• * Comando interno elétrico de abertura do porta-malas
• * Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia, 

velocidade média e tempo de percurso)
• * Computador de Bordo B (distância B, consumo médio B, velocidade média B e tempo de 

percurso B)
• * Configuração de cor interna preto e cinza
• * Console central com porta-objetos e porta-copos
• * Controle de iluminação do quadro de instrumentos
• * Desembaçador do vidro traseiro
• * Detalhes externos cromados
• * Direção hidráulica
• * Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)
• * Embreagem com acionamento hidráulico
• * Espelho no para-sol lados motorista e passageiro com iluminação
• * Faróis de neblina
• * Fiat Code 2a geração
• * Follow me home
• * Freios a disco nas 4 rodas
• * Frisos cromados nas laterais, nos para-choques dianteiro e traseiro e na tampa do porta- 

malas
• * Ganchos de fixação de carga no porta-malas
• * HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e ABS com EBD
• * Iluminação do porta-malas
• * Luzes de leitura dianteiras (com spot) e traseiras
• * My Car Fiat (personaliza várias funções do carro)
• * Novo Motor E.torQ 1.8 16V Flex
• * Para-brisas degradê
• * Ponteira de escapamento cromada
• * Porta-objetos móvel (copinho)
• * Porta-óculos
• * Quadro de instrumentos com display Dot Matrix (relógio digital, calendário e indicador de 

temperatura externa)
• * Repetidor lateral nos pára-lamas dianteiros
• * Retrovisores externos elétricos
• * Revestimento externo nas colunas das portas
• * Rodas de liga leve 6.0 x 15" + Pneus 195/65 R I5
• * Rádio CD MP3 integrado ao painel com RDS
• * Sistema de gerenciamento elétrico e eletrônico NANO-FLORENCE
• * Tomada 12V
• * Travas elétricas + Trava automática das portas a 20 km/h
• * Vidros elétricos dianteiros e traseiros com one touch e antiesmagamento
• * Vidros verdes Plus
• * Volante com regulagem de altura e profundidade
• * Volante em couro
• * Válvula antirrefluxo de combustível.
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Ficha Técnica

• Motor
° Número de cilindros: 4 em linha 
° Posição do motor: Transversal anterior 
° N° de válvulas por cilindro: 4 
° Cilindrada total (cc): 1.747
° Potência máxima (cv): 130,0 (G) / 132,0 (E) a 5.250 rpm 
0 Torque máximo (kgf.m): 18,4 (G) /18 ,9  (E) a 4.500 rpm

• Alimentação
° Combustível: Gasolina / Etanol

• Câmbio e embreagem
° Número de marchas: 5 a frente e lá  ré 
° Tração: Dianteira com juntas homocinéticas
° Embreagem (tipo): Monodisco a seco com mola a disco e comando hidráulico

• Sistema de freios
° De serviço: Hidráulico com comando a pedal e ABS 
° Traseiro: A disco solido, com pinça flutuante 
° Dianteiro: A disco ventilado, com pinça flutuante

• Suspensão dianteira
° Amortecedores dianteiros: Hidráulicos, telescópicos de duplo efeito 
° Tipo de suspensão dianteira: Mc Pherson com rodas independentes, braços oscilantes 

em aço estampado ligados a uma travessa auxiliar, com barra estabilizadora
• Suspensão traseira

° Amortecedores traseiros: Hidráulicos, telescópicos de duplo efeito 
° Tipo de suspensão traseira: Com rodas semi-independentes, travessa de torção de 

seção aberta
• Direção

° Diâmetro mínimo de curva: 10,9 m
° Tipo de direção: Com pinhão e cremalheira e assistência hidráulica

• Rodas
° Pneus: 195/65 RI 5
° Aro: 6,0 x 15" de liga leve (opc. 6,5 x 16" de liga leve)

• Peso do veículo
0 Peso máximo rebocável (reboque sem freio): 400 Kg 
° Carga útil (com condutor): 400 Kg 
° Em ordem de marcha (Std A): 1315 kg

• Dimensões externas
° Capacidade do porta-malas (litros): 500 
° Tanque de combustível (litros): 60 
° Comprimento do veículo (mm): 4.560
0 Largura do veículo (mm): 1.730
0 Altura do veículo (m m ): 1.505 
° Entre-Eixos (mm): 2.603

• Desempenho
° 0 a 100 km/h: 10,50 s (Gasolina) /10,50 s (Etanol)
° Velocidade máxima: 188,0 Km/h (Gasolina) /188,0 Km/h (Etanol)

Importante

1. Preço na REDE FIAT, com frete.
2. Foto meramente ilustrativa
3. O monitor de vídeo e a impressão sobre o papel não reproduzem com total exatidão a cor do 

veículo
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IMPRESSÃO

New Fiesta Sedan - 2012 

SE 1.6L Flex

Potência líquida máx.: Torque líquido máx.:

115cv @ 6.250 rpm - alcool 158.5 Nm @ 4.250 - alcool
llOcv @ 5.500 rpm - gasolina 154.7 Nm @ 4.250 - gasolina

Total: R$ 54.951,00

'Õ5.677.629/000Í-941
FÂWCAfê VEÍCULOS LTDÂ.

AV. PRES. CASTELO BRANCO, 5500
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Catálogo BCB2 R$ 3.000,00

Base + SYNC Media System com comandos de voz em Português, CD MP3, Conexão Bluetooth, USB, entrada 
auxiliar,com seis alto falantes + Alarme Perimétrico + Rodas de Liga leve aro 15 + Freios ABS com ESC e Assistente 
de Partida em Rampa(HLA) + Airbag Duplo + Sistema de Classificação de Ocupantes

Itens de série

5 porta-copos (2 dianteiros /  1 traseiro /  2 portas dianteiras)

6 Alto-falantes

Air bag duplo (motorista/passageiro)

Ajuste de altura e profundidade da coluna de direção 

Ajuste manual de altura do banco do motorista 

Alarme perimétrico

Alça de abertura das portas na cor prata 

Antena de teto

Anéis de saída de ar com acabamento prateado

Aquecedor

Ar condicionado

Aviso no painel dos faróis acesos 

Banco do motorista com ajuste de altura 

Banco traseiro bipartido 

Bancos revestidos em tecido 

CD Player com MP3

Cintos de segurança dianteiros retráteis com regulagem de altura

Cintos de segurança pretensionados

Comando de voz em português: funções de áudio e telefone

Computador de bordo

Conexão Bluetooth

Conexão para USB e iPod

Console central integral com porta-objetos

Conta-giros (Tacômetro)

Desembaçador do vidro traseiro 

Direção elétrica

Display LCD multifuncional no painel do veículo 

EPATS - Sistema Ford Anti-furto

ESC (Controle Eletrônico de Estabilidade) com TCS (Controle de Tração)

Encosto de cabeça dos bancos ajustáveis /  removíveis 

Espelhos retrovisores externos com comando elétrico 

Espelhos retrovisores externos na cor do veículo 

Freios ABS

Grade frontal cromada

Grade frontal na cor do veículo

HLA (Assistência de partida em rampas)
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Insertos prateados na direção 

Jogo de Tapetes (frontais)

LATCH - Ganchos para ancoragem de cadeira de criança 

Limpador do vidro dianteiro intermitente e com velocidade variável 

Luz de cortesia dianteira 

Luz elevada de freio (Brake-light)

Manopla com inserto prateado

Maçanetas externas das portas na cor do veículo

Moldura prateada no painel central

Pneus 185/60 aro 15

Ponto de força 12V (console central)

Ponto de força 12V adicional (traseira console central)

Porta-objetos nas portas dianteiras 

Preparação para som (portas)

Pára-choques pintados na cor do veículo 

Pára-sol do motorista com espelho de cortesia 

Pára-sol do passageiro com espelho de cortesia 

Revestimento parcial das portas em tecido 

Rodas de liga leve aro 15 

Régua do porta malas cromada

Saídas de ar direcionadas para os bancos traseiros (abaixo dos bancos)

Sistema de Classificação do Ocupante

Sync Media System

Trava de segurança para crianças

Trava elétrica das portas com controle remoto

Travamento automático das portas a 7 km/h

Vidros elétricos com um toque para cima e para baixo no lado do motorista 

Vidros elétricos traseiros 

Vidros verdes

Cor do veículo 

Prata Dublin

Acessórios

R$ 1.001,00 

R$ 0,00
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Frete incluso. Preços sugeridos e válidos até 27/01/2012.

Os preços dos veículos e acessórios apresentados neste site são sugeridos ao público, base São Paulo, possuem frete 
incluso e não incluem seguro. Os preços, bem como eventuais descontos e promoções vigentes, devem ser 
confirmados em um Distribuidor Ford Autorizado.

A Ford reserva-se o direito de alterar as especificações e preços de seus produtos a qualquer tempo, ou mesmo 
descontinuá-los, independente de aviso ou comunicação e sem incorrer em obrigações ou responsabilidades de 
qualquer espécie.

Os preços de acessórios não incluem mão-de-obra de instalação e pintura (quando necessário). Os acessórios 
apresentados nas fotos podem ser opcionais de acordo com o catálogo escolhido e podem não estar disponíveis no 
momento da publicação deste site. Para confirmar essas informações quanto a catálogos disponíveis, acessórios, 
preços, consulte um Distribuidor Ford.

As imagens dos veículos e acessórios apresentadas neste Configurador são meramente ilustrativas.

Consulte sempre um Distribuidor Ford sobre condições diferenciadas de preços, promoções e ofertas especiais.



ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.640.744/0001-87 

;AX Rua Josué Baltazar Rodriguês, 1849 -  FONE/FAX: (044)3664-1171 -  (044)36641177
4  CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR

e-mail: cmap@netparaiso.com.br

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

COMUNICADO INTERNO

De: CÍCERO COSMO 
Para: MAYKON CRISTIANO JORGE 

ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO 
Assunto: Licitações Públicas -  Edital Çarta Convite 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Prezado Senhor

Considerando os termos da Lei n.° 8.666/93 e da Lei Complementar n.° 
010/2007 desta Casa de Leis, bem como a obrigatoriedade de se observar o 
procedimento licitatório para aquisição de bens e serviços para a Câmara Municipal, 
solicito ao Digníssimo Assessor Jurídico, sua análise no tocante as clausulas do Edital 
n.° 001/2012 e seus respectivos anexos, para que este setor de contabilidade possa 
efetuar a publicação do referido edital bem como dar procedimento ao processo 
licitatório.

Câmara Municipal de Alto Paraíso -  PR., 03 de janeiro de 2012

mailto:cmap@netparaiso.com.br


ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.640.744/0001-87 

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -  FONE/FAX: (044)3664-1171 -  (044)36641177 
CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR 
e-mail: cmap@netparaiso.com.br

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

COMUNICADO INTERNO

De: CÍCERO COSMO 
Para: MAYKON CRISTIANO JORGE 

ASSESSOR TÉCNICO JURÍDICO 
Assunto: Licitações Públicas -  Edital Carta Convite 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Prezado Senhor

Considerando os termos da Lei n.° 8.666/93 e da Lei Complementar n.° 
010/2007 desta Casa de Leis, bem como a obrigatoriedade de se observar o 
procedimento licitatório para aquisição de bens e serviços para a Câmara Municipal, 
solicito ao Digníssimo Assessor Jurídico, sua análise no tocante as clausulas do Edital 
n.° 001/2012 e seus respectivos anexos, para que este setor de contabilidade possa 
efetuar a publicação do referido edital bem como dar procedimento ao processo 
licitatório.

Câmara Municipal de Alto Paraíso -  PR., 03 de janeiro de 2012

mailto:cmap@netparaiso.com.br


Câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -  FONE/FAX: (044) 664-1171 -  (044) 6641177 
CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR

Alto Paraíso 04 de janeiro de 2012.

PARECER JURÍDICO
Fase Interna

Ref. Proc. Llcitatório n° 001/2012
Modalidade Carta Convite - Menor Preço Global
Objeto: Aquisição de Veiculo para Câmara Municipal de Alto Paraíso, conforme 

orçamento em anexo, que faz parte do presente documento.

Trata-se de procedimento licitatório objetivando a Aquisição 
de Veiculo para Câmara Municipal de Alto Paraíso, conforme “orçamento em anexo”, 
cuja modalidade se dá por carta convite, menor preço global.

Com efeito, verifico no anexo II do respectivo edital que a 
Comissão de Licitação cuidadosamente elaborou a descrição do objeto com 
o nível de precisão adequado, desta forma, caracterizando o que a 
administração quer contratar.

Destarte, a respectiva despesa está prevista no PPA 
2010/2013, na LDO e Lei Orçamentária Anual -  LOA, ambas para o exercício 
2012. Portanto, a Câmara dispõe de dotação orçamentária para cobrir a 
despesa, conforme informado no parecer contábil.

Além disso, os documentos apresentados estão em 
consonância com o ordenamento jurídico e ainda os trabalhos estão sendo 
acompanhados pelo Controlador Interno desta Casa de Leis.

Entretanto, observo que no edital de licitação não está 
previsto como condição de habilitação no certame a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT.
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Com efeito, a Lei n° 12.440/2011 alterou a CLT e a Lei das 
Licitações (n° 8666/1993), para criar a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas -  CNDT, tornando imprescindível a regularidade trabalhista para 
participação no certame.

A Lei de Licitações, alterada pela Lei n° 12.440/2011, exige 
do interessado em participar do certame licitatório a prova de sua 
regularidade trabalhista (art. 27, IV), a ser feita por meio da apresentação, 
dentre outros documentos, da CNDT atestando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (art. 29, V).

Portanto, considera ndoí\ a documd tão  juntada ao
presente processo, sobretudo o parecer contábil, bem cc ®s disposições do
artigo 23 Inciso II, Alínea “a" da Lei n° 8.666/93 6í demais rdcões, posiciono-
me favorável ao prosseguimento do certame lioitatório, de que se faça a
alteração no edital de licitação par® incluir a\CNDT mq condição de 
habilitação dos interessados no certam/

É o parecer, s.m.j.
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CAM ARA MUNICIPAL DE AL TO PARAÍSO

COMUNICADO INTERNO

De: CÍCERO COSMO 
Para: JOSÉ PATRÍCIO DE AMORIM 

CONTROLADOR INTERNO 
Assunto: Licitações Públicas -  Edital Carta Convite 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Prezado Senhor

Considerando os termos da Lei n.° 8.666/93 e da Lei Complementar n.° 
010/2007 desta Casa de Leis, bem como a obrigatoriedade de se observar o 
procedimento licitatório para aquisição de bens e serviços para a Câmara Municipal, 
solicito ao Digníssimo Controlador Interno, sua análise no tocante as clausulas do 
Edital n.° 001/2012 e seus respectivos anexos, para que este setor de contabilidade 
possa efetuar a publicação do referido edital bem como dar procedimento ao processo 
licitatório.

Câmara Municipal de Alto Paraíso -  PR., 03 de janeiro de 2012

>MO
ASSESSOR CONTÁBIL

mailto:cmap@jnetparaiso.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

COMUNICADO INTERNO

De: CÍCERO COSMO 
Para: JOSÉ PATRÍCIO DE AMORIM 

CONTROLADOR INTERNO 
Assunto: Licitações Públicas -  Edital Carta Convite 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Prezado Senhor

Considerando os termos da Lei n.° 8.666/93 e da Lei Complementar n.° 
010/2007 desta Casa de Leis, bem como a obrigatoriedade de se observar o 
procedimento licitatório para aquisição de bens e serviços para a Câmara Municipal, 
solicito ao Digníssimo Controlador Interno, sua análise no tocante as clausulas do 
Edital n.° 001/2012 e seus respectivos anexos, para que este setor de contabilidade 
possa efetuar a publicação do referido edital bem como dar procedimento ao processo 
licitatório.

mailto:cmap@netparaiso.com.br
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COMUNICADO INTERNO

De: JOSÉ PATRÍCIO DE AMORIM 
Para: CÍCERO COSMO

ASSESSOR CONTÁBIL

Assunto: Licitações Públicas -  Edital Carta Convite 
Interessado: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Prezado Senhor:

Em análise efetuada no Edital e seus referidos anexos referente 
ao Convite n. 001/2012, que trata de aquisição de Materiais de Expediente 
destinados aos departamentos pertencentes à Câmara Municipal de Alto 
Paraíso, observei que o mesmo está em acordo com a legalidade, diante do 
fato, opino pela publicação do referido edital e pelo prosseguimento ao 
processo licitatório.

Câmara Municipal de Alto Paraíso -  Pr., 04 de janeiro de 2012

DE AMORIM
ÍLADOR INTERNO
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COMUNICADO INTERNO

De: JOSÉ PATRÍCIO DE AMORIM 
Para: CÍCERO COSMO

ASSESSOR CONTÁBIL

Assunto: Licitações Públicas -  Edital Carta Convite 
Interessado: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Prezado Senhor:

Em análise efetuada no Edital e seus referidos anexos referente 
ao Convite n. 001/2012, que trata de aquisição de Materiais de Expediente 
destinados aos departamentos pertencentes à Câmara Municipal de Alto 
Paraíso, observei que o mesmo está em acordo com a legalidade, diante do 
fato, opino pela publicação do referido edital e pelo prosseguimento ao 
processo licitatório.

Câmara Municipal de Alto Paraíso -  Pr., 04 de janeiro de 2012

ÍICI0 DE AMORIM
ÍADOR INTERNO
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CAM AR A MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

COMUNICADO INTERNO

De: CÍCERO COSMO
Para: CLEITON SILVA DE LIMA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Assunto: Licitações Públicas -  Edital Carta Convite 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Prezado Senhor

Considerando os termos da Lei n.° 8.666/93 e do art. 43 ao art. 77 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, bem como a obrigatoriedade de se observar o 
procedimento licitatório para aquisição de bens e serviços para a Câmara Municipal, 
solicito ao Digníssimo Presidente da Comissão de Licitação, sua análise no tocante as 
clausulas do Edital n.° 001/2012 e seus respectivos anexos, para que este setor de 
contabilidade possa efetuar a publicação do referido edital bem como dar procedimento 
ao processo licitatório.

Câmara Municipal de Alto Paraíso -  PR., 03 de janeiro de 2012

mailto:cmap@netparaiso.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

COMUNICADO INTERNO

De: CÍCERO COSMO
Para: CLEITON SILVA DE LIMA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Assunto: Licitações Públicas -  Edital Carta Convite 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Prezado Senhor

Considerando os termos da Lei n.° 8.666/93 e do art. 43 ao art. 77 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, bem como a obrigatoriedade de se observar o 
procedimento licitatório para aquisição de bens e serviços para a Câmara Municipal, 
solicito ao Digníssimo Presidente da Comissão de Licitação, sua análise no tocante as 
clausulas do Edital n.° 001/2012 e seus respectivos anexos, para que este setor de 
contabilidade possa efetuar a publicação do referido edital bem como dar procedimento 
ao processo licitatório.

Câmara Municipal de Alto Paraíso -  PR., 03 de janeiro de 2012

mailto:cmap@netparaiso.com.br
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COMUNICADO INTERNO

De: CLEITON SILVA DE LIMA 
Para: CÍCERO COSMO

ASSESSOR CONTÁBIL

Assunto: Licitações Públicas -  Edital Carta Convite 
Interessado: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Prezado Senhor:

Em análise efetuada no Edital e seus referidos anexos referente 
ao Convite n. 001/2012, que trata de aquisição de Materiais de Expediente 
destinados aos departamentos pertencentes à Câmara Municipal de Alto 
Paraíso, observei que o mesmo está em acordo com a legalidade, diante do 
fato, opino pela publicação do referido edital e pelo prosseguimento ao 
processo licitatório.

Câmara Municipal de Alto Paraíso -  Pr., 04 de Janeiro de 2012

CLEITON S l^ VA ^ E LIMA
PRESIDENTE D7TCOMISSÃO DE LICITAÇÃO
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COMUNICADO INTERNO

De: CLEITON SILVA DE LIMA 
Para: CÍCERO COSMO

ASSESSOR CONTÁBIL

Assunto: Licitações Públicas -  Edital Carta Convite 
Interessado: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Prezado Senhor:

Em análise efetuada no Edital e seus referidos anexos referente 
ao Convite n. 001/2012, que trata de aquisição de Materiais de Expediente 
destinados aos departamentos pertencentes à Câmara Municipal de Alto 
Paraíso, observei que o mesmo está em acordo com a legalidade, diante do 
fato, opino pela publicação do referido edital e pelo prosseguimento ao 
processo licitatório.

Câmara Municipal de Alto Paraíso -  Pr., 04 de Janeiro de 2012

CLEITON^SÍ^V^ DE LIMA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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Câmara Municipal de Alto Paraíso

AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N° 001/2012

A Câm ara M unicipal A lto  Paraíso, Estado do Paraná, to rna  
público que fa rá  rea liza r em sua sede, s ito  à Rua Josué B a ltaza r Rodrigues, 1849, 
Licitação na M odalidade de CARTA CONVITE -  MENOR PREÇO GLOBAL, para 
aquisição de M ate ria is  de Expediente para a Câm ara M unic ipa l, con fo rm e  abaixo 
d iscrim inado :

A quisição de V eiculo para à Câm ara M unicipal de A lto Paraíso, conform e  

orçam ento em anexo, que faz parte do presente docum ento.

Data da Abertura: 19/01/2012 

Horário: 14:00 

Local: Câmara Municipal de Alto Paraíso

A CARTA CONVITE sob. n° 001/2012, está  a d isposição 
dos in teressados na correspondente , especia lidade, nos te rm o s  do § 3o do A rt. 22, 
da Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 , a lte rada  pela Lei n° 8 .8 8 3 /9 4 , na S ecre tá ria  da Câm ara 
M unicipal de A lto  Paraíso.

Edifício da Câmara M unicipal de A lto  Paraíso, Estado do 
Paraná aos 04 (q u a tro )  dias do m ês de ja n e iro  de 2012.

LUIZ ELISE*fDO S s a n t o s  
Presidente da Câmara *
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______________ CONVITE N.° 001/2012______________
A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, torna público que estará realizando em sua 
sede, cita Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -  centro, licitação na modalidade CONVITE para o 
objeto a seguir descriminado:

1. - FUNDAMENTAÇÃO:

A presente licitação será regida pela Lei n.° 8.666/93.

2 . - OBJETO

Aquisição de Veiculo para à Câmara Municipal de Alto Paraíso, conforme orçamento em 

anexo, que faz parte do presente documento.

3 -  MODALIDADE/TIPO DE LICITAÇÃO 

Convite/Menor Preço Global

4 -  VALOR MÁXIMO/PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR MÁXIMO: 60.000,00

As despesas decorrentes da contratação desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

010310001.2.001000 Atividades Legislativas

4.4.90.52.00.0000 Equipamentos e Material Permanente.............. ...............R$ 60.000,00

5 -  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. Poderão participar todas as empresas que atuarem no ramo, objeto da licitação, e que 
satisfaçam integralmente as condições de credenciamento deste edital.
5.2. Será vedada a participação de pessoas impedidas por força da Lei, bem como não serão aceitos 
consórcios de empresas.
5.3. A participação neste Procedimento Licitatório, importa a proponente à irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como a observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
5.4. A proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação 
de sua proposta, independentemente do resultado deste Procedimento Licitatório.
5.5. Serão impedidas de participar da presente Licitação, empresas que tenham sido suspensas pela 
Administração Municipal, pelo prazo assinalado no ato que tenha determinado a suspensão, ou que 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública (Federal, 
Estadual ou Municipal).
5.6. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:
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a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Câmara Municipal de Alto Paraíso ou 
membro de sua administração como dirigente ou responsável técnico;
b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal.

6 -  DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
I 6.1. No momento do credenciamento, deverão ser apresentados fora dos envelopes n° 01 e n° 02:
I - Anexo IV- Declaração (inciso XXXIII do art. 7o Constituição Federal),

/1 - Anexo V - Termo de Credenciamento,
Jl - Anexo VI -Termo de concordância e de submissão ao Edital,
' - Anexo VII - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de contratação;

6.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;
6.4. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga.
6.4.1. No caso de fazer-se representar durante o procedimento da habilitação e abertura das 
propostas, com Procuração particular outro documento semelhante, passada pelo licitante, assinada 
por quem de direito, outorgado ao seu representante, poderes para tomar as decisões que julgar 
necessárias, sendo necessário o reconhecimento de firma.
6.5. O representante legal devera identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto.
6.6. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada.
6.7. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Comissão Permanente de Licitação.
6.8. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Comissão Permanente de Licitação e 
juntados ao processo administrativo.

7 - RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO (envelope 1) e ABERTURA DA PROPOSTA 

(envelope 2):

7.1 -  Local: Sala de Reuniões (plenário) da Câmara Municipal de Alto Paraíso.

7.2 -  Data: 19 (dezenove) de janeiro de 2012 

7 .3 -H orário: 14:00

8. - HABILITAÇÃO -  DOCUMENTAÇÃO (ENVELOPE 1):
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Será considerado habilitado para este CONVITE o licitante cujo ramo de atividade seja pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação e que apresentar, em uma via, em envelope ou volume 
lacrado, contendo na parte externa os dizeres:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO 

CONVITE N.° 001/2012 - CMAP

ENVELOPE N.° 01 -  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. -  HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.1.1 -  Xerox da RG e CPF dos sócios da empresa;
9.1.2 -  Cópia do ato constitutivo da empresa, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado;
9.1.3 -  Declaração da proponente informando que não está declarada inidônea e nem suspensa do 
direito de licitar em órgãos públicos da administração direta ou indireta, nas esferas Federal, 
Estadual e Municipal;
9.1.4 -  Declaração da proponente informando que recebeu todos elementos e informações para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação, assinada por representante legal ou procurador 
da empresa;

9.2. -  REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1 -  Cópia autenticada ou impressa via internet do cartão do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) atualizado; do cadastro de contribuinte estadual e do cadastro municipal relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, concernente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
contrato;
9.2.2 -  Cópia autenticada ou impressa via internet da Certidão de regularidade junto a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante; bem como da Certidão quanto a Divida Ativa da 
União e a CNDT-Certidão Negativa de Débito Trabalhista de acordo com a Lei 12440 de 07/2011;
9.2.3 -  Cópia autenticada ou impressa via internet das Certidões de regularidade do INSS e FGTS;
9.2.4 - Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou de inexistência de débito 
deverão estar no prazo de validade neles consignado. Na falta desta informação serão considerados 
válidos por 30 (trinta) dias, contados a partir de sua emissão, sendo que estas exceções serão 
avaliadas quando anexada legislação para o respectivo documento.
9.2.5 - Às Micro Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), fica assegurado os 
benefícios constantes da Lei Complementar 123/2006.

9.2.6 - No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta 
deverá apresentar para credenciamento Declaração de que se enquadra como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta 
Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do Art. 3o da Lei Complementar 123/2006.

9.2.7 - A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá direito aos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar 123/2006. Este(s) documento(s) deverá(ão) ser apresentado(s) 
obrigatoriamente dentro do envelope 01 -  Habilitação.



Câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -  FONE/FAX: (044) 664-1171 -  (044) 6641177 
_________________________ CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR____________________________

9.3. -HABILITAÇÃO TÉCNICA
9.3.1. -  02 declarações de clientes (pessoa jurídica). atestando a idoneidade da licitante quanto a 
entresa e qualidade dos materiais licitados.

9.4. -  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA -  FINANCEIRA
9.4.1. -  Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede do 
participante, expedida pelo órgão competente com data não superior à 30 dias
9.4.2 -  Declaração de cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7° da CF {Lei 9.854 de 27/10/99);
9.4.3 -  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, obrigatórios e já 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios;

I. - CONDIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

10.1. -  Os documentos de habilitação;
a. Deverão ser apresentados devidamente encapados, com dispositivo de fixação dos mesmos, 

que permite manuseio fácil e sem risco de perda;
b. Deverão ter obrigatoriamente suas folhas numeradas em ordem crescente, com a mesma 

seqüência de matéria indicada neste Edital, na forma n/N, onde “n” é o número da página e 
“N” o número total de páginas, e rubricadas pelo licitante;

c. Deverão ter no início de cada volume índice com o número das respectivas folhas/documento 
e no final o total das mesmas.

10.2. - Todos os documentos necessários a habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por funcionário da Divisão de 
Compras (Secretaria, contabilidade, controle interno), reservando-se a esta Câmara Municipal o 
direito de, a qualquer momento, exigir os originais para comparação e comprovação de 
autenticidade.
10.3. -  Na reunião, para processamento e julgamento da licitação, o participante poderá fazer se 
representar por seu representante legal, ou por procurador constituído, o qual deverá exibir o 
respectivo instrumento de mandato.

I I . -  DAS PROPOSTAS (ENVELOPE N.° 02)
Estará apta a participar da segunda fase da licitação, a PROPONENTE habilitada na fase anterior 
que APRESENTAR, em duas vias, no mesmo envelope ou volume, lacrado, contendo na parte 
externa e no anverso os dizeres:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO 

CONVITE N.° 001/2012-CMAP

ENVELOPE N.° 02 -  PROPOSTA DE PREÇOS

11 .1 .- Nome, razão social e qualificação;
11.2. -  Ser datilografada em folha de papel timbrado da empresa ou equivalente;
11 .3 .- Cotar preço total do material de expediente objeto deste edital;
11.4. -  Nos preços deverão estar inclusos impostos, leis sociais, fretes e demais despesas;
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11.5. -  Condições de pagamento: conforme disponibilidade de recursos de acordo com dotação 
orçamentária do exercício corrente;
11.6. -  Prazo previsto para entrega dos materiais permanentes: 30 dias
11.7. -  Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 
da licitação;

12. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA:
O licitante deverá apresentar sua proposta, ambas as vias, com folhas datilografadas em um só lado, 
devidamente assinadas, obedecendo a ordem dos itens do presente edital, em linguagem clara, sem 
emendas, borrões, rasuras e entrelinhas.

13. -  PROCEDIMENTO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO:
13.1. -  Não será admitida, sob pretexto algum, a modificação, substituição ou inclusão, adendos ou 
acréscimos nos documentos de habilitação e nas propostas já protocoladas e entregues a Comissão 
de Licitação, salvo quando necessário para instrução de eventuais recursos interpostos.
13.2. -  A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas serão 
realizadas em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada, devendo ser assinada pela 
Comissão e por todos os licitantes presentes.
13.3. -  Aberta a reunião, a Comissão de Licitação e todos os participantes presentes, examinarão os 
lacres e fechos e rubricarão todos os envelopes de documentos de habilitação (n.° 01) e de propostas 
(n.° 02), ficando estes últimos sob a guarda da Comissão até a data e hora designada para abertura.

13.4. -  ABERTURA DO ENVELOPE N.° 01 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
13.4.1. -  A Comissão de Licitação efetuará na data e horário estabelecido no preâmbulo do presente 
Edital, a abertura dos envelopes (n.° 01) documentos de habilitação, na presente de todos os 
participantes presentes.
13.4.2. -  Abertos os envelopes, todos os documentos deverão ser rubricados, examinados e 
apreciados pela Comissão de Licitação e por todos os concorrentes presentes, que poderão se opor 
ou impugnar quaisquer irregularidade encontradas nas documentações apresentadas.
13.4.3. -  Examinados e apreciados os documentos por todos, Comissão e Licitantes, caso haja 
impugnação, a Comissão de Licitação, se necessário, suspenderá o procedimento a fim de julgar e 
decidir sobre impugnações apresentadas.
13.4.4. -  Após, será feita a devolução dos envelopes (n.° 2) propostas, fechados, aos participantes 
inabilitados, desde que tenha havido desistência expressa de todos os licitantes do direito de recurso 
contra a habilitação ou inabilitação, ou após a sua denegação.

13.5. -  ABERTURA ENVELOPE N.° 02 -  PROPOSTAS:
13.5.1. -  A abertura dos envelopes (n.° 02) propostas se dará em seguida à sessão de habilitação, ou 
no caso de abertura de prazo recursal, após o julgamento dos recursos, em nova reunião com data e 
horário a ser designado pela Comissão da qual se dará prévio conhecimento aos licitantes.
13.5.2. -  Abertos os envelopes, todas as propostas, por inteiro, deverão ser rubricadas pela 
Comissão de Licitação e por todos os concorrentes habilitados e presentes à reunião.

13.6. -  CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Será declarado vencedor a proponente que apresentar:

13.6.1. -  Estrita obediência a este Edital;
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13.6.2. -  Menor preço global dos materiais permanente solicitados pela Câmara Municipal de Alto 
Paraíso;
13.6.3. -  Condições de pagamento iguais a do edital, ou melhor;
13.6.4. -  Prazo de validade da proposta de acordo com o edital

13.7. -  No caso de empate, entre duas ou mais propostas, a classificação será feita por sorteio, 
em ato público, para quais todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo.

13.8. -  Na análise das propostas, em caso de divergência entre o valor em algarismos e por extenso, 
prevalecerá este último.

13.9. -  Para efeito deste edital serão desclassificadas as propostas que:
a) Não atendam as exigências de qualquer item deste edital;
b) Sejam omissas, vagas, ou apresentem irregularidades e defeitos, borrões, entrelinhas com dúbia 
interpretação, capazes de dificultar o julgamento;
c) Apresentarem mais de um preço;
d) Contenham vantagens não previstas ou ofereçam redução sobre as demais propostas;
e) Ofereçam preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis;
f) Ofereçam vantagens baseadas nas demais ofertas dos concorrentes;
g) Forem entregues fora do prazo previsto neste edital.

13.10. -  A Câmara Municipal de Alto Paraíso, por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, poderá revogar a licitação, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, de cuja decisão não ensejará direito à 
indenização às partes licitantes.

13.11. -  Poderá, ainda, a Comissão Julgadora, sempre que julgar necessário, solicitar aos licitantes, 
antes de ultimar o julgamento das propostas, que apresentem novos documentos em 
complementação àqueles inicialmente exigidos, assim como esclarecimentos, informações e ou 
melhor detalhamento da proposta apresentada, caso em que será vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta, de tudo, decidindo 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da abertura da proposta.

14.-RECURSOS:
14.1. -  Das decisões proferidas no julgamento da presente licitação, caberá recurso, ao Presidente 
da Câmara Municipal de Alto Paraíso, mediante petição datilografada, devidamente arrazoada e 
protocolada junto à Secretaria da Câmara Municipal de Alto Paraíso, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de divulgação do julgamento, quando da lavratura da ata ou intimação do 
ato, sob pena de preclusão.
14.2. -  As licitantes interessadas, serão dadas vista dos recursos interpostos, na forma do item 
anterior, para apresentarem por escrito, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência, 
eventuais impugnações.



Câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -  FONE/FAX: (044) 664-1171 -  (044) 6641177 
_________________________ CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR___________________

15 -  DA REVOGAÇÃO E OU ANULAÇÃO DO CERTAME
15.1. A Comissão de Licitação, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 
procedimento licitatório.

16 -  DOS ANEXOS DESTE EDITAL
16.1. Constituem/anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:
a) Anexo I - ': Proposta de Preço;
b) Anexo II - v Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
b) Anexo III - J  Especificações Técnicas dos Produtos;
d) Anexo IV - ' Declaração (inciso XXXIII do art. 7o Constituição Federal
e) Anexo V - J Termo de Credenciamento
f) Anexo VI - ^Termo de concordância e de submissão ao Edital;
g) Anexo VII - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de contratação;
h) Anexo VIII - / Minuta de Contrato.

17. -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
17.1. -Este edital deve ser cuidadosamente lido e aceito por todas as LICITANTES. Ele cobre desde 
o início do processo licitatório até a entrega dos produtos.
17.2. -  Poderão usar da palavra, rubricar as propostas e documentos, apresentar reclamações ou 
recursos e assinar atas no decorrer das reuniões, os respectivos representantes das licitantes, 
devidamente credenciados e os membros da Comissão de Licitação.
17.3. -  A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que, na hipótese de se constar a falsidade ou a 
imprecisão das informações e/ou dos documentos apresentados por esta, deverá a Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, a qualquer tempo, desclassificá-la, aplicando-lhe as penalidades 
previstas na Lei n.° 8.666/93.
17.4. -  Das sessões públicas realizadas pela Comissão de Licitação serão lavradas atas 
circunstanciadas, que registrarão as convocações e os atos mais importantes ocorridos, inclusive 
eventuais reclamações e impugnações que interessarem ao julgamento da licitação.
17.5. -  Todos os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação.
17.6. -  Os documentos e propostas apresentadas pelas licitantes não serão devolvidos, ficando, 
arquivados na Divisão de Compras da Câmara Municipal de Alto Paraíso.
17.7. -  Os prazos ou datas estabelecidos neste edital, poderão ser alterados, prorrogados ou 
diminuídos, a critério da Comissão de Licitação, mediante prévia comunicação aos interessados. 
Quando comunicadas durante as sessões públicas, ficarão as licitantes notificadas, para todos os 
efeitos, independentemente de qualquer intimação escrita ou publicação através da imprensa.
17.8. -  A habilitação preliminar da licitante não impede que para efeito de julgamento a Comissão 
considere a idoneidade financeira e a capacidade técnica dos licitantes.
17.9. -  A autoridade competente poderá, até a data da assinatura do contrato, desclassificar os 
licitantes, por despacho fundamento, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, se a Administração tiver noticia fundada, de qualquer fato ou circunstância, 
anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa da participante.
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17.10 -  O proponente vencedor fica ciente que a Câmara Municipal de Alto Paraíso efetuara 
fiscalização in-loco através do seu Departamento de Licitação objetivando a manutenção da 
qualidade e especificações previstas no presente edital.
17.11. -  Na hipótese de não haver expediente na Câmara Municipal de Alto Paraíso, nos prazos 
marcados para o encerramento, constantes deste Edital, ficam automaticamente prorrogadas para o 
primeiro dia útil subseqüente àqueles vencimentos.

Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 
2012.

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I 

CONVITE N.° 001/2012 

PROPOSTA DE PREÇO

ORÇAMENTO PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 
VEÍCULO, que faz parte do presente documento, em anexo.

MATERIAIS:
ITEM Q T D U N D D IS C R IM IN A Ç A O M A R C A V. U N IT . V. TO T A L

01 01 Unid Veículo Sedan, flex, fabricação 
nacional, motorização mínima 
de 1598 cilindros, capacidade 
mínima de 101 a 105 CV, Ar 
condicionado, direção 
hidráulica, vidros e travas 
elétricos, porta mala elétrico, 
retrovisor elétrico, cd play, 
sensor de estacionamento

TOTAL

Forma de Pagamento: A vista 
Validade da Proposta: 60 dias
Materiais e Serviço de Entrega: Por conta do fornecedor. 
Prazo de Entrega: Imediato 
Garantia: 03 anos ou a do fabricante.



ANEXO  II
DECLA R A Ç Ã O  DE CU M PR IM EN TO  DOS R EQ U ISITO S DE H ABILITA Ç Ã O

A
CÂM ARA M U N ICIPA L D E A LTO  PA RA ÍSO  - PR 

Carta Convite n°. 001/2012

A  Em presa PPPPPPP & A A A A A  LTDA, inscrita no CN PJ/M F sob n.° 
XX .X X X .X X X /0001-93, por interm édio de seu representante legal, o Sr. FU LAN O  DE 
TAL, portador do docum ento de identidade RG n°. X X XXX em itido pela SSP/PR, e do CPF 
n°. XXXX.

DECLARA, sob as penas da Lei, nos term os do art. 4o, inciso VII, da Lei n°. 
10.520/2002, que cum pre plenam ente os requisitos de habilitação para a Carta Convite 
acim a mencionada.

ALTO PA RA ÍSO  - PR, XX de X X X X XX  de 2012.

X X X X XX X X X X X X XX X X X X X  
Representante Legal da Em presa
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ANEXO III

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: VEÍCULO

REQ UISITO S M ÍN IM O S

SEDAN
FLEX
FABRICAÇÃO  N A C IO N A L

M OTOR:
Cilindrada: 1598 
Potência: 101 a 105 CV

DESEM PENH O :
A celeração de 0 a 100 km/h: 10,0 à 11,8 
Velocidade M áxim a: 186 a 189

TRANSM ISSÃO :
5 m archas sincronizadas

PNEUS E RODAS:
Pneus: 195/55 R15 
Rodas: 6Jx l5

FREIOS:
Hidráulicos

DIREÇÃO:
Hidráulica

SUSPENSÃO:
Dianteira: Independente, am ortecedores telescópicos e barra estabilizadora 
Traseira: Interdependente, am ortecedores telescópicos e barra estabilzadora

DIM ENSÕES:
Comprimento: 4000 m m  
Largura: 1600 mm
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C O M P A R T IM E N T O  D E C A R G A S:
Volume: 400 litros

R E S E R V A T O R IO  D E C O M B U S T ÍV E L :
Capacidade: 45 litros

SE G U R A N Ç A :
Cintos de segurança autom áticos dianteiros com  ajuste de altura e pré-tensionador 
Cintos de segurança laterais traseiros retrateis de 3 pontos 
Tam pa de bocal do tanque de com bustível com  chave

RECURSOS DE PROTEÇÃO
Possuir proteção contra roubos e furtos -  alarme.

OUTROS REQUISITOS
O objeto bem como seus componentes deverá ser original de fábrica, novos (sem 
uso, reforma ou recondicionamento);
A presentar prospecto (docum entação técnica) com as características técnicas detalhadas do 
objeto, especificando marca, modelo.

RECEBIMENTO
Por ocasião dos recebim entos deverão ser obedecidos os critérios estabelecidos no Edital n.° 
001/2012 .
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO T ,  INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A
CÂMARA MUNICIPAL DE 

Carta Convite n.° 0 /2012

A Empresa:______________________________________________________________,

Inscrita no CNPJ/MF n °_______________________________________________, por intermédio de seu

representante legal, o(a) sr(a)_____________________________________________________________,

portador (a) do documento de identidade RG n° _______________________ , emitido pela SSP/_____ ,

CPF n°__________________________________ , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de 16(dezesseis). Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de 
14(quatorze) anos, na condição de aprendiz.

-PR, de de 2012

Representante Legal da Empresa
Nome Completo
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ANEXO V

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa: 

_______________________, inscrita no CNPJ/MF n°_____

com sede à

representada neste ato por seu (identificar

qualificação do outorgante), o (a) Sr(a) 

portador da cédula de Identidade Rg n° 

do CPF n°

emitida pela SSP/ _ , e

o(a) Sr (a)_

identidade RG

_, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR

___________________ , portador do documento de

________ , emitido pela SSP/______ , e do CPF n°

a que confere amplos poderes para representar a

Municipal de
______________________________(razão social da empresa) perante a Câmara
Estado do Paraná, durante o processo de licitação Carta Convite n .°____/2012,

com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante todas as fases do Processo 
Licitatório, inclusive: a) apresentar a declaração de que empresa cumpre as exigências contidas no 
Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as Propostas de Preços e documentação de 
habilitação; c) desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão 
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediatamente e motivadamente sobre a intenção de faze-lo; d) 
assinar a ata da sessão; e) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Comissão de Licitação e f) 
praticar rodos os demais atos pertinentes ao certame.

A presente Procuração é válida até o dia de de 2012

PR, de de 2012.

Representante Legal da Empresa 
Nome Completo
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ANEXO VI 

TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL,

A
CÂMARA MUNICIPAL DE 

Carta Convite n.° 0 /2012

A Empresa:______________________________________________________________,

inscrita no CNPJ/MF n°_______________________________________________, por intermédio de seu

representante legal, o (a) sr(a)____________________________________________________________ ,

portador (a) do documento de identidade RG n ° __________________________________ , emitida pelo

SSP/_________ , e CPF n °_______________________________, DECLARA, para fins de participação
no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que concordamos e se submetemos a todos os 
termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e 
resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. Declaramos ainda, que nos preços 
cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

PR, de de 2012.

Representante Legal da Empresa
Nome Completo
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO

A
CÂMARA MUNICIPAL DE 

Carta Convite n.° 0 /2012

A Empresa:______________________________________________________________,

inscrita no CNPJ/MF n °_______________________________________________, por intermédio de seu

representante legal, o (a) sr(a)_____________________________________________________________,

portador (a) do documento de identidade RG n° _______________________ , emitida pelo SSP/_____ ,

e CPF n°_______________________________________ , DECLARA, sob as penas da Lei que não está
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

- P R ,_______ d e ______________ de 2012.

Representante Legal da Empresa
Nome Completo
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ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° /2012 
Carta Convite n° 0 /2012

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIAL DE ALTO PARAÍSO E A 
EMPRESA

/ -  CONTRATANTES: "CÂMARA MUNICIPAL DE , Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a , n.° inscrita no CGC/MF sob o n.° , doravante denominada 
CONTRATANTE e a firm a denominada CONTRATADA.

II -  REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Presidente da Câmara Municipal, 
Sr. , brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua , Centro, nesta cidade, portador do RG 
n.° eCPF: e a CONTRATADA o Sr. residente e domiciliado à Rua , n.° Bairro 
nesta cidade, portador do RG n.° e CPF.

III -  DA AUTORIZAÇÃO E  LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização do Sr. Presidente da Câmara Municipal, em realizar o Processo de Licitação Carta 
Convite n° 0 /2012, que fa z  parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele 
estivesse contido.

IV  -  FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações, assim como de acordo com 
as especificações técnicas constantes no Edital de Carta Convite n° 0 /2012, em seus Anexos e 
em conformidade com o ajustado a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a aquisição de

CLÁUSULA SE G U N D A -D A  VIGÊNCIA DO CONTRATO

2 .1 .0  prazo de vigência do presente Contrato é , contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$
3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, 
relacionadas.
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3.3. É  vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou 
Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas, constando o número do 
Edital e assinatura do responsável da Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos, 
conforme descrito no item 15.3 do edital.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 
compensação financeira por atraso de pagamento.
3.6. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, 
(Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do fornecedor ou transferência eletrônica).

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões) 
Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações por meio de emissão de Notas de

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, imediatamente, quando requisitada 
pela secretaria interessada, durante a vigência do contrato.
5.2. A entrega da(s) mercadoria(s) deverá ser efetuada mediante apresentação de requisição 
devidamente assinada e carimba por representante do município detentor de poderes para tanto e no 
local previamente indicado pela municipalidade.

5.3. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, e pelas particularidades de uso do produto, 
objeto deste contrato, o fornecedor deverá providenciar a substituição do produto imediatamente, 
sem ônus para a Câmara do Município de , e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS GARANTIAS

6.1. A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conforme Código de Defesa do 
Consumidor, em 90 (noventa) dias a contar da aceitação do material entregue a contratante.
6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar toda as intervenções 
corretivas e necessária, a fim de manter a qualidade do objeto, sem ônus para o contratante, nos 
termos da minuta contratual conforme Anexo VII.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO 
FORNECEDOR.

7.1. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
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7.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante;
7.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando da execução do objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido em dependência da Câmara do Município de ;
7.4. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos 
fornecimentos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
7.5. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto do Pregão.
7.6. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na subcláusula, e 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara do Município de , nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário deste Contrato renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Câmara do Município 
de

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:
8.1.1 Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será aplicada multa 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado 
na entrega do produto e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.
8.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso haja recusa 
na entrega do produto licitado, independentemente de multa moratória.
8.1.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria do Municipio de Alto Paraíso, 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.
8.1.4. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado 
para se achar conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, 
outro fornecedor, observada a ordem de classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito 
de qualquer reclamação.
8.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Carta Convite, à:
8.2.2.1. advertência;
8.2.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias, contado da comunicação oficial;
8.2.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
8.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que:
8.2.4. deixar de assinar o Contrato;
8.2.5. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
8.2.6. não mantiver a proposta, injustificadamente;
8.2.7. comportar-se de modo inidôneo;
8.2.8. fizer declaração falsa;
8.2.9. cometer fraude fiscal;
8.2.10. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
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8.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Comissão de Licitação desta Câmara Municipal, o fornecedor ficará isento das penalidades.
8.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
poderá ser aplicado ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9. A rescisão contratual poderá ser:
9.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, 

XII e XVII do art. 78 da Lei no. 8.666/93;

9.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração.

9.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 

conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades a que alude o art. 87 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
10.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos fornecimentos, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
este Contrato O Edital de Carta Convite n° 0 /2012 e seus respectivos anexo, em especial, as 
propostas de preços e os documentos de habilitação do fornecedor.
10.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis 
às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO
11.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Xambrê, com Exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos na Constituição Federal. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.
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CONTRATADA:
Nome do Representante:
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RG/CPF
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PROTOCOLO DE ENTREGA
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CONVOCAÇÃO

I CLEITON SILVA DE LIMA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Para: NEIDE FRANCISCO FERREIRA

Assunto: Licitações Públicas -  Edital Carta Convite n.° 001/2012 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Prezada Senhora

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu presidente abaixo assinado e no uso 
de suas atribuições legais, vem por meio deste convocar vossa senhoria para participar da Licitação -  Modalidade 
Carta Convite a ser realizada no dia 19/01/2012 às 14:00 horas.

Câmara Municipal de Alto Paraíso -  PR., 04 de Janeiro de 2012

CLE i LIMA
PRE

Recebi em 04/01/2012

mailto:cmap@netparaiso.com.br
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CONVOCAÇÃO

De: CLEITON SILVA DE LIMA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

; .: LEONARDO JOSÉ DA SILVA

Assunto: Licitações Públicas -  Edital Carta Convite n.° 001/2012 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Prezado Senhor

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu presidente abaixo assinado e no uso 
de suas atribuições legais, vem por meio deste convocar vossa senhoria para participar da Licitação -  Modalidade 
Carta Convite a ser realizada no dia 19/01/2012 às 14:00 horas.

Câmara Municipal de Alto Paraíso -  PR., 04 de Janeiro de 2012

PRESIDENTE

Recebi em 04/01/2012

mailto:cmap@netparaiso.com.br
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LICITAÇÃO N.° 001/2012 MODALIDADE: CARTA CONVITE

PROPONENTE: UVEL CO M ERC IA L D E  VEÍCULO S LTDA

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Assinatura d
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - PR 

Carta Convite n°. 001/2012

A Empresa UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

03.0476.652/0001-70, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JOAQUIM JOSÉ DA COSTA 

PEREIRA portador do documento de identidade RG n°. 3077800-6 emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 

433.629.619-87.

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 4o, inciso VII, da Lei n°. 10.520/2002, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para a Carta Convite acima mencionada.

Umuarama - PR, 16 de janeiro de 2012

f03.047.652/0001-701
UVEL COMERCIAL DE 

VEÍCULOS LTDA.
RODOVIA PR 323 KM 306 S/N« 

PARQUE INDUSTRIAL 
|  87507-000 - UMUARAMA - PR- f Joàqüim Jpsé da Costa Pereira 

Sócio-Diretor

Umuarama - PR

44 3621-3000
Brusque - SC Tijucas - SC

47 3251-6000 48 3263.8500
Pelotas - R5

53 3026-3900

A áSIHM Dl SBt CHfVWlEI
Rod. PR 323 Km 305 - Umuarama - PR
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ANEXO III

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: VEICULO

R E Q U ISIT O S M ÍN IM O S

SED A N
FLEX
FA B R IC A Ç Ã O  N A C IO N A L

M OTOR:
Cilindrada: 2000 
Potência: 133 a 140 CV

D ESEM PEN H O :
A celeração de 0 a 100 km /h: 10,0 à 11,8 
V elocidade M áxim a: 186 a 189

T R A N SM ISSÃ O :
5 m archas sincronizadas * jfvfy

■*
t, fPN EU S E RO D A S:

Pneus: 205/55 R 16 'J VEÍCÜ--0 3  t L ^ a í t í '

Rodas :  6J x l  6 f .
« a A  r-

FREIO S:
H idráulicos

D IR EÇ Ã O :
H idráulica

SU SPEN SÃ O :
D ianteira: Independente, am ortecedores telescópicos e barra estabilizadora 
Traseira: Interdependente, am ortecedores telescópicos e barra estabilzadora

D IM EN SÕ ES:
C om prim ento: 4342,4 m m  
Largura: 1709 m m

Umuarama - PR

44 3621-3000
Brusque - SC Tijucas - SC

47 3251-60 00 48 3263.8500
Pelotas-RS

53 3026-3900

AUEMMDUSKHMtttlT
Rod. PR 323 Km 305

w . u  v  e  I
Umuarama -

. c o m
PR



ÜVEL COMERCIAI PE VEÍCULOS LTDA.
CHEVROLET

C O M PA R T IM E N T O  DE CARGAS:
V olum e: 460 litros

R E SE R V A T O R IO  DE CO M BUSTÍVEL:
Capacidade: 52 litros

SEG URANÇA:
Cintos de segurança autom áticos dianteiros com  ajuste de altura e pré-tensionador 
Cintos de segurança laterais traseiros retrateis de 3 pontos 
Tam pa de bocal do tanque de com bustível fecham ento autom ático

RECURSOS DE PROTEÇÃO
Possuir proteção contra roubos e furtos -  alarme.

OUTROS REQUISITOS
O objeto bem como seus componentes deverá ser original de fábrica, novos (sem 
uso, reforma ou recondicionamento);
A presentar prospecto (docum entação técnica) com  as características técnicas detalhadas do 
objeto, especificando m arca, modelo.
CHEVROLET / ASTRA SEDAN ADVANTAGE 2.0 FLEX, ANO/MODELO 
2011/2011, ZERO KM, FABRICAÇÃO NACIONAL. (ANEXO DOCUMENTAÇÃO 
TÉCNICA PROSPECTO)

RECEBIMENTO
Por ocasião dos recebim entos deverão ser obedecidos os critérios estabelecidos no Edital n.° 
001/2012.

%047.652/0001-TÕ1
UVEL COMERCIAL DE 

VEÍCULOS LTDA.

B PARQUE INDUSTWAL ,
L p j í o  - UMUARAMA - « U



ASTRA HATCH 2.0 FLEXPOWER ASTRA SEDAN 2.0 FLEXPOWER

MOTOR
Tipo
Numero de cilindros
Válvulas, total
Taxa de compressão
Injeção eletrônica de combustível
Potência Máxima Liquida (ABNT NBR 5484/ISO 1585)
Torque Máximo Liquido (ABNT NBR 5484/ISO 1585)

FLEXPOWER SOHC dianteiro transversal, Gasolina e Álcool 
4 èm linha 

8 

11,5 

M.P.F.I.
Gasolina -1 33  CV (98 K W /131 HP) @  5600 rpm /  Álcool -1 40  CV (103 K W /138 HP) @  5600 rpm 

Gasolina -18 ,9  mKgf (185 Nm) @ 2600 rpm / Álcool -19 ,7  mKgf (193 Nm) @  2600 rpm

I
TRANSMISSAO
Tipo

Manual, 5 velocidades, wide ratio, redução 4,19 

ou Automática, 4 velocidades, redução 2,86

I
FREIOS
Sistema
Dianteiros
Traseiros

Auxiliar a vácuo, duplo circuito hidráulico, válvula equalizadora de frenagem 

A disco ventilado 

A tambor

I
DIREÇÃO
Tipo Hidráulica convencional, redução 17,0:1

I
SUSPENSÕES

Dianteira
Independente tipo "McPherson" com subframe, molas helicoidais, amortecedores pressurizados, 

braço de controle inferior e barra estabilizadora

Traseira Tipo eixo de torção tubular, molas tipo barril, amortecedores pressurizados, braço de controle integrado

I
RODAS E PNEUS

Rodas Alumínio 6JX16 Sobressalente de aço estampado 6JX15

Pneus
Radiais 205/55 R16 

Sobressalente radial 195/60 R15

I
SISTEMA ELETRICO
Bateria
Altemador

12V, 55Ah 

120 A

I
DIMENSÕES
Comprimento Total (mm)
Largura - carroceria (mm)
Largura Total - espelho a espelho (mm) 
Altura (mm)
Distância entre eixos (mm)

CAPACIDADES
Tanque de combustível (litros) 
Porta-malas (litros)

Normal
Banco traseiro rebatido 

Banco traseiro rebatido, até o teto

4199,4

1.431

1.709
1.989

2.614

52

4.342,4

1.425

370
710

1.180

460

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES
Coeficiente de penetração aerodinâmica (Cx) 
Peso em ordem de marcha (Kg)

Carga útil, com 5 passageiros mais bagagem (Kg)

0,30 

1.220 5 ptas

51

0,29
1.220

D0

Consulte a página de Configurações para conhecer o conteúdo disponível para cada versão/configuração.

Revisão Data: 14/DEZ/10 
Efetivação: lO/JAN/TCf
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Cód. Item Descrição
140 CV - 2.0 FLEXPOWER 5 Portas Hatch 

140 CV - 2.0 FLEXPOWER Sedan

Advantage
5R48JB
5R69JB

R7E R7F | R7G
CONFORTO E CONVENIÊNCIA

93199139 Geladeira X X X
9163034 Cabide X X X
94736836 Aparelho de Radionavegação GPS com Bluetooth X X X
KPA00289 Aparelho de Radionavegação GPS TOM TOM tela 3,5" - EASE X X X
KPA00291 Aparelho de Radionavegação GPS TOM TOM tela 4,3" - XL X X X
KPA00293 Aparelho de Radionavegação GPS TOM TOM tela 4,3" BT - G0630 X X X
KPA00295 Aparelho de Radionavegação GPS TOM TOM tela 5" - XXL X X X
93294375 Tapetes de borracha personalizados X X X
93345426 Tapete de Carpete do Assoalho X X X
93231346 Tapete de borracha Central (Túnel) X X X
13142073 Piloto Automático (Cruise contrai) X X

SEGURANÇA
PA001335 Adesivos refletivos das portas (kit) X X X
94741576 Sensor de Estacionamento Traseiro X X X
KPA00627 Película Solar - 35% - Lateral Traseira / Vigia X X X
KPA00628 Película Solar - 50% - Lateral Traseira / Vigia X X X
KPA00629 Película Segurança Incolor - Laterais Dianteira e Traseira X X X
KPA00630 Película Solar/Segurança 35% - Lateral Traseira X X X
KPA00631 Película Solar/Segurança 50% - Lateral Traseira X X X

APARÊNCIA
PA001337 Adesivos decorativos (pretos) na parte externa na coluna B X X X
94721217 Adesivo da tampa traseira ( deck lid) X X X
93344793 Lanterna Fumê (esquerda) X X X
93344794 Lanterna Fumê (direito) X X X
93377506 Farol Máscara Negra (esquerdo) X X X
93377505 Farol Máscara Negra (direito) X X X
PA001336 Protetor de soleira das portas X X X
93356933 Protetor de Soleira Metálico das Portas Dianteiras X X X
93356932 Protetor de Soleira Metálico das Portas Traseiras X X X
94708354 Lâmpada azul para farol de neblina X X X
93353986 Lâmpada azul para farol alto X X X
93353987 Lâmpada azul para farol baixo X X X
94708355 Lâmpada Azul para Lanterna X X X

SISTEMA DE SOM
94731839 Auto Radio AM/FM - USB/P2 - SG100 PST X X X
94743789 CD Player Chevrolet Kenwood KDCMP 6079 X X X
94713573 CD Player Chevrolet Visteon VSB 7706 X X X
94743792 CD Player Chevrolet Visteon VSB 8907 X X X
KPA00283 CD Player MP3 - PIONEER DEH-1280MP X X X
KPA00285 CD Player MP3/USB - PIONEER DEH-2280UB X X X
KPA00287 CD Player MP3/USB/BT - PIONEER DEH-6280BT X X X

Obs 1: Os itens de personalização são oferecidos pela GMB e instalados pela própria concessionária. 
Obs 2: Os Itens de Personalização podem sofrer alterações sem prévio aviso. Para maiores 
informações consulte o Depto. de Peças da sua concessionária.

Revisão Data: 14/DEZ/10 
Efetivação: 1O/JAN/10 ETING CHteVRO



UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL

CÂM ARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Carta Convite n.° 001/2012

A Empresa: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, Inscrita no CNPJ/MF n° 03.047.652/0001-70, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) JOAQUIM JOSÉ DA COSTA PEREIRA, portador (a) do documento 

de identidade RG n° 3077800-6, emitido pela SSP/PR, CPF n° 433.629.319-87, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 

do disposto no inciso V  do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de ló(dezesseis). Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição de 

aprendiz.

Umuarama - PR, 16 de janeiro de 2012

JoaquinHosé da Costa Pereira 

Sócio-Diretor
(

(Õ3.Ô47.652/0001-7Õ1
UVEL COMERCIAL DE 

VEÍCULOS LTDA.
RODOVIA PR 323 KM 306 S/N« 

PARQUE INDUSTRIAL 
j 87507-000 - UMUARAMA - PR. [



UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.

ANEXO V

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa: UVEL COMERCIAL E VEÍCULOS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF n° 03.047.652/0001-70, com sede à RODOVIA PR 323 KM 305 CEP 87.507-000, UMUARAMA- 

PR, representada neste ato por seu SÓCIO DIRETOR, o (a) Sr(a) JOAQUIM JOSÉ DA COSTA PEREIRA, portador da 

cédula de Identidade Rg n° 3077800-6, emitida pela SSP/PR, e do CPF n° 433.629.319-87, nomeia e constitui seu bastante 

PROCURADOR o(a) Sr (a) ALEXANDRE ÍTALO SPOLADORE, portador do documento de identidade RG 6.175.888-7, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 035.269.629-01, a que confere amplos poderes para representar a UVEL COMERCIAL 

DE VEÍCULOS LTDA, perante a Câmara Municipal de ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, durante o processo de 

licitação Carta Convite n.° 001/2012, com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante todas as 

fases do Processo Licitatório, inclusive: a) apresentar a declaração de que empresa cumpre as exigências contidas no Edital e 

em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as Propostas de Preços e documentação de habilitação; c) desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se 

imediatamente e motivadamente sobre a intenção de faze-lo; d) assinar a ata da sessão; e) prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pela Comissão de Licitação e f) praticar rodos os demais atos pertinentes ao certame.

A presente Procuração é válida até o dia 01 de DEZEMBRO de 2012

Umuarama - PR, 16 de janeiro de 2012.
í\ f *03.047.652/0001-70 

uvvEè c T á Ri ^ x
ftODOVlA PR 323

Sócio-Diretor

Umuarama - PR

44 3621*3000
Brusque - SC Tijucas-SC Pelotas - RS

4 7  3251-6000 4 8  3263.8500 53 3026-3900
Rod. PR 323 Km 305 - Umuar

w w w . u v e l .

C jL c jv tO iJ o

http://www.uvel


ANEXO VI

TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL,

A

CÂM ARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO  

Carta Convite n.° 001/2012

A Empresa: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 03.047.652/0001-70, 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) JOAQUIM JOSÉ DA COSTA PEREIRA, portador (a) do documento 

de identidade RG n° 433.629.319-87, emitida pelo SSP/PR, e CPF n° 433.629.319-87, DECLARA, para fins de 

participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que concordamos e se submetemos a todos os 

termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas 

incidam sobre a presente licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens 

e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim  

como despesas com  transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

Umuarama - PR, 16 de janeiro de 2012.

Joaquim José da Co\ta Pereira 

Sócio-Diretor ,

ÍÕ3.047.652/0001-701
UVEL COMERCIAL DE 

VEÍCULOS LTDA. 
RODOVIA f *  323 KM 306 S/N» 

PARQUE INDUSTRIAL 
|̂ 87S97*00Q -  UMUARAMA -  P ftj

Umuarama - PR Brusque - SC Tijucas - SC Pelotas - RS

4 4  3621-3000 4 7  3251-6000 4 8  3263.8500 53 3026-3900

AAIi«tWDSSa<H£V!»l£T
Rod. PR 323 Km 305

w w w . u v e  I
Umuarama - PR

. c o m

http://www.uve


UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO

A

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO  

Carta Convite n.° 001/2012

A Empresa: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 03.047.652/0001-70, por intermédio de 

seu representante legal, o (a) Sr(a) JOAQUIM JOSÉ DA COSTA PEREIRA, portador (a) do documento de identidade RG 

n° 433.629.319-87, emitida pelo SSP/PR, e CPF n° 433.629.319-87, DECLARA, sob as penas da Lei que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. r

Joaquim J 

Sócio-Diretor

Umuaram

Y 87507-00°
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UVEL COMBM mL DE VJEICULOS 
CONTRATO SOCIAL

■ \sileiro, solteiro, m aior,‘«nipr^safio,, 
residente e domiciliado em Umuarama Estado do P iraná, sito a Rua dos PamtWNf?$ÉJí'
IVAN1LDO JO S E  COUTINHO DA SILVA, bn

Jardim Europa, CEP 87502-380, portador da Cédul 
SSP-PR., e CPF 413.258.939-00; JOA Q U IM  JOSE 
casado, empresário, residente e domiciliado em Umi
Tíradentes, 2931, Edifício Cora Coralina, Apartamerto 21, CEP 87.505-090, portador da 
Cédula de Identidade de Estrangeiro, Classificação P jrmanente, RNE W425770-0, Órgão 
Emissor SEVDPMAFVDPF, e CPF 433.629.319-87;
JU N IO R, brasileiro, casado, empresário, residente e < omicilir.do em Umuarama Estado do 
Paraná, sito a Av. Florida, 4444, apartamento 62, CEP 87501-220, portador da Cédula de 
Identidade R G  N° 9.398.122, SSP-SP, e CPF 016.8: 
brasileiro, solteiro, maior, empresário, residente e d<
Paraná, sito a Rua do Pampas, 3840, Jardim Europa, 
de Identidade RG N° 3.226.425-5, SSP-PR, e CPF 41
instrumento particulâr de contrato social constituir uri a sociedade mercantil por quotas de
responsabilidade limitada que regerá pelas Leis 3.70Í 
18 de Novembro de 1994, pelas demais disposições 
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIM EIRA : - A sociedade girará s >b o nome empresarial de 
C O M E R C IA L  D E VEÍCULOS LTDA com sea 
Paraná, sito a Rodovia P R  323, KM 151, S/N°, e o
prazo indeterminado, Iniciando suas atividade em 05 (dinco) de Abril de 1999. 
CLAUSULA SEGUNDA: - A sociedade tem por obj 2to mercantil o ramo de COM PRA 
E VENDA DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS, PEÇAS E A CESSO RIO S, PNEUS, 
O LEO S LUBRIFICANTES, PRESTAÇÃO I E  SERV IÇO S M ECÂNICOS, 
ESTA CIO N A M EN TO  DE VEÍCULOS, IM PORTAÇÃO E  EXPORTAÇÃO,

de Identidade RG  N° 3.094.445-3 
DA COSTA PER EIR A , português, 
arama Estado do Paraná, sito a Av.

6 738-67; R O B ER TO  ZANATTO,
miciliado em Umuarama Estado do 
EP 87.502-380, portador da Cédula 

>.277.569.00; R ESO LV EM  por este

de ,10 de janeiro de 1919 e 8.934 de 
legais aplicáveis a espécie e pelas

UVEL
e e foro em Umuarama Estado do 
razo de duração da sociedade e por

LO CA ÇA O  DE VEÍCULOS, CONS1GNAÇAO DE 
CLÁUSULA TERCEIRA : - O capital social e de R$ 
Mil Reais), divididos e 7.500 (Sete Mil e Quinhentas 
cada uma. e assim divididas entre os sócios: 
IVANILDO JO S E  COUTINHO DA SILVA, com 1 
Cinco) quotas de R$ 100,00 cada uma; perfazendo 
Oitenta e Sete Mil, Quinhentos Reais), integraliza 
assinatura do presente instrumento; JOAQUIM  JO 
1.875 (Um Mil Oitocentos e Setenta e Cinco) quotas di

VEÍCULOS.
750.000,00 (Setecentos e Cinqüenta 
Quotas de R$ 100,00 (Cem Reais)

875 (Um Mil Oitocentos e Setenta e 
total de R$ 187.500,00 (Cento e 

as em moeda corrente no ato da 
SE DA CO STA  PER E IR A , com 

R$ 100,00 cada uma, perfazendo o
total de R$ 187.500,00 (Cento e Oitenta e Sete Mil, Q uinhentos Reais), integralizadas em 
moeda corrente no ato da assinatura do present; instrumento; LU IZ H O M ERO  
ZA N IN O TTO  JU N IO R, com 1.875 (Um Mil Oitocei tos f  Setenta e Cinco) quotas de R$ 
100,00 cada uma, perfazendo o total de R$ 187.50),00 (Cento e Oitenta e Sete Mil, 
Quinhentos Reais), integralizadas em moeda corren e no ato da assinatura do presente 
instrumento; R O BERTO  ZANATTO, com 1.875 (Ui i Mil Oitocentos e Setenta e Cinco)
quotas de R$ 100,00 cada uma, perfazendo o total dí 
Sete Mil, Quinhentos Reais), integralizadas em mo© 
presente instrumento.

R$ 187.500,00 (Cento e Oitenta e 
a corrente no ato da assinatura do



ICULOS LTDA^i 
CÍAL

sóciós e limitada; ,á impbrfânci 
0 de janeiro de 1919. 
são indivisíveis e não pod 
sem o consentimento u n a h ^ ,^ ^ ^  

na aquisição de acordo com aqfrotas**

ainda que implique em alterações 
entem a maioria absoluta do capital 

io  decreto 1.800 de 30 de janeiro de

UVEL COMERCÍÀI. Dl - V  
CONTRÁTO SC»

CLÁUSULA QliARTA: - A  réiponsabjilidáde dós 
capital social nos termos do artigo 2o dà Lei 3 :708 de :
CLAUSULA QUINTA: - As quotas da Sociedade 
transferidas ou alienadas a qualquer titiílo a  terceiro 
outros sócios, cabendo a estes o direito de preferencia 
que possuírem.
CLAUSULA SEXTA: - As deliberações sociais 
contratuais poderão ser tomadas por 'sócios que repre 
soçial consoante a faculdade deferida pelo artigo 54 
1996.
CLÁUSULASETIMA: - O sócio que desejar transfe ir as quotas do capital social, deverá 
notificar por escrito a sociedade discriminado-lhe o ] reço, forma e prazo de pagamentos 
para que através dos demais sócios exerça ou renuncií o direito de preferencia, que deverá 
fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados da data i Ia notificação ou em maior prazo a 
critério do sócio alienante. Decorrido este prazo s :m que seja exercido o direito de 
preferencia, as quotas poderão ser livremente transferic às a terceiros.
CLAUSULA OITAVA: - O uso da denominação s >cial caberá aos sócios IVAjNILDO 
JOSE COUTTNHO DA SILVA; JOAQUIM JOSE DA COSTA PEREIRA; LUIZ 
HOMERO ZANÍNOTTO JUNIOR e ROBERTO 2 ANATTO, para representação ativa 
e passiva, judiei al e extrajudicial da sociedade, sendo-1 íes entretanto vedado o seu emprego 
sob qualquer pretexto óu modalidade, em operaçõe ou modalidade, em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a f restação de avais, fianças ou caução 
de favor.
CLAUSULA NONA: - Pelos serviços que prestarem a sociedade perceberão os sócios a 
titulo de remuneração pro-labore, quantia mensal fixa la em comum acordo, até os limites 
de dedução fiscal previsto pelas legislação do Impos o de Renda, a qual será levada em 
conta de despesas gerais da sociedade.
CLÁUSULA DECIMA: - Ficam investidos na funçãc de gerentes da sociedade, os sócios 
IVANILDO JOSE COUTJNHO DA SILVA, J )AQUIM  JOSE PEREIRA DA 
COSTA, LUIZ HOMERO ZANINOTTÒ JUNIOR e ROBERTO ZANATTO, para os 
quais ficam dispensados da prestação' de caução, e qi e assinarão sempre em conjunto de 
dois.

incidirá com o ano civil, deverá em 
geral da sociedade, obedecidos as 
suítados serão atribuídos ao ‘sócios 

ucros a critérios dos sócios, serem

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: O ano social cc 
31 de dezembro de cada ano, ser procedido o balanç< i 
prescrições legais e técnicas pertinentes aimatéria. Os r 
proporcionalmente as quotas de capital, podendo os 
distribuídos ou ficarem em reservas na sociedade.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - O faleciment 
necessariamente a sociedade, ficando os: herdeiros ou 
direitos a obrigações do falecido podendo nela se fazei em representar enquanto indiviso o 
quinhão respectivo, por um entre eles, devidamente cre< lenciado pelos demais.
Parágrafo Primeijro: - Apurados por balânço os haver s do sócio falecido, serão pagos em
cinco prestações iguais e mensais, vencendo a primeira ™ '----------' J‘------ 4------------ -- J‘
a sociedade autorização judicial que permitirá form: 
inclusive perante a junta Comercial do Estado.

de qualquer sócio não dissolverá 
sucessores legais sub-rogados nos

90 (noventa) dias após apresentada 
izar-se inteiramente a operação,
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UVEL COMERCIAL DEVE 
CONTRATO S(

ICIJLOS LTDA. 
CIAL

P arág rafo  Segundo: - Fica entretanto facultada medi i 
sócios e herdeiros outras modalidades de pagamen 
econômica e financeira da sociedade.
P arágrafo  Terceiro; - Mediante acordo com os sòd* 

ingressar na sociedade, caso não haja impedimento le£ al 
CLAUSULA D EC IM A  TERCEIRA: - D ESEM PEP 
não estão incursos em nenhum dos crimes previstos 
atividades mercantis.
E  por estarem justo e contratados, datam;~4avra 
testemunhas o presente instrument0^^o p l;ra to  e m ^

nte consentimento unanime entre os 
os desde que não afete a situação

os supirstites, os herdeiros poderão 
quanto a capacidade jurídica. 

IM EN TO í Os sócios declaram que 
$m lei que os impeçam de exercerem

e assinam juntamente com duas 
(quatro) vias.

Umuarama, 17 de M arço de 1999.

Testemunhas

íoisés Silva Lima. 
Rg 3.499.7'

Protocolo: 99/0!

JUNTA
CERTIFICt)

( ÍOMÉRCIAL DO PARANA
OREGISVROEM: 2 2 /0 3 /1 9 9 9

SOB O Nl 
41 2 0

MERO: 
[407626 2

7 4 0 2 -4
TUFI RAME 

SECRETARIO GERAL
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUÀL DA SOCIEDADE 

UVEL COMERCIAL DE VEICl LOS LTDA 
CNPJ/MF N.° 03:047.652/ 3001 -70 

NIRE 4120407626;

Os abaixo identificados^e qualificados:
folha 1 de 5

1) 1VANILDO JOSE COUTINHÒ DA SILVA, brasileiro, natural de Icaraima -PR, solteiro 
, nascido: em 22.08.1964, empresário, inscritp no CPF/MF sob na 413.258.939-00, 
portador da carteira de identidade RG n° 3.0941445-3/ SSP-PR, residente e domiciliado 
na Av. Maringá, 4970,,apart. 102, Zòna I I I , Umuarama -PR, CEP 87502-080.

2) JOAQUIM JOSE.DA COSTA PEREIRA, português, natural de Portugal -PR, casado 
sób o regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob ne 
433.629.319-87, portador dá “RNE n° W42E770-0 SE/DPMAF/DPF, residente e 
domiciliado na Rua Bartira, 2745, Jd. São Marcps, Umuarama -PR,“CEP 87501-44Ò.

3) ROBERTO ZANATTO, brasileiro, natural d< 
17:08.1963, empresário, inscrito no CPF/MF 
carteira de identidade RG n° 3.226.425-5/ SSP-Í 
Vicente ,3880, Jd:Êu"rópa; Umuarama -PR, CEF

4) LUIZ HOMERO ZANINOTTO JUNIOR. brasil]
o regime <de comunhãor pàrciar^de bens, ' er
016.836.738-67,- portador da-carteira de identidí 
e domiciliado’na rRúaDr.RúíFerrazdè Cárvalhi 
87:501-250.. • . ' v!'

únicos sócioscorríponentesda sociedade empre 
nomè de UVEL COMERCIAL DÉ VEÍCULOS L| 
S/N, Parque Industrial I, Umuarama -PR,* ( 
Comercial do Estado do, Paraná sob o Kl IRE’ 
alteração contratual registrada sob n0. 4120^ 
CNPJ/MF sob n2 v03.047.652/0001-70, resoh 
condições estábelecâás;nàs'cláusüíasséguintesj

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTE^ÇÀp^pÁ; èEDE- SOCL 
que é na Rodovia. Paraná ,323,. S/N; Krn?151', Parqiie Iridusti 
fica alterado para Rodovia Pr 323, S/N/, Km 305 , Parque Indj 
000.

Umuarama -PR, solteiro, nascido em 
sob nQ; 413.277.569-00, portador da 
R, residente e domiciliado na Rua São 
87:505-010.

iro, natural de Marina -SP, casado sób 
presário, inscrito no CPF/MF sob n2 
é RG na 9.398.122/ SSP-SP, residente 
, 4344, Zona I, Umuarama -PR , CEP

ária limitada que gira nesta praça sob o 
DA, còrrrséde na Rod. Paraná ,323j, 

|EP 87:507-000, registrada na Junta 
1204076262 em 22/03/1999 e última 
76262 em 22/03/1999 e inscrita np 
m alterar o contrato social mediante as

L: O endereço da presente sociedade 
ial I , Umuarama -PR, CEP 87507-00Q, 
istrial I , Umuarama -PR, CEP 87507-

CLÂUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que detérrnína, o art. 2.0B1 da Lèi n.° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar è consolidar o contrato social, tomando ássim sem efeito, a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidás-no contrato primitivo que, adequado às disposições 
da referida Lei n.° 10.406/2002.aplicáveis a este tipo societário, passa a tbrà següinte redação: .;i ' ■1 I

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
UVEL COMERCIAL DE VEICUÜOS LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA e terrj sede e domicílio na Rod. Pr 323,, S/N, 
Km 305 , Pque. Industrial I, CEP 87507-000 em Umuarama-PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNklAS: A sociedade poderá a qualquer 
"empo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,'no país ou nojexterior, mediante alteração contratual 
assinada por todós os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZ<j> DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades ém 22/03/1999,em seu prazo de duraçüo é por indeterminado.

LÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A Sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Comércio a varejo ĉ e automóveis, camipnet§s e utilitários novos, j _

o C
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CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é da R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinqüenta mil reais >, divididos em 750000 (setecentos e cinqüenta mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1.00 ( um real) cada uma, subscrita e já intepralizadss, em moeda çorrente do País, 
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

SOCIO (%) I QUOTAS VALOR
IVANILDO JOSE COUTINHO DA SILVA 25.Q0 187.500 187.500,00
JOAQUIM JOSE DA COSTA PEREIRA 25.do 187.500 187.500,00
ROBERTO ZANATTO 25.qo 187.500 187.500,00
LUIZ HOMERO ZANINOTTO JUNIOR 25.00 187.500 187.500,00
TOTAL 100.0)0 | 750.000 750.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIO*: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente (:3la integração do capital social, 
conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUbTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios* a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir Iodas oif parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de qjotas postas á venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem í  o direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
administração da sociedade cabe a IVANILDO JOSÉ COUTI 
COSTA PEREIRA, ROBERTO ZANATTO e LUIZ HOMERO 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, rep 
e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições finan 
geral, bçm como praticar todos os demais atos necessários à co 
interesses e direitos da sociedade, autorizado ó uso do nome em

E USO DO NOME EMPRESARIAL. A 
HO DÁ SILVA, JOAQUIM JOSE DA 

NINOTTO JUNIOR, com os poderes e 
sentá-la ativa e passivamente, judicial 
iras, entidades privadas e terceiros em 
secução dos objetivos ou â defesa dos 
resarial em conjunto .

§ í.°  - Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderás, consftuir mandatários da*sociedade, 
sspecificados no instrumento os atos e operações que poderão piaticar.

§ 2.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades em âtividade.3 estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de tsrceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sóc|o.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios boderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de “pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exárcício social, em 31 de dezembro, o 

lnjinistrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
''do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cafcpndo aos sócios, na proporção de suas\
i quotas, os lucros ou perdas apurados.

'LÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatrc
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contaq e designarão aqfninistraçiores quando 
for o caso. <-

L jL Q n A & l

meses seguintes ao
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Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada pira a reunião , o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e conji a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INÍTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haverés será apurado: e liquidado com base na situaçâp patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado er 
resolva em relação a seu sócio.

outros casos em que a sociedade se

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS: Dependem 
de deliberação dos sócios^ além de outras matérias indicadas pa lei ou no presente contrato:

1) a aprovação das contas da administração;
2) a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
3) a destituição dos administradores;
4) o modo de sua remuneração;
5) a modificação do contrato social;
6) a cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da so<jiedade, ou a cessação do estado de 

liquidação;
7) a nomeação e destituição dos iiquidantes e julgamento das sjtias contas;
8) o pedido de concordata;
9) a transformação'da sociedade;
10) outros assuntos de interesse social.

§ 1.? - As deliberações sociais, obedecido o disposto no ari 1.010 da Lei n.° 10:406/2002, serão 
tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos administradores nos casos acima previstos, 
d isp e n sa n d o -se  a realização da mesma quanto todos os sócioq decidircm, por escrito, sobre a matéria 
que seria objeto da reunião;

§ 2.° - A convocação das peuníões será féita por meio de carta registrada com aviso de recebimento 
(AR), enviada para o endereço dos sócios e deverá conter lo|al, data, hora e ordem do dia, para a 
instalação da reunião;

§ 3.° - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios comparecerem ou 
se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dja dia;

§ 4,° - As reuniões serão convocadas com antecedência de, njo mínimo, 8 (oito) dias úteis da data de 
sua realização, para a primeira convocação, e de cinco dias, para as posteriores;

§ 6 /  - Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar p quorum de instalação da reunião, o 
qual deverá ser de .no mínimo de % do capitai social para a primeira convocação e em segunda 
convocação com qualquer número;

§ 6.° - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócjo, ou per advogado, mediante outorga 
de mandato com especificação dos atos autorizados, devendq o instrumento ser levado a registro, 
jjmtamente com a ata;

7.® - As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre |>s presentes e caberá ao presidente a 
iscolha do secretário;

ô.° - As deliberações dos sócios serão tomadas;
«los votos èòrrespondentés a, no mínimo, V\ dô capital sociallpara: a modificação do 

para a Incorporação, fusão; dissolução e cessação do estado delliquidagão^—
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pelos votos correspondentes a mais da metade do capital so 
dos administradores, quando em ato separado, ;destituição 
modo de sua remuneração, pedido de concordata e também pi 
pelos votos correspondentes a, no mínimo, % do; capital soei 
sócio, se o capital estiver integraiizado; destituição de sócio a 
pela unanimidade dos sócios para: designação de administi 
totalmente integraiizado;

■ pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): no] 
presente contrato, se este não exigir maioria mais elevada.

•' m  §m$m
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iial (maioria absoluta) para: designação^ 

s administradores, estabelecimento do 
ra transformação de tipo jurídico;
I para: designação de administrador não 
meado i dministrador no contrato; 
dor não sócio, se o capital não estiver

demair» casos previstos em lei ou no

§ 9,v - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata,|no Livro de Atas de Reunião e ata será 
assinada por todos os presentes;

§ 10.® - Para produzir seus efeitos legais, còpia da ata autenticaba pelos administradores, ou pela mesa, 
será, nos vinte dias subseqüentes à reunião, apresentada paia arquivamento e averbação na Junta 
Comercial, mas, as modificações do ato constitutivo "deliberadps em reunião" devem ser formalizadas 
em instrumento de alteração contratual;

§ 1 i.°  - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos umalvez por ano, no primeiro guadrimestre 
seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na cláusula 11.® deste contrato.

CLMJ5ULA DÉCIMA QUARTA - EXCLUSÃO DE SÓCIO 
disposto no árt. 1.030 da Lei n.° 10.406/2002, quando a maiori 
metade do capital social, entender que um ou mais sócios e: 
empresa^ em virtude de atos de inegável gravidade, poderá e: 
mediante alteração do contrato social.
§ 1.° - A exclusão somente poderá ser determinada em reunia] 
fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu com 
defesa.
§ 2.* - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos h^veres do sócio excluído será apurado e 
liquidado na forma prevista na cláusula 12.* deste contrato.

POR JUSTA CAUSA: Ressalvado o 
dos sócios,v representativa de mais dâ 

Itão ponoo em risco a. continuidade da 
■jcluMos da sociedade, por justa causa,

especialmente convocada para esse 
recimeato e o exercício do direito de

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DIREITO DE RECESSO: Embasodo modificação do contrato, fusão 
da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra d>u transformação, se não houver o 
consentimento de todos os sócios, o dissidente dá decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, 
nos 30 (trinta) dias subseqüentes à  deliberação, aplicando-se, rjesse caso, o disposto no art. 1.031 da 
Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DECLARAÇÃO DE DESlMPEDIMENTO: Os Administradores 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a acirriinistração da sociedade, por 
}ei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontraram sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos qüblicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contraia economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, cojrtra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Umuarama -PR para o 
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venna ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, jdátam e assinam, juntamente com 2 
(duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias qe igual teor e forma, devidamente 
nbricadas pelos sócios em todas as suas folhas, Obrigando-qe fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores íegais a cumpri-lo em todos os seus terimos.

Umuarama -PR, 15 de Dezembro de 200:
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RG ri6. 1 -454.665-0-SSP/PR

Assine ura: 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUÁ 
UVEL COMERCIAL DE VEIC 

CNPJ/MF N.° 03.047.65:!/! 
NIRE 412.040762 B

Os abaixo identificados e qualificados:

1) IVANILDO JOSE COUT1NHO DA SILVA
empresário, inscrito no CPF/MF sob na 
identidade n0.: 3.094.445-3 SSP-PR, residenti s 
Aparto. 102, Zona III, Umuarama-PR, Cep: 81

irasileiro, solteiro, nascida^eroS^L^^-..
413.258.939rOO, portador cfáSáftai ^
) e domiciliado ná Av. Maringá ,“no:fÍ970, 
502-080.

2) JOAQUIM JOSE DA GOSTA PEREIRi,
comunhão parcial de bens, empresário, ins 
portador da carteira de identidade n0.: 3.077 
Av. Brasil, 3861, Centro, Umuarama-PR, Ce|

3) ROBERTO ZANATTO, brasileiro, solteirc 
inscrito no CPF/MF sob n2 413.277.569-0) 
3.226.425-5 SSP-PR, residente e domiciliac 
Europa, Umuarama-PR, Cep: 87505-010.

4) LUIZ HOMERO ZANINOTTO JUNIOR
comunhão parcial de bens, empresário, in; 
portador da carteira de identidade n°9. 398.11 
Dr.Rui Ferraz de Carvalho , n0.: 4344, Zona I,

Únicos sócios componentes da sociedade err 
o nome de UVEL COMERCIAL DE VEICULOfS

L DA SOCIEDADE: 
ULOSLTDA 
0001-70 
-2

português, casado sob o regime de 
crito no CPF/MF sob ns 433.629.319-87, 
300-6 SSP/Pr., residente e domiciliado na 
: 87501-000.

nascido em 17/08/1963, empresário, 
portador da carteira de identidade n°.: 

o na Rua São Vicente, n0.: 3880, Jd.

brasileiro; casado sob o regime de 
crito no CPF/MF sob ns 016.836.738-67,
2 ssp-SP, residente e domiciliado na Rua 
Umuarana-PR, Cep: 87501-250.

presária iimitada que gira nesta praça sob 
LTDA, com sede e foro na Rod. Pr 323,

S/N, km 305 , Pque. Industrial I, Umuarama -FR, Cep: £[7507-000, e inscrita no CNPJ/MF 
sob n- 03.047.652/0001 -70, registrada i ia Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0407626-2 em 22/03/1999 e última alteração contratual registrada sob n° 
200.34149104 em 22/12/2003, resolven alterar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguin es:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL:
(setecentos e cinqüenta mil reais), divididos em 750:000.0( 
capital no valor nominal de R$ 1,00 ( hum ) cada uma, totalip 
corrente do pais, é elevado e subscrito nèste ato para R$ 
reais), divididos em 1.00 (Hum Real) quotas de capital no v 
uma.

capital social que é de R$ 750.000,00 
(setece ntos e cinqüenta mil ) quotas de 
ente subscrito e integralizado em moeda 
050.000,00 ( hum milhão cinqüenta mil 

ilor nominal de R$ 1,00 ( um real) cada

§ 1.° ■ FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima
300.000,00 (trezentos mil reais), é inteiramente integralizado 
até 31 de Janeiro de 2006, proporcionalmente às suas particip

§ 2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
dividido entre os sócios:

previsto e consolidado, no valor de R$ 
pelos sócios, em moeda corrente do país, 
ações nc capital da sociedade.

modificações havidas, o capital fica assim

SOCIO (%) CUOTAS VALOR
IVANILDO JOSE COUTINHO DA SILVA 2! .00 262.500 262.500,00
JOAQUIM JOSE DA COSTA PEREIRA 2! .00 262.500 262.500,00
ROBERTO ZANATTO 2! .00 262.500 262.500,00
LUIZ HOMERO ZANINOTTO JUNIOR 2! .00 262.500 262.500,00
TOTAL 10< .00 1.050,000 1.050,000,00

CLAUSULA SEGUNDA - ADMINISTRAÇAO;DA SOCIEDAlj) 
administração da sociedade que cabe a IVANILDO JOSE C 
COSTA PEREIRA* ROBERTO ZANATTO e LUIZ HOMERO
gerir «''administrar os negócios da sociedade, representa- 
judiciálmente, perante órgãos públicos, instituições financeira:

E E USO DE NOME EMPRESARIAL: A 
OjUTINHO DA SILVA, JOAQUIM JOSE DA 
; ÜANINOTTO JUNIOR, com os poderes de 

ativa -i passivamente, judicial e extra 
, entidades privadas e terceiros em geral,
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dos iríeresses e direitos d; 
dois.

bem como praticar todos os demais atos «necessários à defê 
onde é autorizado o uso do nome empresarial em conjunto de

CLÁUSULA TERCEIRA - AUMENTO DE CAPITAL:

CLAUSULA QUARTA - DA ABERTURA DE FILIAL: Fica c da uma filial no município de Brusque -  
Santa Catarina , na Rodovia Antonio Hèil, N°. '5550, km 24, C : 88.352-502.

§
§

1.°
2.°

A filial iniciará suas atividades em 01/02/2006 
A filial dedicar-se-á ao mesmo ramo de ativida: da matriz.

§ 3.° Fica destacado do Capital da Matriz uma 
reais), para formação do Capital da filial, orá criada.

CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas e em pleno v 
com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram datam 
testemunhas a presente alteração, em 3 (três) vias de igual t< 
sócios em todàs as suas folhas, obrigando-se fielmente por 
cumpri-lo em todos os seus termos.

jarcela de R$- 300.000,00 (trezentos mil 

gor as demais cláusulas que não colidirem

e assinam, juntamente com 2 (duas) 
e forrr.a, devidamente rubricadas pelos 

si, seus herdeiros e sucessores legais a



TERCEIRA ALTERAÇÃO C O N TR A TA : 
UVEL COMERCIAL DE VEICl 

CNPJ/MF N°. 03.047.652/0f 
NIRE 412.0407626-2

Os abaixo identificados e qualificados:

L DA SOCIEDADE: 
LOS LTDA 
01-70

1) IVANILDO JOSE COUTINHO DA SILVA pessoa física, solteiro, nascido 
em 22/08/1964, de nacionalidade Brasileira, Ei ípresário, CPF n°. 413.258.939-
00, Identidade n°. 3094445-3, SSP/PR, domicili > e residência Avenida Maringá, 
4970, Apto 102, Zona III, Umuarama/PR, Cep 8 7502-080.

2) JOAQUIM  JOSE DA COSTA PEREIRA, pe 
de bens Comunhão Parcial, nascido em 
Portuguesa, Empresário, CPF n°. 433.629.3 l í r 
SSP/PR, domicilio e residência Avenida Brasi 
Cep 87501-000.

3) ROBERTO ZANATTO, pessoa física, soltei'o, nasc‘do em 17/08/1963, de
nioAt/Stio^Vi/lQ/lô- T )ra o íló ii*a  PD T? «O A T 'í ÁÁ «O

4)

nacionalidade Brasileira, Empresário, CPF n°
3226425-5, SSP/PR, domicilio e residência Ru^ Padre 
Centro, Brusque/SC, Cep 88350-350.
LUIZ HOMERO ZANINOTTO JUNIOR, péissóa física, Casado, com regime

ssoa física, Casado, com regime 
) 1/10/1S60, de Nacionalidade 
-87, Identidade n°. 3077800-6 

3861, Zona I, Umuarama/PR,

413.277.569-P0, Identidade n° 
jatonei, 100, Apto 302,

de bens, Comunhão Parcial, Nascido em’ 
Brasileira, Empresário, CPF. n°. 016.836.73 
S SP/SP, domicilio e residência Rua Gustavo 
Brusque/SC, Cep 88350-080.

Únicos sócios componentes da sociedade empresari i 
DE VEÍCULOS LTDÀ, com sede e foro na Ro 
industrial, UMUARAMA/PR, Cep 87507-00( 
03.047.652/0001-70 registrada na junta comercial d d 
em 22/03/1999, primeira alteração contratual regis 
22/12/2003 e segunda alteração registrada sob n°.

19/12/1957, de 
67, Identidade n°. 9398122, 
fíriegei, 75 Apto 21, Centro,

limitada UVEL COMERCIAL 
lovia Pr 323, km 305, parque 

e ir:scrita no CNPJ/MF 
Param- sob n°. 412.0407626-2 

rada sob n°. 200.34149104 em 
00.54557868 m J Z Í llã O O S  e

registrada na Junta Comercial do Estado de Santa C itarina sob n°d!
04/01/2006, resolvem alterar o Contrato social med 
nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA- DA ABERTURA DE
no município de Tijucas -  Santa Catarina, na Aveni 
Cep 88.200-000.

§ Io A filial itiiciara suas atividades em 15/03/20

§ 2o A filial dedicar-sè a ao mesmo ramo de ativi

anté as condições estabelecidas

ILIAL: Fica criada uma filial 
a Bayer Filho, n°. 666, Centro,

8.

CLAUSULA SEGUNDA -Permanecem inalterad. s 
clausulas que não colidirem com as disposições do presepte

nacionalidade 
ò

em,

ade da/natriz.

e em pleno vigor as demais 
inslrimento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram datai i  e assiram, juntamente com 2 
(duas) testemunhas a presente alteração em 4 (quatro) vi is de igi al teor e forma,
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TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATIW L DA SOGIEDADE 
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CNPJ/MF N°. 03.047.652/0(101-70 

NERE 412.0407626-2
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devidamente rubricadas pelos sócios em ,todaS.as Sya: •£alhji.sv obrigando-se 
por si, seus herdeiros e sucessores legais aciimpri-lo err todos os sèus termos.

Umuarama, 19 de feveréiro dâs2008.

iVANILDO^OSÉ COUTINHO /DA ̂ SJL V /

I
JOAQUIM JOSE DA (

/

O S T A ^E m R À  j

ROBERTO ZANATTtí

LUIZ HOÍ ÍINOTTO JUNIOR

Testemunhas:

SATRE M a W íÕ  DE BRITO 
RGN°. \A54j&GttTSSPf

• RODRIGUES
RGN°. 6.989.684-8 SSP/PR

■yrr

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
fCERTIFICO O R EGISTRO EM: 02/04/2008 SOB N°: 42900801438 
►Protocolo: 08/( 62790-0, DE 01/04/2008

UVEL COMERCIAL DE V ljlCULOS 
LTDA ^

^ p U N T A 1 COMERCIAL 
B # l f  'AGENCIA REGIONAL DE UMUARAMA

V CERTIFICO O REGISTRO EM:4;12 /  0372008- *
SOB NÚMERO: 2008089317-1* ; * l '
Protocolo: ,08/089317-1; DE 12/03/2ap8 Y - W .

040 ,7626  Z , - -  >  '■ fV p iJ< £ 4 a C € i**4
[3rt®t**COHEROÍÃL- <DÉ VÉiqÜLÒS, X^DA ̂ \ v  S; ■

* ‘ V *n iV -u  Am aria .THÈRE2A lorçsIs/

ÂÁtylrr-
monique olinger philippi

SECRETÁRIA GERAL

;>=r;feieis. 
/



QUARTA ALTERAÇAO CONTRÁTU/
UVELi éÒ M ÉRCi/á: DÉ VÉÍC

Ç m j f M F H f  03:047.652|)001i70 
NI RÉ 412.0407626 -2

Os abaixo identificados e qualificados:

1) IVANILDO JOSE COUTINHO DA SILVA, brasileiro, solte 
22/08/1964, empresário, inscrito no CPF/MF sob n9 413.258. 
RG n°. 3.094.445-3 SSP-PR, residente e domiciliado na A' 
Umuarama-Pr, CEP: 87502-300.

iro, natural de
9 59

2) JOAQUIM JOSE DA COSTA PEREIRA, português, casado 
bens, de nacionalidade Portuguesa, empresário, inscrito no CP 
carteira de identidade RG n°. 3.077.800-6 SSP-Pr, residente e 
Umuarama-Pr, CEP: 87501-000.

sob o regime de comunhão parcial'dè 
IUP sob na 433.629.319-87, portador da 
domiciliado na Av. Brasil, 3861, Centro,

3) ROBERTO 2ANATTO, brasileiro, solteiro, natural de 
empresário, inscrito no CPF/MF sob n2 413.277.569-00, po 
6.069.206 SSP-Pr, residente e domiciliado na Rua Padr 
Brusque/SC, CEP: 88350-350.

I imuararna-Pr, nascido em 17/08/1963, 
tádor da carteira de identidade RG n°. 

Gattone, 100, Aparto: 302, Centro,

4) LUIZ HOMERO ZANINOTTO JUNIOR, brasileiro, casado sc 
natural de Marilia-SP,empresário, inscrito no CPF/MF sob n! 
identidade RG n°. 9,398.122 SSP-SP, residente e domiciliado 
Centro, Brusque/SC, CEP: 88350-080.

Ünicos sócios componentes da sociedade empresária limítaca 
UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, com sede na R ja 
Industrial, CEP: 87507-000, Umuarama/Paraná., e inscrita nc 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°. 412.040762 B 
contratual Registrada sob p n. 20080893171 em 12/03/20Q8 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇAO DE ENDEREÇO 
situada na Av. Bayer Filho, 666 -  Centro , CEP: 88200-1 
Comercial do Estado de Santa Catarina sob NIRE 429.008014 
sob n.° 03.047.652/0003-31 para: Rua Marechal Floriano,
000.
CLAUSULA SEGUNDA- AUMENTO DE CAPITAL: O c;
1.(^50,000,00 ( hum milhão cinqüenta mil reis)., divididos em 
quotas de capital no valor de R$- 1,00 (hum real) cada uma 
moeda corrente do pais, é elevado è subscrito neste ato parg 
trinta mil reais) , divididos em 1,00 (hum real) quotas de capitfl 
cada uma.

§ 1. °- FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima
80.000,00 (Oitenta mil reais), é integralizado pelos sócios, 
Dezembro de 2009, proporcionalmente as suas participações i

§ 2. °- Fica destacado do capital da matriz uma parcela de 
formação do capital da filial acima citada.

§ 3. °- NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
divididos entre os sócios:

SQCIO <%) QUOTAS VALOR
IVANILDO JOSE COUTINHO DA SILVA 25 to 282.500 282.500,00
JOAQUIM JOSE DÀ COSTA PEREIRA 25 >0 282.500 282.500,00
ROBERTO ZANÀTTO 25 )0 282.500 282.500,00
LUIZ HOMERO ZANINOTTO JUNIOR 25 iO 282.500 2.82.500,00
TOTAL 1UÔ >0 1.130.000 1.130.000,00

DA SOCIEDÃ§é“ -

ido em
i-OO, pcrtador dâ ĉSÉilÊifôíídSíTderitidade 
Paraná, 5636, Aparto: 303, Zona III,

o regiroe de comunhão parcial de bens,
016.836.738-67, portador da carteira de 

Rua Gjustavo Krieger, 75, Aparto: 201,

que gira nesta praça sob o nome de 
Rodovia Pr., 323, Km 305, Parque 

CNPJ/MF sob n° 03.047.652/0001-70, 
-2 em 22/03/1999; e ultima alteração 

resolvem alterar o contrato social

DA FILI/.L: Altera-se o endereço da filial 
0J30 em Tijucas/SC, registrada na Junta 

8, em 0^/04/2008 , inscrita no CNPJ/MF 
80, Jowa, Tijucas - SC, CEP: 88200-

apital sochl da empresa que é de R$r 
1.050,000 ( hum milhão cinqüenta mil) 
totalmer te subscrito e integralizado em 
R$- 1.130,000,00 ( hum milhão cento e 
no valor nominal de R$- 1,00 (um real)

I revisto e consolidado, no valor de R$- 
nm moer.a corrente do pais, até 31 de 

capital (;a sociedade.

&$- 80.0r0,00 (Oitenta mil reais), para a

r iodificaç:es havidas, o capital fica assim



QUARTA ALTERAÇÃO: CONTRATU/ 
UVÉL COMÉRC1ÂL DE VÊIC 

CNPJ/MFN.o ;03.047.652/ 0 
NI RÉ '412;0407626 -2

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pl 
colidirem com as disposições do presente instrumento.

L‘bA 'SO C JE Í3A ID .E í^:^ ' 
OS LTDA

e não

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, 
igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em tod 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos

Umuarama -Pr, 16 de Setembro de 2009

presente alteração, em 3 (três) vias de 
as as suss folhas, obrigando-se fielmente 
os seus termos.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
03.047.652/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
/ CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/1999 z

NOME EMPRESARIAL
UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UVEL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
ROD PR - 323

NUMERO
S/N

COMPLEMENTO
KM 305

CEP
87.507-000

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE INDUSTRIAL I

m u n ic íp io

UMUARAMA
UF
PR

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 14/12/2011 às 08:13:14 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil -14/12/2011
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ESTADO DO PARANA
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 
Cadastro de Contribuintes do ICMS

CICAD

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS/
90179187-26 z

Inscrição CNPJ
03.047.652/0001-70

Início das Atividades'
03/1999

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA J

Titulo do Estabelecimento UVEL
Endereço do Estabelecimento ROD PR-323, SN, KM 305 - PARQUE INDUSTRIAL I - CEP 87507-000

FONE: (44) 3621-3000
Município de Instalação UMUARAMA - PR, DESDE 03/1999

( Estabelecimento Matriz)

---------- — ------------------------------------------------------ -------------------------------------------------- --------------------------------— __________________________ _________ - ............................. ....../
___________________________________ Qualificação /

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 14 DO MES+1, DESDE 03/1999 
Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
Estabelecimento UTILITÁRIOS NOVOS

. ,  . / \ c x 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
Atividade(s) Ec°nôm|ca(s) VEÍCULOS AUTOMOTORES

Secundária(s) do Estabe ecimento
’ 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 413.277.569-00 ROBERTO ZANATTO SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 413.258.939-00 IVANILDO JOSE COUTINHO DA SILVA SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 016.836.738-67 LUIZ HOMERO ZANINOTTO JUNIOR SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 433.629.319-87 JOAQUIM JOSE DA COSTA PEREIRA SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 18/02/2012.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.aov.br

g jj Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda 

~*~â Coordenação da Receita do Estado

C A D / I C M S  N °  9 0 1 7 9 1 8 7 - 2 6  j
Emitido Eletronicamente via Internet /  

1 9 / 0 1 / 2 0 1 2  8 : 2 6 : 1 6  v
ÜjÉI Dados transmitidos de forma segura 
i l P  Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.aov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: UVEL COMERCIAL ük VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 03.047.652/0001-70J
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base/na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 22:43:06 do dia 12/08/2011 <hora e data de Brasília>. J  
Válida até 08/02/2012. J
Código de controle da certidão: CD5D.FD9F.8D56.C18A 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

19/1/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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■iSBi Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais i /
N° 8736683-84

Certidão fornecida para o CNPJ: 03.047.652/0001-70 ^  j
Nome Empresarial: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA V

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAD/ICMS.

Finalidade: Licitaçãc

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br7

Esta Certidão tem validade até 19/03/2012 - Fornecimento Gratuito

Ü
PARANÁ

Estado do Paraná 
Secretaria de Estada da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado
Certidão N° 8736683-84 /

Emitida Eletronicamente via internet 
19/01/2012-11:03:56 V

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/jl_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=0!.. 19/01/2012

http://www.fazenda.pr.qov.br
https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/jl_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=0


PR EFEITU R A . M U NICIPAL B E  U M U A R A M A
Estado da Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA 
D IR E T O R IA  D E  A R R E C A  DA Ç Ã O  E  F IS C A L IZ A Ç Ã O  

BIVXSÃO DE RENDAS E ATIVIDADES EOONÕMK2AS
UMUARAMA

fW» 101X35 o *  scntidos

C E R T ID Ã O  NEGATIVA D E  DÉBITOS v

C e rtid ã o  ri®: C a d a s tro  M un ic ip a l A lva ra  n° c n p j ^c p f  y

380 / 2012 19301-0 21689 03.047.652/0001-70
R A 2 A O  S O C IA L /N  O M E :
UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA J

Situado ã:

ROD PR 323 KM 305

N om e  F a n ta s ia : 
UVEL__________ !

Situação do Cadastro: 
Ativo ____^ ___

In íc io  d a  A tiv id a d e : 

01/04/1999
E ncerra  m en to  d a  A tíw ídade

R am o  dB A tiv id a d e :

COMPRA E VENDA DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS PEÇAS E ACESS0RI0S PNEUS OLEOS LUBRIFICAN
TES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS IMPORTAÇÃO E EXPORTA
ÇÃO LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS

C E R T IF IC A M O S ,, em cumprimento ao requerimento datado ems 
06/01/2012® verificando os arquivos do Cadastro geral dos Contribuintes deste órgão; 
deies contam que o referido cadastro NÃO está em atraso para com os cofres desta 
municipalidade» até a presente data, com referência a tributos m unicipais e divida 
ativa, resalvo o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar as dívidas 
posterior ma rrte* apuradas., mesmo referentes à períodos nesta Certidão compreendidos.5

A presente Certidão servirá para fins de licitação
í

E por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais, vai‘ 
abaixo devidamente assinada.

e d i f í c i o  d a  p r e f e i t u r a  m u n ic ip a l  d e  UM U ARAM A.- e s t a d o  D O  PARANÁ, a o s ,
06 de Janeiro de 2012 J  i[

i

A  P R E S E N T E  C E R TID Ã O ’ TE R Á  VALIDADE. ATÉ 06/03/2012 J  -■

_ , , „  ...... ............. zarvaisEiruiidú por: FatimChè|aateeGattid3K> áferraresso 
Receitas Imobiliária

Matr.: 17434

%
* *
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVC /IDENCIÁRIAS

N° 112232011-1402307C
Nome: UVEL COMERCI ______________
CNPJ: 03.047.652/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 25/11/2011 
Válida até 23/05/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www01 _ _  . _ _  o=... 19/1/2012

0 \

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www01
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF J

Inscrição: 03047652/0001-70 /
Razão Social: u v e l com v e íc u lo s  l t d a  { /
Endereço: ROd ro d  p r  323 km 305 /  pq in d u s t r ia l  /  umuarama /  p r  /  

87507-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com p FGTS.

Validade: 07 /01 /2012  a 0 5 /02 /2012  7 

Certificação Número: 2012010702531341906212

Informação obtida em 19 /01 /2012 , às 08:01:17. v

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

19/1/2012

http://www.caixa.gov.br


UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

PO ST O  D E  M O L A S SÃO  PAULO , atesta para os devidos fins que a empresa UVEL COMERCIAL DE 

VEÍCULOS LTDA, com sede na ROD. PR 323 KM 305, na cidade de UMUARAM A-PR, é revenda autorizada 

CHEVROLET, vendas de veículos novos e semi-novos, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, 

não havendo contra o mesm o nenhum registro que a desabone.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Umuarama, 16 de janeiro de 2012

Tosto de MoCas São TauCo Ltda.



DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

ESC RITÓ R IO  SATRE SS LTDA, C N PJ 80290737/0001-25, atesta para os devidos fins que a empresa 

UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, com sede na ROD. PR 323 KM 305, na cidade de UM UARAM A-PR, é 

revenda autorizada CHEVROLET, vendas de veículos novos e semi-novos, autopeças, sendo cumpridora dos prazos e 

termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Umuarama, 16 de janeiro de 2012
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\  Certifico, a pedidoxáépaile interessadàf que revendo os livros e arquivos
de distribuição ,/Ações: ACAÓ 'Q E FALÊNCIA, ACAO DE FAUENCIA, CONCORDA
TA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL>F?ROCESSOS FALIMENTARES^sob m inha güarda 
neste cartório, verifiguei NÃO CONSTAR nenhum regislro em àndarnentolcont(a: 'f  

\ 1 J UN/EL CjOMERCIAL DEVEICULOS LTDA.v 
CNPJ 03.04^.652/0001-70, no período compreendido entre a presente dãta e os últi 
mos 29 anos qifie a antecedenf. \ , ^  'C  ̂ ^  \  ^

RUA^DETSEMBARGADOR ANTONIO FRANC(l) FERREIRA fc|A COSTA, S/Nfi - TEL. (44) 3631-8413^1 ,CEP 87501-200 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL - Sped Versão: 1.0

REQUERIMENTO DE AUTENTICAÇÃO DE LIVRO DIGITAL

Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná,

O(s) abaixo assinado(s) requer(em) á Vossa Senhoria a autenticação do livro a seguir especificado:

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA OU SOCIEDADE
NIRE CNPJ
41204076262 03.047.652/0001-70
NOME EMPRESARIAL
Uvel Comercial de Veículos Ltda

IDENTIFICAÇÃO DO LIVRO DIGITAL
FORMA da ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário 01/01/2010 a 31/12/2010
NATUREZA DO LIVRO NÒMERO DO UVRO
LIVRO DIARIO GERAL 102
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO(HASH)
B4.E3.7A.C3.4E.F0.24.4E.41 ,B1 .DD.71.96.CD.92.D5.01.8C.6Ô.E6

IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DATA DO PAGAMENTO
5527758 28 de junho de 2011

LOCALIDADE E data* UMUARAMA, 25 de junho de 2011.

ESTE REQUERIMENTO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS

.QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO i. CPF NOME N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE

Diretor 413.258.939-00 IVANILDO JOSE 
COUTINHO DA SILVA: 
41325893900

5438815134563232781 10/07/2009 até 09/07/2012

Página 1 de 1
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Balanço Patrimonial

Entidade: Uvel Comercial de Veiculos Ltda

Período da Escrituração: 01/01/2010 a 31/12/2010 CNPJ: 03.047.652/0001-70
Data do Balanço: Sexta-feira, 31 de Dezembro de 2010 

DEMONSTRAÇÕES CONSOLIDADAS DO
D e scrição  | Saldo

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 
CAIXA GERAL
BANCOS CONTA MOVIMENTO 
BANCOS CONTA APLICACAO 

VALORES REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 
(-) CONTAS A RECEBER 
ADIANTAMENTOS DIVERSOS 
OUTROS CRÉDITOS 
ESTOQUES
MERCADORIAS PI REVENDA 

DESPESAS ANTECIPADAS 
PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 
PARTICIPACAO EM CONSORCIOS 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
VALORES REALIZAVEIS A LONGO PRAZO 
CONTRIBUICOES DA G.M.B.

ATIVO PERMANENTE 
INVESTIMENTOS
SOCIEDADE EM CONTA PARTICIPACAO 

ATIVO IMOBILIZADO 
BENS MOVEIS E IMÓVEIS 
( - ) ( - )  DEPRECIACAO ACUMULADA

27.559.665,73
23.639.950,79

879.753,68
206.372,56
462.387,12
210.994,00

6.932.085,17
(58.354,23)

1.948.563,67
5.041.875,73

15.535.292.52
15.535.292.52 

292.819,42 
239.848,37

52.971,05
246.531.07
246.531.07
246.531.07 

3.673.183,87
1.843.551.79
1.843.551.79 
1.829.632,08 
2.811.063,20 
(981.431,12)

PASSIVO 27.559.665,73
PASSIVO CIRCULANTE 23.270.460,39
FORNECEDORES 14.361.942,07
MERCADORIAIS E SERVIÇOS 14.361.942,07

FINANCIAMENTOS 90.551,91
EM MOEDA NACIONAL 90.551,91
OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS 481.120,00
SALARIOS A PAGAR 258.467,70
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 222.652,30

OBRIGACOES FISCAIS 443.482,12
IMPOSTOS SI VENDAS A PAGAR 69.748,50
IMPOSTOS SI LUCRO 346.931,20
OUTROS IMPOSTOS E TAXAS A PAGAR 26.802,42

OUTRAS OBRIGACOES 7.278.537,02
CONTAS A PAGAR 7.278.537,02
PROVISOES 614.827,27
PROVISÃO DE FERIAS 452.745,70
PROVISÃO ENCARGOS SI FERIAS 162.081,57

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 2.613.164,24
VALORES EXIGIVEIS A LONGO PRAZO 2.482.083,81
FINANCIAMENTOS A PAGAR 2.235.552,74
CONTRIBUICOES DA G.M.B. 246.531,07
IMPOSTOS A RECOLHER - LONGO PRAZO 131.080,43
PARCELAMENTO DE IMPOSTOS 131.080,43

PATRIMONIO LIQUIDO 1.676.041,10
CAPITAL SOCIAL 1.130.000,00

Este relatório loi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 2.22 do Visualizador
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Demonstração de Resultado do Exercício

Entidade: Uvel Comercial de Veiculos Ltda

Período da Escrituração: 01/01/2010 a 31/12/2010 CNPJ: 03.047.652/0001-70
Período: 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2010 

DEMONSTRAÇÕES CONSOLIDADAS DO
D escrição  | V alor
RESULTADO DO EXERCÍCIO 
RESULTADO OPERACIONAL 
RECEITA BRUTA DE VENDAS 
VENDA DE VEÍCULOS NOVOS 
VENDA DE VEÍCULOS USADOS 
VENDA DE SERVIÇOS - MECANICA 
VENDA DE SERVIÇOS - FUNILARIA 
VENDA DE PECAS 
VENDA DE PECAS PI OFICINA 
BONUS E REBATE 
VENDA DE ACESSORIOS 
COMISSOES E RETORNOS 

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 
(-) ICMS SI VENDAS 
(-) PIS/COFINS SI FATURAMENTO 
(-) ISSS/VENDAS 
(-) DEVOLUCOES DE VENDA 

(-) CUSTO-PRODUTOS / SERVIÇOS VENDIDOS 
(-) CUSTO DE VENDA VEÍCULOS NOVOS 
(-) CUSTO DE VENDA VEÍCULOS USADOS 
(-) CUSTO DEPTO. SERVIÇOS - MECANICA 
(-) CUSTO DEPTO. SERVIÇOS - FUNILARIA 
(-) CUSTO DE VENDA - PECAS 
(-) CUSTO PECAS VENDIDAS PI OFICINA 
(-) CUSTO DE VENDA - ACESSORIOS 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 
(-) DESPESAS VARIAVEIS DE VENDAS 
(-) SALARIOS E ORDENADOS 
(-) DESPESAS SEMI-FIXAS 
(-) DESPESAS FIXAS 

(-) RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO 
(-) DESPESAS FINANCEIRAS 
RECEITAS FINANCEIRAS 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS 
(-) PROVISÃO PI IMPOSTO DE RENDA 
(-) PIS/COFINS - DEMAIS RECEITAS 

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS 
RECEITAS

RESULTADO NAO-OPERACIONAL 
RECEITAS E DESPESAS NAO-OPERACIONAIS 
RECEITAS NAO-OPERACIONAIS 
(-) DESPESAS NAO-OPERACIONAIS 

(-) AJUSTE DEREX 
(-) AJUSTE DEREX 
(-) DEREX

% 0 4 7 .L

- U W * " *  - ■

522.387,81
387.143,23

152.110.883,11
110.808.587,37
25.137.117,35

1.695.071,46
782.425,37

2.783.005.33
4.835.202.34 

935.034,44 
778.861,22

4.355.578,23
(1.999.318.27) 

(360.432,69) 
(510.162,86)
(97.493,68)

(1.031.229,04)
(134.155.374,27)
(104.100.373,78)
(22.952.358,62)

(1.075.276,89)
(356.010,10)

(2.158.587,80)
(3.023.145,30)

(489.621,78)
(13.853.241,22)

(3.087.377,14)
(4.110.916.27) 
(5.038.821,74) 
(1.616.126,07) 
(1.628.781,93) 
(1.981.585,47)

352.803,54
(252.662,89)
(232.745,25)

(19.917,64)
165.638.70
165.638.70
135.250.88
135.250.88 
989.721,59

(854.470,71)
(6.30)
(6.30)

___________(6,30)
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 2.2.2 do Visualizador
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UVEL COMERCIAI DÉ VEÍCULOS LTDA.

L j â a n n B B É S H H f l i W Ê Ê K Ê Ê Ê Ê Ê tÊ K tÊ e L Z -~ ^ i& % ^  ^ 5

ANEXO I

CONVITE N.° 001/2012

UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ 03.047.652/0001-70

ROD. PR 323 KM 305

CEP 87.507-000 -  UMUARAMA -  PR

FONE/FAX 44 -  3621 3000

alexandre@uvehcom.br

PROPOSTA DE PREÇO

O R Ç A M E N T O  P A R A  A  A Q U IS IÇ Ã O  D E  E Q U IP A M E N T O S  E M A T E R IA L  P E R M A N E N T E  - 

V E ÍC U L O , q ue fa z  parte do presente docu m ento , em  an exo.

MATERIAIS:
ITEM QTD UN D DISCRIMINAÇAO MARCA V. LTNIT. V. TOTAL
01 01 Unid Veículo Sedan, flex, fabricação 

nacional, motorização mínima de 
1998 cilindros, capacidade mínima de 
132 a 140 CV, Ar condicionado 
digital, direção hidráulica, vidros e 
travas elétricos nas 4 portas, porta 
mala elétrico, retrovisor elétrico, cd 
play, sensor de estacionamento, e 
demais exigências conforme edital

GM / ASTRA
SEDAN
ADVANTAGE
2.0 FLEX,
ANO/MODELO
2011/2011

52.652,00 52.652,00

C IN Q Ü EN TA  E DO IS M IL, SEISCENTO S E C INQ ÜENTA E D O IS REAIS = TO TA L 52.652,00
Forma de Pagamento: A  vista 
Validade da Proposta: 60 dias
Materiais e Serviço de Entrega: Por conta do fornecedor. f  
Prazo de Entrega: Imediato 
Garantia: 01 ano a do fabricante.

'X

UVEL COMERCIAL DE 
VEÍCULOS LTDA. 

RODOVIA PR 323 KM 306 S/N8 
PARQUE INDUSTRIAL 

jj37607-000 - UMUARAMA - PRj

Umuarania - PR
44 3621-3000

Um uaram aj- PR, 1*6 cje janeiro  de 20 1 2

1V \

Joaquim  Jo&Lcra Ç osta  Pereira 

S ócio -Ü iretor

Brusque - SC
4 7  3251-60 00

Tljutas - SC
4 8  3263.8500

Pelotas - RS
53 3026-3900

AAUttUMSaCHmOlEt

ü u o r *

mailto:alexandre@uvehcom.br
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2011 ASTRA SEDÃ ADVANTAGE R$ 52.652*

A partir de R$51.749

TOTAL DE OPCIONAIS R$ 903

Prata Polaris R$ 903

PREÇO SUGERIDO TOTAL R$ 52.652

PREÇO R$ 52.652*

* Preço público sugerido / Frete incluso
O preço do veículo poderá variar de acordo com a configuração escolhida 
Os valores são exclusivos para vendas praticadas no varejo
Os municípios dos Estados do Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima, além de Macapá (AP) e Santana (AP) possuem variações de 
preço público sugerido decorrentes da tributação aplicada à região.
As cores mostradas aqui são uma representação aproximada das cores reais e podem sofrer variações de acordo com a 
configuração e o modelo do seu monitor.



Câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.640.744/0001-87  
Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -  FONE/FAX: (044) 3664-1171 -  (044)3 6641177 

CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR

TERMO DE CONFERÊNCIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO N.° 001/2012 MODALIDADE: CARTA CONVITE

PROPONENTE: FIPA L D ISTRIBUIDO RA D E  VEÍCULO S LTDA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
SOLICITADO VALIPADE OBSERVAÇÃO

RG e CPF dos Sócios — O L  "
Contrato Social f
Cartão CNPJ 1
CICAD * »
CND Federal V 1
CND Estadual í »
CND Municipal g 1/
CND Inss If í
CND Fgts l *
Atestados de Clientes í
Certidão de Concordata e Falência i! r!

í
Confirmar CNPJ nas Certidões U ÍA

1

DOCUMENTOS DA PROPOSTA



f??.396.810/0001 -3 ?
F I P A L  - D is tr ib u id o ra  de 

Veículos Ltda.
Aven ida  B ras il, 2500

|j85816-290 C A S C A V E L- P * |

GMUDPO
B.RCEOD

REDE DE CONCESSIONÁRIAS FIAT

A N E X O U

D E C LA R A Ç Ã O  DE C U M PR IM EN TO  D O S R EQ U ISITO S DE
H A BILITA Ç Ã O

A
CÂ M A R A  M U N ICIPA L D E A LTO  PA RA ÍSO  - PR  

C arta C onvite n°. 001/2012

A  Em presa FIPA L D ISTRIBU ID O RA  D E V EÍCU LOS LTDA, inscrita no CNPJ/ 
M F sob n.° 77.396.810/0001-33, por interm édio de seu representante legal, o Sr. 
V ILM A R  JO SÉ FED ATO , portador do docum ento de identidade R G  n°. 3.414.205- 
0 em itido pela SSP/ PR, e do CPF n°. 369.290.349-91.
D ECLA RA , sob as penas da Lei, nos term os do art. 4o, inciso VII, da Lei n°. 
10.520/2002, que cum pre plenam ente os requisitos de habilitação para a Carta 
C onvite acim a m encionada.

CA SCA V EL, 19 D E JAN EIRO  D E 2012.

w w w .fipa l.com .

http://www.fipal.com


1*7 7.396.810/0001 -3 ?
FIPAL - D is tr ib u id o ra  de 

Veículos Ltda.
A ven ida  B ras il, 25Ò0 

{85816-290  CASC AVEL - PR |

GRUPO
I.RIEDI

REDE DE CONCESSIONÁRIAS FIAT

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7o, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A
CÂ M A RA  M U N ICIPA L D E A LTO  PA R A ÍSO  - PR  

C arta C onvite n°. 001/2012

A Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
77.396.810/000133, por intermédio de seu representante legal, o(a) sr(a) VILMAR JOSÉ 
FEDATO, V ILM A R  JOSÉ FED ATO , portador do docum ento de identidade RG  n°. 
3.414.205-0 em itido pela SSP/ PR, e do CPF n°. 369.290.349-91, DECLARA, sob as

junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
ló(dezesseis). Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição 
de aprendiz.

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de

CA SCA VEL, 19 D E JANEIRO DE 2012.

FIPAL

A

Concessionárias:

□  Palotina|PR (44) 3649 7400 □  Umuarama I PR (44) 3621 1800
□  GuaírafPR (44) 3642 1744 O  São Louren;o|SC (49) 3344 7500

□  Cascavel | PR (45) 3218 1010 □  Assis Chateaubriand|PR (44) 3528 3376
□  Toledo I PR (45) 3277 4700 □  Pato Branco | PR (46) 2101 7700
□  Paranavaí|PR (44) 3423 9090 □  M al. C. RondonjPR (45) 3254 2000 -

www.fipa l.com .
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REDE OE CONCESSIONÁRIAS FIAT

ANEXO V

TERM O DE CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/ MF n° 77.396.810/0001-33, com sede à AVENIDA 
BRASIL, 2500- SÃO CRISTÓVÃO, representada neste ato por seu DIRETOR 
ADMINISTRATIVO/ FINANCEIRO, o (a) Sr(a) VILMAR JOSÉ FEDATO,portador da 
cédula de Identidade Rg n° 3.414.205-0, emitida pela SSP/ PR e do CPF n° 369.290.349- 
91, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR o(a) Sr (a) VALDIR SOARES DA 
CRUZ, portador do documento de identidade RG 15.135.839-4, emitido pela SSP/ SP, e do 
CPF n° 083.932..108-28, a que confere amplos poderes para representar a FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA perante a Câmara Municipal de ALTO 
PARAÍSO, Estado do Paraná, durante o processo de licitação Carta Convite n.° 002/2012, 
com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante todas as fases do 
Processo Licitatório, inclusive: a) apresentar a declaração de que empresa cumpre as 
exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as 
Propostas de Preços e documentação de habilitação; c) desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se 
imediatamente e motivadamente sobre a intenção de faze-lo; d) assiftar a ata da sessão; e) 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Comissão de Licitação e f) praticar rodos os 
demais atos pertinentes ao certame.

A presente Procuração é válida até o dia 20 de JANEIRO de 2012.

C A SCA V EL, 19 D E JANEIRO D E 2012.

w w w .fipa l.com .
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ANEXO VI

TERMO DE CONCORDANCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL,

A  - ■ '
CÂ M A R A  M U N ICIPA L D E A LTO  PA RA ÍSO  -  PR

C arta C onvite n°. 001/2012

A Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/ MF n° 
77.396.810/0001-33, por intermédio de seu representante legal, o (a) sr(a) V IL M A R  JOSÉ 
FED ATO , portador do docum ento de identidade RG  n°. 3.414.205-0 em itido pela 
SSP/ PR, e do CPF n°. 369.290.349-91, DECLARA, para fins de participação no 
processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que concordamos e se submetemos a 
todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, 
portarias e resoluções cujas normas incidam sobre à presente licitação. Declaramos ainda, 
que nos preços cotados já  estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sócias, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o 
fornecimento.

C A SCA V EL, 19 DE JANEIRO DE 2012.

flPAl/OÍSTRIBUIDOI

Vilmar José F\edatc 
Procurado

VILMAR JOSÉ FI 
CPF: 369.290.3'
RG: 3.414.205-0 SSP-PR

/

L & o ^ c ^ t r o
Concessionárias:
O  Cascavel | PR (45) 3218 1010
□  Toledo | PR (45) 3277 4700
□  ParanavaífPR (44) 3423 9090
□  Palotina|PR (44) 3649 7400
□  GuaírajPR (44) 3642 1744

□  Assis Chateaubriand| PR (44) 3528 3376
□  Pato Branco | PR (46) 2101 7700
q  M al. C. Rondon | PR (45) 3254 2000
□  Umuarama | PR (44) 3621 1800
□  São Lourenço|SC (49) 3344 7500 w w w .fipa l.com .br
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

A
CÂ M A RA  M U N ICIPA L DE A LTO  PA R A ÍSO  - PR  

C arta Convite n°. 001/2012

A Empresa: FIPA L D ISTRIBU ID O RA  D E V EÍCU LOS LTDA, inscrita no CNPJ/ 
M F sob n.° 77.396.810/000 í-33 , por interm édio de seu representante legal, o Sr. 
V ILM A R  JO SÉ FED ATO , portador do docum ento de identidade R G  n°. 3.414.205- 
0 em itido pela SSP/ PR, e do CPF n°. 369.290.349-91, DECLARA, sob as penas da Lei 
que não está süjeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

CA SCA V EL, 19 D E JANEIRO D E 2012.

VILMAR JOSÉ FEDATO 
CPF: 369.290.349-91 
RG: 3.414.205-0 SSP-PR

□  Cascavel | PR (45] 3218 1010
□  Toledo| PR (45) 3277 4700
□  Paranavaí|PR (44) 3423 9090
□  Palotina|PR (44) 3649 7400
□  GuaírajPR (44) 3642 1744

□  Assis Chateaubriand|PR (44) 3528 3376
□  Pato Branco | PR (46) 2101 7700
□  M al. C. Rondon | PR (45) 3254 2000
□  Umuarama|PR (44) 3621 1800
□  São LourençojSC (49) 3344 7500 w w w .fipa l.com .br

http://www.fipal.com.br
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C O D . ES C R E V .0007 PÁGINA:0 0 1  L I V R O :1 92-P FO LHA : 049/050 RUBRICA:

0  SELO ESTA
1 Aptesente'0®̂
I data dou <è.

PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA A FAVOR DE 
VILMAR JOSE FEDATO. _____________________

S A I B A M  quantos este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem que, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, 
12/04/2011), nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, 

compareceu, como Outorgante:FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Matriz com 
sede na avenida Brasil, 2.500, nesta cidade de Cascavel, estado do Paraná, inscrita no CNPJ n° 
77.396.810/0001-33, inscrição estadual n° 410.07940-26, e Filiais: em Toledo/PR, na avenida 

arigot de Souza, 1226, NIRE 4190002001-0, CNPJ 77.396.810/0002-14; em Marechal 
Cândido Rondon, na Avenida Rio Grande do Sul, 1600, NIRE 4190042192-8, CNPJ 
77.396.810/0004-86; em Palotina/PR, na rua 25 de Dezembro, 1263, NIRE 4190076560-1, 
CNPJ 77.396.810/0007-29; em Umuarama, na avenida Tiradentes, 1750, Jardim Paraíso, NIRE 
4190076561-9, CNPJ 77.396.810/0006-48; em Pato Branco/PR, na avenida Tupi, 3666, 
Baixada Industrial, NIRE 4190076819-7, CNPJ 77.396.810/0008-00; em Assis 
Chateaubriand/PR, na avenida Brasil, 521, Centro, NIRE 41900934518, CNPJ 
77.396.810/0010-24; em Guairá/PR, na rua Bandeirantes, 1618, NIRE 41900934526, CNPJ 
77.396.810/0009-90; em Paranavaí/PR, na avenida Heitor Alencar Furtado, 5680, Jardim 
guaçu, NIRE 41900960039, CNPJ 77.396.810/0011-05; e, em São Lourenço do Oeste-SC, na 
ua Monte Castelo, 101, bairro Santa Catarina, NIRE 42900830667, CNPJ 77.396.810/0012-96, 
leste ato representada por sua sócia adminstradora Wanda Ines Riedi, brasileira, filha de 
AURO JUSTIN HENDGES e OLIVIA KNORST HENDGES, casada, comerciante, portadora 
a Cédula de Identidade n° 1.678.104-5-SSP-PR expedida em 06/12/1995, inscrita no CPF/MF 
ob n° 016.454.969-29, residente e domiciliada na rua Vereador Antonio Pozzan, 609, centro, na 
idade de Palotina-PR; tudo de conformidade com 44a Alteração Contratual com Consolidação 
o Contrato Social, e Certidão Simplificada expedida aos 11/01/2011, pela Junta Comercial do 
araná, com último arquivamento sob n° 20101097247, cujos instrumentos encontram-se 

irquivados às folhas 066/070 do Livro 077/ACS destas Notas e folhas 014 e 15 do livro 
5-ACS. Reconhecida como a própria por mim 3a Notária, conforme os documentos que me 

'oram apresentados, do que dou fé. E aí, pela Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seu 
)astante procurador:- VILMAR JOSE FEDATÓ, brasileiro, filho de ANGELO IZIDORO 
EDATO e DOZOLINA FOLADOR FEDATO, casado, gerente administrativo/financeiro, 

jortador da Cédula de Identidade n° 3.414.205.0 - SSP-PR, expedida em 04/04/1981, inscrito 
io  CPF/MF sob n° 369.290.349-91, residente e domiciliado na rua Londrina, 799, bairro São 
>istovão, nesta cidade de Cascavel-PR. Para o fim especial de representar a firma outorgante 
i/ou socio gerente, para fazer depositos bancários, assinar e emitir cheques, sacar importâncias 
:m qualquer agencia bancária, estabelecimento bancário ou instituição financeira, efetuar 
ransferências/pagamentos, por quaisquer meios, efetuar pagamentos por meio eletrônico, 
fetuar transferência por meio eletrônico, inclusive agências do BANCO DO BRASIL S/A, 
iANCO ITAU S/A. CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CAIXA e BANCO FIAT S/A; assinar 

i ecibos de venda de veiculos, assinar certificados de Registro de Veículos, para compra e venda, 
s=s raaSgíransferência de propriedade de veículos junto ao DETRAN, representar junto ao 
\  D E T R A N , requerer certidões junto à Cartórios, Orgãos Federais, Estaduais e Municipais: 

.preposto junto ao INSS e Junta de Conciliação e Julgamento, Tribunal Especial de 
fequenks Causas, Justiça Federal, Justiça Estadual, Justiça do Trabalho, Procon, Delegacias de 

i l / &  \°bcia,lReceita Federal, Receita Estadual, Prefeituras Municipais, assinar contratos, contratar, 
< ontrairl empréstimos, emitir duplicatas, passar recibos, contrair emprestimos junto a Rede 
í tófôajjla' e/ou Instituições Financeiras, emitir e passar recibos, dar,quit^çâ^ássinar declaraçõesi üm 

>(60 fões de veiculos, representar junto a procuradoria da Fazi

ágina 1

:, representar em

Continua na Página 2
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CÓD. ESCREV.P̂ Ô  P Á G I N a P ® ^  L I V R O :  1̂ 2-P FOLHA: 049/050 RUBRICA:

todo o território nacional, em qualquer modalidade de licitação pública, municipal, estadual ou 
federal, autarquias e órgãos públicos em geral, podendo assinar propostas, formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, assinar atas e contratos e demais 
documentos que se fizerem necessários nessas licitações, endossar cheques, autorizar débitos 
em conta correntes bancárias, solicitar extratos bancários, aceitar duplicatas, fazer 
íedidos,assinar correspondências, formulários, cadastros, guias, livros e documentos fiscais, 
assinar carta ou carteira profissional e todos os documentos atinentes a area trabalhista, exigidas 
em Lei ou pelas nossas leis sociais,assinar formulários, correspondências e outros documentos 
unto a FIAT AUTOMOVEIS S/A, outorgar procurações a advogados para representar a firma 
m qualquer juizo, Instância ou Tribunal do Pais; podendo para os devidos fins tudo praticar, 

realizar e assinar, representar, votar e ser votado junto a Associações que pertencer ou vier a 
jertencer, inclusive ABRACAF, fazendo tudo por bom, firme e valioso, podendo ainda dirigir 
veículos de propriedade da empresa ou por ela adquiridos através de LEASING, em todo o 

erritório Nacional ou Exterior, bem como representar junto a administradoras de consórcios 
em todo o território nacional, Banco Fidis S/A; ABRACAF; respondendo a firma outorgante, 
civil e criminalmente pela exatidão das declarações que o OUTORGADO fizer e pelos atos nos 
imites e por força do presente mandato que terá validade de 02 (dois) anos a contar desta 

data, podendo ser substabelecido poderes a terceiros e praticar, finalmente, todos os demais 
atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do presente mandato. Pela 
Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos 
termos, tal qual se acha redigida a qual assina nesta data. A outorgante declara que conferiu e 
ue se responsabiliza pela veracidade dos dados fornecidos do procurador e do objeto utilizado 

para a lavratura do presente instrumento. Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a 
jresente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. 
Jelas partes me foi dito que dispensam a presença das tesiemurdías conforme Código de 
'formas da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. \\t(j> protocolado sob número 
3000765/2011 do Livro de Protocolo^GeiaL— -Edna Oliveira
Smarczewski, 3a Notária, que a escrevip-conferi, subscrevo, duu fé e assiiioTEmoluinentos: 
R$54,23, (VRC 384,61). (aa.) FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, WANDA 
''JES RIEDI. Edna Oliveira Smarczewsldf7,"‘ Notária. Nada mais. Trasladada em seguida, 
onfere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, Edna Oliveira Smarczewski, 3 a 

Votária, que a trasladei, conferi, subscrevoidou fé je assino em público e raso.
EmTest0 JtSs— ' da Verdade

CARTÓRIO

, _____________ _ dp
Edna Oliveira Smarczewski

3a Notária

I - ,  Çiniôtt
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i 'FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
C N P J-77.396.810/0001-33

45a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular:

I. W A N D A  INES RIEDI, brasileira,

•V*

i f y  • '■ '*t V- .

rw ívw » .. k

empresária, casada co rrr rfeg iifaè^é  /  ./ 
Comunhão Universal de Bens conforme Certidão de Casamento^T^fgno'''0'Ò'1v!.f /  
de 12/08/1978, portadora de Cédula de Identidade n° 1.678.104-5 
CPF n°. 016.454.969-29, residente e domiciliada na cidade de Palótiná, 
Estado do Paraná, à Rua Vereador Antônio Pozzan, n° 609, CEP 85.950-000; 
e

II. IVO ILARIO RIEDI, brasileiro, empresário, casado com regime de Comunhão 
Universal de Bens conforme Certidão de Casamento Termo 001 de 
12/08/1978, portador da Cédula de Identidade n° 620.229-2 SSP/PR e do 
CPF n° 004.889.509-10, residente e domiciliado na cidade de Palotina, 
Estado do Paraná, à Rua Vereador Antônio Pozzan, 609, CEP 85.950-000, 
neste ato representado por sua curadora W ANDA INÊS RIEDI, de 
conformidade com os autos de interdição n° 0002513-81.2010.8.16.0126;

únicos sócios da firma que gira sob a denominação social “FIPAL D ISTRIBUIDO RA  
DE VEÍC U LO S LTDA” com sede na Av. Brasil, 2500, em Cascavel-PR, tendo seus 
atos constitutivos registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nr. 
41200000075 em 05.01.78, e alterações SOb nrs 23190, 237476, 240386, 243888, 
262069, 283634, 262975, 301934, 4190006747, 314672, 323893, 345574, 347363, 
372618, 393057, 423111, 424290, 427249, 452393, 482304, 509479, 515145, 
544085, 559055, 569876, 4006, 950329401, 961010886, 961944820, 971468427, 
972624686, 99.1.899571, 00.0.237590, 200119411952, 2002109649, 20021331464, 
20042949823, 20050220543, 20060905328, 20063927829, 20084218614, 
20085636851, 20098690388 e 20101097247; resolvem alterar e consolidar o 
Contrato Social e demais alterações, com base na Lei 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (“Novo Código Civil”) e nas cláusulas atualmente vigentes do presente 
instrumento societário, o que fazem da seguinte maneira:

CLÁUSULA 1a: É admitida na qualidade sócia, LAURA ROBERTA RIEDI, brasileira, 
administradora de empresas, divorciada, portadora da Cédula de Identidade n° 
6.473.441-5 SSP-PR e do CPF n° 033.315.939-07, nascida em 22/01/1981 
plenamente capaz, residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, à Rua Recife, 1698 -  apto 702, CEP 85.810-031, que a partir de agora 
integrará a sociedade, aceita neste ato como sócia por ambos os sócios acima 
qualificados:

CLAUSULA 2 :̂ Os sócios resolvem aumentar o capital social da dita sociedade 
através da subscrição e integralização, neste ato, em moeda corrente do País, de 
10.000 (dez mil) cotas com valor nominal de R$ 1,00 (um raal) cada uma, 
totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) distribuídas da s e g u in te a ia s w k

«E. » \< i'

I. LAURA ROBERTA RIEDI acima qualificada, subscrex fce /
(dez mil) cotas desta sociedade “FIPAL D ISTRIBUÍDO ^ 
LTDA.", çada cota com valor nominal de R$ 1,00 (um ráal);

T Ô R I  O

'EICULOS
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FIPAL D ISTRIBUIDO RA DE VEÍCU LO S LTDA  
C N P J -77 .396.810/0001-33  

45a ALTERAÇÃO E CO NSOLIDAÇÃO DO CO NTRATO  SO CIAL IW.Zé.j.

CLAUSULA 32; Em face às modificações ocorridas, o capitai s o d |^é rd e  
9.510.000,00 (nove milhões e quinhentos e dez mil reais), totalmente inlégràtizaSo’ 
dividido em 9.510.000 (nove milhões e quinhentas e dez mil), cotas nò V a l^ i^ â ^ íé  
1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas e subscritas, assim distfjblSfeíás 
entre os sócios: \

”*** ■'■íwêrt.V

X \■i u 

l í

WANDA INES RIEDI 
IVO ILARIO RIEDI 
LAURA ROBERTA RIEDI 
TOTAL

7.250.000 cotas de R$ 1,00 cada uma
2.250.000 cotas de R$ 1,00 cada uma 

10.000 cotas de R$ 1,00 cada uma
9.510.000 cotas de R$ 1,00 cada uma

R$ 7.250000,00' 
R$ 2.250.000,00 
R$ 10.000,00 
R$ 9.510.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA 43; A sociedade poderá instalar e fechar filiais, agências, depósitos e 
escritórios, ou designar representantes em qualquer ponto do território nacional ou 
do exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 53; A sociedade é administrada pelos sócios W A N D A  INÊS RIEDI e/ou 
LAURA ROBERTA RIEDI, investidos na função de Administradores, a quem 
competem:

A) O uso da firma
B) Os mais amplos e gerais poderes para a gestão e administração da 

sociedade
C) A  representação ativa e passiva da sociedade
D) A  representação judicial e extrajudicial da sociedade
E) A  nomeação de procuradores da sociedade
F) Enfim, poderes para praticar todos os atos necessários ou convenientes à 

gestão e administração da sociedade.
G) Podendo inclusive a sócia WANDA INÊS RIEDI assinar isoladamente toda e 

qualquer documentação bancária e contratos, bem como isoladamente 
onerar e alienar bens móveis e imóveis da sociedade, prestar avais, 
endossos, fianças ou cauções de favor.

Parágrafo único: A sócia WANDA INÊS RIEDI administrará a sociedade 
isoladamente. A  sócia LAURA ROBERTA RIEDI administrará a sociedade em 
conjunto com a sócia WANDA INÊS RIEDI, podendo, entretanto isoladamente 
exercer os seguintes poderes:

A) Autorizar débitos em contas bancárias;
B) Emitir, endossar e assinar cheques;
C) Efetuar depósitos em bancos e cooperativas de livre admissão;
D) Efetuar e assinar transações cambiais.

CLÁUSULA 6^: A sociedade, representada por seus sócios a 
nomear procuradores.

/O
A '
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Parágrafo primeiro: As procurações outorgadas em nome 
respeitadas as demais regras deste Contrato Social, terão prazóydeterminãdo; 
poderes específicos e não poderão ser sub-estabelecidas, exceto âs procurações , 
com a cláusula ad judicia, para acompanhamento de processos }ü^lq]ais d u j 
administrativos, que poderão ser outorgadas sem prazo determinado de validade e 
poderão ser sub-estabelecidas. ;. , /

Parágrafo segundo: As procurações outorgadas com poderes específicos para 
venda de ativos, móveis ou imóveis, da sociedade, deverão ser assinadas por 
sócios detentores de, no mínimo, % do capital social.

Parágrafo terceiro: Os sócios administradores poderão nomear “administradores 
não-sócios” em reunião de sócios.

Parágrafo quarto: Os administradores, sócios ou não-sócios, estão dispensados de 
prestar caução para garantir seus atos administrativos.

Parágrafo quinto: Em caso de ausência ou impedimento temporário dos 
administradores, a Sociedade será administrada por pessoa(s) física(s) 
designada(s) em Reunião de Sócios, para a substituição temporária enquanto durar 
a ausência ou impedimento. Se houver a designação de mais de uma pessoa, 
ambas as pessoas designadas atuarão sempre em conjunto de dois.

CLÁUSULA 7^: Os atos praticados com desrespeito às disposições deste 
instrumento serão de responsabilidade exclusiva da pessoa ou pessoas físicas que 
os tiverem praticado e tais atos não terão eficácia perante a Sociedade.

CLÁUSULA 8^: Os sócios reunir-se-ão em reunião de sócios (doravante “Reunião 
de Sócios”) ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente sempre que 
considerado necessário, mediante a convocação solicitada por qualquer dos sócios, 
respeitadas as demais regras desta cláusula.

Parágrafo primeiro: A Reunião Ordinária de Sócios deve realizar-se nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de tomar as contas 
dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado 
econômico.

Parágrafo segundo: Dos trabalhos da reunião será lavrada ata, assinada pelos 
sócios.

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ - 77.396.810/0001 -33

45a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA 9^: A convocação da Reunião de Sócios se dará por escrito, devendo o 
aviso ser entregue no endereço de cada sócio, com antecedência mínima de 7 
(sete) dias úteis, e conter esclarecimentos sobre a agenda da reunião.

Parágrafo único: Serão considerados comprovantes da esteega 
convocação o Protocolo de Entrega, em caso de entreqa a trá li& iá fe
A ■ _ l r * \  l_  ■ a M M
Aviso de Recebimento, em caso de entrega por via postal 
comunicação com comprovação de recebimento, tais como via



FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ - 77.396.810/0001-33

45a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL £$$í.

CLÁUSULA 10^: As deliberações da Reunião de Sócios serão tomadas 
voto favorável de mais de 50% do capital social, ressalvados os casos^nl 
legislação vigente exigir quórum superior.

Parágrafo único: As deliberações tomadas em Reunião de Sócios wfticiilarâeí;à J  J 
sociedade e seus sócios.

CLÁUSULA 113: O exercício social coincidirá com o ano civil. Levantado o balanço 
anual e feitas as necessárias amortizações, o lucro apurado ficará à disposição dos 
sócios, que deliberarão sobre seu destino, constituindo provisões, reservas 
especiais, bonificações e, se for o caso, fixando os lucros a serem distribuídos aos 
sócios.

Parágrafo primeiro: A sociedade poderá levantar balanços semestrais, trimestrais, 
bimestrais ou mensais para efeito de apuração e distribuição de lucros, observadas 
as disposições legais.

Parágrafo segundo: Os lucros, quando houver, serão distribuídos entre os sócios 
de forma proporcional ou não à participação no Capital Social, conforme os sócios 
assim deliberarem em Reunião de Sócios, por voto favorável de mais de 50% do 
capital social.

CLÁUSULA 12^: Os sócios que prestarem serviços à sociedade, ainda que não 
sejam administradores, poderão ter direito a uma retirada mensal, a título de pró- 
labore, em importância aprovada em Reunião de Sócios, de acordo com a 
possibilidade financeira da sociedade e dentro dos limites permitidos pela legislação 
tributária.

CLÁUSULA 13 :̂ As cotas da sociedade são indivisíveis, impenhoráveis e não 
podem ser alienadas, transferidas ou doadas a terceiros sem 0 consentimento dos 
demais sócios, aos quais fica assegurado 0 direito de preferência.

Parágrafo primeiro: Caso 0 direito de preferência não seja exercido em primeiro 
lugar pelo(s) sócio(s), ou na seqüência pela própria sociedade, as cotas poderão ser 
negociadas com terceiros, nas mesmas condições em que foram oferecidas aos 
sócios.

Parágrafo segundo: O direito de preferência assegurado neste instrumento não se 
aplica à transferência de cotas para descendentes consanguíneos dos sócios ou 
pessoas jurídicas (“holdings”) controladas, direta ou indiretamente, pelo cotista 
transmitente ou seus descendentes consanguíneos.

Parágrafo terceiro: Na hipótese de quotas da sociedade serem penhoradas, os 
demais sócios quotistas ficam automaticamente autorizados a exercer 0 direito de 
preferência e resgatar da penhora estas quotas, depositando em Jufeo valores 
equivalentes. Caso os sócios não tenham interesse em re s ^S a rc ^ fa s  iM otas, csí 
sociedade poderá resgatá-las e mantê-las em Tesouraria,
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Parágrafo quarto: Em caso de retirada de um dos sócios, a soc iedad e ;||fa ^ |fe ^ .e r 
notificada pelo retirante com antecedência mínima de 60 (sessenta) diaiSr^'

\4a\ ;
. j.-. V. Vi

CLÁUSULA 142; A sociedade não se dissolverá com o falecimento, incápá§ícíadé, \ 
interdição, dissolução ou exclusão de sócio, continuando a existir com o$v£ócifi)s/ 
remanescentes. ^  /

Parágrafo primeiro: Nestes casos, a sociedade será administrada pelòs demais 
sócios e/ou procuradores nomeados.

Parágrafo segundo: Se restar apenas um sócio, a sociedade continuará a existir 
até que sejam admitidos outros sócios ou até o término do prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA 15^: Em caso de dissolução de sócio, pessoa jurídica, ou em caso de 
falecimento, incapacidade ou interdição de sócio(s) pessoa(s) física(s), suas cotas 
terão o destino determinado pelo(s) sócio(s) remanescente(s).

Parágrafo primeiro: Caso o cônjuge supérstite, herdeiros e sucessores do sócio 
falecido, incapaz, interditado ou dissolvido não sejam escolhidos pelo(s) sócio(s) 
remanescente(s) para integrar o quadro societário, os haveres do sócio falecido, 
incapacitado, interditado ou dissolvido serão apurados através do valor patrimonial 
obtido em balanço especial levantado na data do falecimento, incapacitação, 
interdição ou dissolução. Este valor será pago, a quem de direito, em 72 (setenta e 
duas) parcelas mensais iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 0,5% ao mês, 
desde que o parcelamento não afetem a situação econômica e financeira da 
sociedade.

Parágrafo segundo: As transferências de quotas de que trata esta Cláusula 
poderão ser feitas em sua totalidade ou em parcelas.

Parágrafo terceiro: Ficam facultadas, mediante acordo entre as partes, outras 
condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômica e financeira 
da sociedade.

CLÁUSULA 162; A  sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei e, em caso 
de dissolução, os sócios representando % do capital social, nomearão o liquidante e 
decidirão o modo de fazer a liquidação.

CLÁUSULA 17^: Aos casos omissos será aplicada subsidiariamente a lei das 
sociedades anônimas.

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ - 77.396.810/0001 -33 ; v -W r

45a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA 18^: Os sócios administradores expressamente declaram, sob as penas 
da lei, que não praticaram nenhum ilícito que os impeça de exBrcer as atividades 
mercantis, não estando impedidos a tanto por lei especial ou pç^ condenação que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo p ú b l i ^ % ^

-falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussacg 
a  economia popular, contra o sistema financeiro nacionaffeél
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defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
propriedade. . '<385*"

A  * fS  vr-í,
CLÁUSULA 193: Fica eleito, com renúncia a qualquer outro, o Foro da b o i^ a Ê i^ ^ e  l  
Cascavel, Estado do Paraná, para solução de qualquer litígio entre-, os a

CLÁUSULA 20^: Ratificam-se todas as demais cláusulas do Contrato Socíàf, qtrd'é 
consolidado tomando em conta as alterações acima expostas e cujo texto 
consolidado passa a vigorar como segue:

w

entre os sócios e a sociedade, e que não possa ser resolvido a m ig a v e lm é p ite ^ '^  *

FIPAL D ISTRIBUIDO RA DE VEÍCU LO S LTDA  
CNPJ - 77.396.810/0001-33  

CO NSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

W ANDA INES RIEDI, brasileira, casada com regime de Comunhão Universal de 
Bens conforme Certidão de Casamento Termo 001 de 12/08/1978, com endereço à 
rua Estácio de Sá 980 -  casa 18 -  CEP 85816-490 -  Cascavel -  PR, CPF 
016.454.969-29 e RG 1.678.104-5 SSP/PR; IVO ILARIO RIEDI, brasileiro, 
empresário, casado com regime de Comunhão Universal de Bens conforme 
Certidão de Casamento Termo 001 de 12/08/1978, portador da Cédula de 
Identidade n° 620.229-2 SSP/PR e do CPF n° 004.889.509-10, com endereço à Rua 
Estácio de Sá, 980 -  casa 18 -  CEP 85816-490 -  Cascavel -  PR, neste ato 
representado por sua curadora W ANDA INÊS RIEDI, de conformidade com os autos 
de interdição n° 0002513-81.2010.8.16.0126; e LAURA RO BERTA RIEDI, brasileira, 
administradora de empresas, divorciada, portadora da Cédula de Identidade n° 
6.473.441-5 SSP-PR e do CPF n° 033.315.939-07, nascida em 22/01/1981, 
plenamente capaz, residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, à Rua Recife, 1698 -  apto 702, CEP 85.810-031, sócios componentes da 
sociedade que gira sob a denominação social de “FIPAL D ISTR IB U ID O R A  DE 
VEÍC U LO S LTDA.” com sede na Av. Brasil, 2500, em Cascavel-PR, tendo seus atos 
constitutivos registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nr. 
41200000075 em 05.01.78, e alterações sob nrs 23190, 237476, 240386, 243888, 
262069, 283634, 262975, 301934, 4190006747, 314672, 323893, 345574, 347363, 
372618, 393057, 423111, 424290, 427249, 452393, 482304, 509479, 515145, 
544085, 559055, 569876, 4006, 950329401, 961010886, 961944820, 971468427, 
972624686, 99.1.899571, 00.0.237590, 200119411952, 2002109649, 20021331464, 
20042949823, 20050220543, 20060905328, 20063927829, 20084218614, 
20085636851, 20098690388 e 20101097247, resolvem consolidar o Contrato 
Social, o que fazem da seguinte maneira:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de “FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.”, com sede e foro na c id ^ ^  de Cascavel, 
Estado do Paraná, na av. Brasil, 2500, CEP 85816-290.

CLÁUSULA SEGUNDA: A  sociedade poderá instalar e _____
depósitos e escritórios, ou designar representantes em quáícfuéf 

acionai ou do exterior, mediante alteração contratual assinada

l í r ic a s ,
w m
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CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade possui filiais em: i r  v ;  \
a) Toledo, na av. Parigot de Souza, 1226, NIRE 419000200i;-0,: v.CNPJ 

77.396.810/0002-14; ..:££? :! '
b) M arechal Cândido Rondon, na av. Rio Grande do Sul, 1600, NIRE 

4190042192-8, CNPJ 77.396.810/0004-86;
c) Palotina, na rua 25 de dezembro, 1263, NIRE 4190076560-1, CNPJ 

77.396.810/0007-29;
d) Um uaram a, na Av. Tiradentes, 1750, Jardim Paraíso, NIRE 4190076561-9, 

CNPJ 77.396.810/0006-48;
e) Pato Branco, na rua Tupi, 3666, Baixada Industrial, NIRE 4190076819-7, 

CNPJ 77.396.810/0008-00;
f) Assis Chateaubriand, na Av. Brasil, 521, centro, NIRE 4190093451-8, CNPJ 

77.396.810/0010-24;
g) Guaira, na Rua Bandeirantes, 1618, NIRE 4190093452-6, CNPJ 

77.396.810/0009-90;
h) Paranavaí, na Av. Heitor Alencar Furtado, 5680, Jardim Iguaçu, NIRE 

4190096003-9, CNPJ 77.396.810/0011-05;
i) São Lourenço do O este-SC, na rua Monte Castelo, 101, Bairro Santa 

Catarina, NIRE 4290083066-7, CNPJ 77.396.810/0012-96.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto “Comércio de Veículos Novos 
e usados, peças e acessórios, derivados de petróleo e correlatos, prestação de 
serviços de assistência técnica, consertos, reparos e afins, arrendamento de 
veículos e serviços correlatos e representação comercial” .

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade continua sendo por tempo 
indeterminado, e suas atividades iniciaram em 10.01.1978.

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 9.510.000,00 (nove milhões e 
quinhentos e dez mil reais), totalmente integralizado, dividido em 9.510.000 (nove 
milhões e quinhentas e dez mil), cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas e subscritas, assim distribuídas entre os sócios:

WANDA INES RIEDI 7.250.000 cotas de R$ 1,00 cada uma R$ 7.250.000,00
IVO ILARIO RIEDI 2.250.000 cotas de R$ 1,00 cada uma R$ 2.250.000,00
LAURA ROBERTA RIEDI 10.000 cotas de R$ 1,00 cada uma R$ 10.000,00
TOTAL 9.510.000 cotas de R$ 1,00 cada uma R$ 9.510.000,00

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo segundo: Ficam destinados para fins fiscais os valores de:
a) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para filial de Toledo-PR;
b) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a Jltial de Marechal 

Cândido Rondon-PR;

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ -77.396.810/0001-33
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e) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial d e i!K ã ti, '^ ÍS í;o - 
PR;

f) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a . ^ l ^  W  
Chateaubriand-PR; y  'y* •

g) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Guáí?M;®R>
h) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial de Paranavaí-PR^, ';; ]^
i) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Sãó Lourenço 

do Oeste-SC. ;

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade é administrada pelos sócios W A N D A  INÊS RIEDI 
e/ou LAURA ROBERTA RIEDI, investidos na função de Administradores, a quem 
competem:

H) O uso da firma
I) Os mais amplos e gerais poderes para a gestão e administração da 

sociedade
J) A  representação ativa e passiva da sociedade 
K) A representação judicial e extrajudicial da sociedade 
L) A  nomeação de procuradores da sociedade
M) Enfim, poderes para praticar todos os atos necessários ou convenientes à 

gestão e administração da sociedade.
N) Podendo inclusive a sócia W ANDA INÊS RIEDI assinar isoladamente toda e 

qualquer documentação bancária e contratos, bem como isoladamente 
onerar e alienar bens móveis e imóveis da sociedade, prestar avais, 
endossos, fianças ou cauções de favor.

Parágrafo único: A sócia W A NDA INÊS RIEDI administrará a sociedade 
isoladamente. A sócia LAURA ROBERTA RIEDI administrará a sociedade em 
conjunto com a sócia W ANDA INÊS RIEDI, podendo, entretanto isoladamente 
exercer os seguintes poderes:

E) Autorizar débitos em contas bancárias;
F) Emitir, endossar e assinar cheques;
G) Efetuar depósitos em bancos e cooperativas de livre admissão;
H) Efetuar e assinar transações cambiais.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade, representada por suas sócias administradoras 
poderá nomear procuradores.

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ - 77.396.810/0001-33

45a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Parágrafo primeiro: As procurações outorgadas em nome da sociedade, 
respeitadas as demais regras deste Contrato Social, terão prazo determinado, 
poderes específicos e não poderão ser sub-estabelecidas, exceto as procurações 
com a cláusula ad judicia, para acompanhamento de processos judiciais ou 
administrativos, que poderão ser outorgadas sem prazo determinado de validade e 
poderão ser sub-estabelecidas.

Parágrafo segundo: As procurações outorgadas com poderésgpspeSí 
venda de ativos, móveis ou imóveis, da sociedade, deverão,1f | á |  £ss 
sóciosjletenjefês&de, no mínimo, % do capital social. i
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Parágrafo terceiro: Os sócios administradores poderão nomear “adminisfradprôs \  
não-sócios” em reunião de sócios. ;] )

i  I
Parágrafo quarto: Os administradores, sócios ou não-sócios, estão d is p e n s a d o s ^ ^  
prestar caução para garantir seus atos administrativos. ' ^

Parágrafo quinto: Em caso de ausência ou impedimento temporário dos 
administradores, a Sociedade será administrada por pessoa(s) física(s) 
designada(s) em Reunião de Sócios, para a substituição temporária enquanto durar 
a ausência ou impedimento. Se houver a designação de mais de uma pessoa, 
ambas as pessoas designadas atuarão sempre em conjunto de dois.

CLÁUSULA NONA: Os atos praticados com desrespeito às disposições deste 
instrumento serão de responsabilidade exclusiva da pessoa ou pessoas físicas que 
os tiverem praticado e tais atos não terão eficácia perante a Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios reunir-se-ão em reunião de sócios (doravante 
“Reunião de Sócios”) ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente 
sempre que considerado necessário, mediante a convocação solicitada por qualquer 
dos sócios, respeitadas as demais regras desta cláusula.

Parágrafo primeiro: A Reunião Ordinária de Sócios deve realizar-se nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de tomar as contas 
dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado 
econômico.

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA .
CNPJ -77.396.810/0001-33 ^

45a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO S O C IÃ L ;.- :^ ^

Parágrafo segundo:
sócios.

Dos trabalhos da reunião será lavrada ata, assinada pelos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A  convocação da Reunião de Sócios se dará por 
escrito, devendo o aviso ser entregue no endereço de cada sócio, com antecedência 
mínima de 7 (sete) dias úteis, e conter esclarecimentos sobre a agenda da reunião.

Parágrafo único: Serão considerados comprovantes da entrega do aviso de 
convocação o Protocolo de Entrega, em caso de entrega através de portador e o 
Aviso de Recebimento, em caso de entrega por via postal ou outros meios de 
comunicação com comprovação de recebimento, tais como via fax e via email.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações da Reunião de Sócios serão 
tomadas mediante o voto favorável de mais de 50% do capital social, ressalvados os 
casos nos quais a legislação vigente exigir quórum superior.

Parágrafo único: As deliberações tomadas em Reunião de Sócios vincularão a 
sociedade e seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O exercício social co in |k ]ra  
Levantado o balanço anual e feitas as necessárias amortizáçpfl 
ficará à disposição dos sócios, que deliberarão sobre seju
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provisões, reservas especiais, bonificações e, se for o caso, fíxàr$©} G ^ r jjg ^ s ^ a  
serem distribuídos aos sócios.

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ - 77.396.810/0001-33
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Parágrafo primeiro: A sociedade poderá levantar balanços semestrais, trimest 
bimestrais ou mensais para efeito de apuração e distribuição de lucros, òbs f^aâa?
as disposições legais.

/ /
Parágrafo segundo: Os lucros, quando houver, serão distribuídos entre os>spçtòs 
de form a proporcional ou não à participação no Capital Social, conforme os sócios 
assim deliberarem em Reunião de Sócios, por voto favorável de mais de 50% do 
capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios que prestarem serviços à sociedade, 
ainda que não sejam administradores, poderão ter direito a uma retirada mensal, a 
título de pró-labore, em importância aprovada em Reunião de Sócios, de acordo 
com a possibilidade financeira da sociedade e dentro dos limites permitidos pela 
legislação tributária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As cotas da sociedade são indivisíveis, 
impenhoráveis e não podem ser alienadas, transferidas ou doadas a terceiros sem o 
consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurado o direito de 
preferência.

Parágrafo primeiro: Caso o direito de preferência não seja exercido em primeiro 
lugar pelo(s) sócio(s), ou na seqüência pela própria sociedade, as cotas poderão ser 
negociadas com terceiros nas mesmas condições em que foram oferecidas aos 
sócios

Parágrafo segundo: O direito de preferência assegurado neste instrumento não se 
aplica à transferência de cotas para descendentes consanguíneos dos sócios ou 
pessoas jurídicas (“holdings") controladas, direta ou indiretamente, pelo cotista 
transmitente ou seus descendentes consanguíneos.

Parágrafo terceiro: Na hipótese de quotas da sociedade serem penhoradas, os 
demais sócios quotistas ficam automaticamente autorizados a exercer o direito de 
preferência e resgatar da penhora estas quotas, depositando em Juízo valores 
equivalentes. Caso os sócios não tenham interesse em resgatar estas quotas, a 
sociedade poderá resgatá-las e mantê-las em Tesouraria, sem direito a voto.

Parágrafo quarto: Em caso de retirada de um dos sócios, 
notificada pelo retirante com antecedência mínima de 60 ~~

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A  sociedade não se dis 
incapacidade, interdição, dissolução ou exclusão de sóci 
os sócios remanescentes.

Parágrafo primeiro: Nestes casos, a sociedade será 
sócios e/ou procuradores nomeados nos termos da Cláu

terá que ser

. üijmento,
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Parágrafo segundo: Se restar apenas um sócio, a sociedade continuará?® 
até que sejam admitidos outros sócios ou até o término do prazo de 
oitenta) dias, o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Em caso de dissolução de sócio pessoa ju r íá t© ^ ^  
em caso de falecimento, incapacidade ou interdição de sócio(s) pessoa(s) ffsicâí(S):, 
suas cotas terão o destino determinado pelo(s) sócio(s) remanescente(s).

Parágrafo primeiro: Caso o cônjuge supérstite, herdeiros e sucessores dó sódio 
falecido, incapaz, interditado ou dissolvido não sejam escolhidos pelo(s) sócio(s) 
remanescente(s) para integrar o quadro societário, os haveres do sócio falecido, 
incapacitado, interditado ou dissolvido serão apurados através do valor patrimonial 
obtido em balanço especial levantado na data do falecimento, incapacitação, 
interdição ou dissolução. Este valor será pago, a quem de direito, em 72 (setenta e 
duas) parcelas mensais iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 0,5% ao mês, 
desde que o parcelamento não afetem a situação econômica e financeira da 
sociedade.

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ - 77.396.810/0001-33
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Parágrafo segundo: As transferências de quotas de que trata esta Cláusula 
poderão ser feitas em sua totalidade ou em parcelas.

Parágrafo terceiro: Ficam facultadas, mediante acordo entre as partes, outras 
condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômica e financeira 
da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:: A sociedade se dissolverá nos casos previstos em 
lei e, em caso de dissolução, os sócios representando 3A  do capital social, nomearão 
o liquidante e decidirão o modo de fazer a liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Aos casos omissos será aplicada subsidiariamente a 
lei das sociedades anônimas.

CLAUSULA VIGÉSIMA: Os sócios expressamente declaram, sob as penas da lei, 
que não praticaram nenhum ilícito que os impeça de exercer as atividades 
mercantis, não estando impedidos a tanto por lei especial ou por condenação que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público, não tendo praticado 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fiP \pública ou a 
propriedade.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito, com renu 
Foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, para si 
entre os sócios ou entre os sócios e a sociedade, e que 
amigavelmente.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Esta consolidação é 
cláusulas e condieões até a presente data.

aofâí___ , _____ _ ____
A piesente fotôbópia é reprodução fiel 
do documento apresentado nesta
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento (tréè )á |^  
vias de igual teor e conteúdo, juntamente com duas tes tem unhas ' é mauÇ^é' 
elaborador do instrumento. ^ ^2 S ÍS  1 %
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Cascavel-PR, 07 de dezembro de 2011
. . y
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W ANDA INES RIEDI LAURA ROBEjR/A RIEDI
! Sócia Sócia

IVO ILARIO RIEDI 
representado por W ANDA INES RIEDI

TESTEMUNHAS VISTO DA CONTADORA

Marlene Crescêncio Antunes 
RG 5.994.650-1 SSP/PR 
CPF 900.595.069-20

Dougjas Rodrigo Bonotto 
RG 7.193.176-5 SSP/PR 
CPF 036.991.689-13

Daniefá V/ê'à Boelhouwer 
CRC/Pm345294/0-0 
CPF 003.582.699-11
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
77.396.810/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/12/1977

NOME EMPRESARIAL
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * *

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 • SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV BRASIL

NUMERO
2500

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
85.816-290 CENTRO CASCAVEL PR

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
******** * *******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 26/12/2011 às 14:22:20 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/imprimePagina.asi) 26/12/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/imprimePagina.asi


F,mi.ss;io do CICAD fage i ■

ESTADO 00  PARANÁ
Secretaria de Estado da Fazenda CICÂD

PAISANA Coordenação da Receita do Estado
UÍW #r»n*U ir*ff Cadastro de Contribuintts do ICMS

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS | Inscrição CNPJ início das Atividades

41007940-26 77.39S .810/0001 -33 04/1984

Empresa / Estabelecim ento

Nome Empresarial FIPAL DISTRIBUIDORA DÊ VEICULOS LTDA
Título do Estabeleci monto

Endereço do Estabelecimento AV BRASIL, 2500 • GRAMADO • CEP 85816-290
FONE; (46) 3216-1010 - FAX; (45) 3218-1070

Município de Instalaçâô CASCAVEL - PR, OESOE 04/1984
( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual ATIVO * REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 16 DO MES+1, DESDE 04/1984 
Nãiurez» Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4511-1/01 • COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E
Estabelecimento UTILITÁRIOS NOVOS

4590*7/03 - COMERCIO A VAREJO DH PECAS E ACESSORIOS NÔVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES

S k u J S * c I m S S S  U " - ' m  ■ “  * UT0" ° ™ IS’ CAX10N6TAS E

4732-8/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificaçío
CPF 004.889.509-10 IVO ILARIO RIEDI SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 016.454 969-29 WANDA INE8 RIEDI SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 19/01/2012.

Os dados cadastrai» deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet wftvw.fazondo.pr.oov.br

Estado do Paraná 
Secretaria d« Estado da Fazenda 

CoordenacSo da Receita ao Rstado

C A D / I C M S  N »  4 1 0 0 7 9 4 0 - 2 6

emitido Setronicanscrite via Internet 
2 0 / 1 2 / 2 0 1 1  B : 5 3 i 4 9

í* Dados transmitidos de forma sagura 
V  Tecnologia CEt-EPAR

littDs://w\vw.armternctpr,jiov,br/cadicms/ ce CiFSl lD.asp?eIncludeLinlchacil S&eCad... 20'1J * .
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 77.396.810/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007.
Emitida às 05:15:28 do dia 28/12/2011 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/06/2012.
Código de controle da certidão: 95B8.A7EF.B50D.F05Ã 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
V i  ■<

iuntaSegVia/Resu... 9/1/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais Page 1 o f 1

PAR AN A
tjcvír»o oo «■ywwo

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
N°8698351-02

Certidão fornecida para o CNPJ: 77.396.810/0001-33
Nome Empresarial: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAD/ICMS.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 09/03/2012 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado
Certidão N° 8698351-02

Emitida Eletronicamente via internet 
Q9/01/2Q1Í2;10:39:40

Dados transmitidos de forma segura 
' • Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.qov.br
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Certidão Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BlN/cws_mv2.asp7COMS_BIN..

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N° 359892011-14021020
Nome: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 77.396.810/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 21/10/2011.
Válida até 18/04/2012.'

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou«

1 de 1

/
20/12/2011 09:57

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BlN/cws_mv2.asp7COMS_BIN
http://www.receita.fazenda.gov.br


C A IX A  ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 77396810/0001-33
Razão Sociíal: fip a l d is t r ib u id o ra  de v e íc u lo s  l td a
Endereço: a v  b r a s i l  2500 / c e n tro  / c a s c a v e l  / pr / 85808-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 29/12/2011 á 27/01/2012 :

Certificação Número: 2011122922473171790140

Informação obtida em 03/01/2012, às 15:49:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf7FgeCFSImprimirPapeI.asp7VARPessoaMa... 3/1/2012

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf7FgeCFSImprimirPapeI.asp7VARPessoaMa


FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

ISADORA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 0 7 .4 4 1 .3 7 7 /0 0 0 1 - 2 5 ,

atesta para os devidos fins que a empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEÍCULOS LTDA, com sede na AV. BRASIL 2500, CENTRO, na cidade de 
CASCAVEL, é revenda autorizada FIAT, vendas de veiculos novos e 
consórcios, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 
contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a 
desabone.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cascavel, 14 de janeiro de»2012

^DORA F. SILVA

AV. BRASIL, 2500 
CENTRO -  CEP 85.816-290 
CASCAVEL - PR



FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

NOTOYA VEÍCULOS LTDA, CNPJ 0 1 .8 0 2.0 4 6/0 0 0 2-7 8 , atesta para os 
devidos fins que a empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, com 
sede na AV. BRASIL 2500, CENTRO, na cidade de CASCAVEL, é revenda 
autorizada FIAT, vendas de veículos novos e consórcios, sendo 
cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo 
contra o mesmo nenhum registro que a desabone.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

CENTRO -  CEP 85.816-290 
CASCAVEL - PR
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CARTÓRIO DISTRIBUIDORVcONTADORyPARTIDOá, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E ̂ ' V  |

J

AVALIADOR JUDICIAL
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

\

N BEL. rÔd RIGO "pÍMÓTUEO TABORDA I
I  D1S TR M U ID O K  PÚBLICO  V  ,•

AVENIDA TANCREDO NEVES. 23*01- EDIFÍCIO 1)0 FÓRUM - CEP 85804-260 ( \- 
/  FONE: (45) 3326-4479 4 CNPJ: 00.322.048/0001-16

' ' \  /

)

X

•C-:- CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECIFICA

y
t “V

■■■<■■ >V 
' w '

. ...•/ \x

y:u

{

Rodrigo Timótheo Taborda, <Tituláf ' do Ofício do/ Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário è /Waliador Judicial da-Gomarca de 
Casèavel,, Estado do Paraná, na forma da lei.^etc...

V  1 -  >  v V 1CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte intefessada) quek u u i \  i 11 iyni aicnuciiuu ci j^cuiuv vciwai uc pai ic iiiicicooauci|
revenaò nesse'Çartórib d.o Distribuidor Público da Comarcà de Cascavel, Éstado 
do Paraná, osl registros e demais elementos componentes\do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL; neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: |

■ - r  ■ 'H  \  .. i
FALÊNCIAS OU CONCORDATAS ET*ECUPERj\ÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de \ . 
responsabilidade de: ^  ^ ^  \  j j,:'

_L '
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 77.396.810/0001-33 “N*

’ Dada e fpassada nestà cfdade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ^ ao(s) 21 dia($) do mês dé novembro do ano de 2011. Buscas

! i

procedidas no(s) ultimo(s) vinte/ano(s)r
! \
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REDE DE CONCESSIONÁRIAS FIAT

R U S S 6 U . B C D F O R D  B R A S IL

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES

Aos : -
Diretores e Sócios da
Fipal Distribuidora de Veículos LTDA
Cascavel -  PR.

Examinamos as demonstrações financeiras da Fipal Distribuidora de Veículos LTDA., 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2010 e as 
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das 
principais práticas contábeis e demais notas explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações financeiras

A administração da sociedade é responsável peia elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que e!a determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes

: Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações 
financeiras com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de 

■ exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada 
com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras 
estão livres dê distorção relevante.

; Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para 
obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas 
demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados dependem do 
julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou. erro. 
Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para 
a elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras da 
Sociedade para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas 
circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses 
controles internos da Sociedade. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da 
adequação das práticas contábeis utilizadas e GKrazsabilidade das estimativas 
contábeis feitas peia administração, bem como/a avpíiajpão da apresentação das 
demonstrações financeiras tomadas em conjuntc 
RAl l - 0 4 / i l  - O S N * 5 '5 6 /n
F o rm u lário  RAl.03  

Concéssionórlos;

2000D  ?aranovai|f>ft (44) 3 < S V o i t r (43) 3234 2000
□  Paloitrto|l»R(44) 364959 |llavel ®OrtWerfS«SfW(Í!4| 3621 1800 
D  Guaíro|PB (44) 3642 lfjcjQe/FR X tíâ45nÇ«.|SC (49) 3344 7500

www.rbai.com br _ _IMUtNAfíONAI

http://www.rbai.com


A U S S C U . B € D F O f iD  B R A S IL

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião.

Em nossa opinião as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Fipal Distribuidora de Veículos LTDA., em 31 de dezembro de 2010, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Opinião

Cascavel-PR, 19 de ^  0011

Pe veia
Cc 022.632/0-9

RUSSELL BEDFORD BRASIL • Auditores Independentes 
CRC/PR Ne 002.906/0-5

RAI 1-04/11 - OS N° 556/11 
Cofo£E3idétfelcRAI .03 
O  Co«ovel|W I (45)32181010 DO  Caxtovel|Pa (4$) 3218 1010 D  Acrt» ChatecnifarfondlPR !J4' 3518 3376
□  Tci*do]PR (<ajSSEU7BEDFOHD BRA8ttl»«&(JBIVOKBSWI3&PENDENTES 
D  Poro naval\KQ.Í?>itát4g32<f8(> aXÀfàtfr  C. Bondon|PR (45) 3254 •’ 000 
D  P o l o J í n o | P l Ç í í í t éSetòFQVI**00Sw  363) 130a 
O  Guoíra|P0 P áhêff!Íx \ié fZ2S  4ôSèSà0 lo«r<mço|SC (49) 3JÍ4  7500

3

CERTIFICADA SEGUNfDO A 
N M  ISO 0002 2000



REDE OE CONCESSIONÁRIAS FIAT
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FIPAL DISTRIBUIDORA OE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ - 77.39i.810/0001 -33 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO 
Em Reais 
A T I V O

2010 2009

ATIVO CIRCULANTE 26.707.978.95 28.833.199,97

DISPONIBILIDADES 3.016.950,26 1.058.212,39
Cgixa e equivalentes de coixa 1.587.662,58 211.981,49
Aplicações de liquidez imediata 1.429.287,68 846.230,90

DIREITOS REALIZÁVEIS 9.542.200,66 11.202.736,69
Clientes 5.476.588.01 5.343.388,54
Cheques em Cobrança 2.704.961,51 3.658.121.76
Cartões de Crédito 342.707,64 326.368.60
Adiantamento a fornecedores 375.075.02 1.253.635.78
Impostos a recuperar 36.075,96 183,05
Outros direitos realizáveis 606792.52 621 038.96

ESTOQUES 14.148.828,03 16.571.340,54

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE - 910,35

ATIVO NÃO CIRCULANTE 11.493.385,77 9.923.345,39

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 824.150,52 771.515,90

Créditos com pessoas ligadas 631.937,88 771.515,90
Outras contas a receber 192.212,64

INVESTIMENTOS

IMOBUIZADO

7.054.054,85

3.615.180,40

5.921.361.04

3.230.468,45

TOTAL DO ATIVO •

(As notas explicativas integram o c.ormjnfo

O-O/íéZSfrO 84 080  
l 1-669 E8S E00 i4 0
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REDE DE CONCESSIONÁRIAS FIAT

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ -.77.394.at0/0001-33 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO 
Em Reais 

PASSI VO

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores
Empréstimos e Financiamento 
Provisões Trabalhistas 
Obrigações Tributárias 
Adiantamentos de clientes 
Obrigações Sociais e Trabalhistas

PASSIVO NAO CIRCULANTE

Empréstimos e Financiamento 
Fundo P/Aumento de Capital 
Débitos com pessoas ligadas

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL REALIZADO
Subscrito

LUCROS. ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO

2010 2009
reapresentado

18.815.181.12 19.894.425,56

13.250.575,26 15.038.268,50
1.807 412.38 1.938.449.85
1.287.177.58 1.042.178,87

470.673,51 666.618.07
1.550.508.71 872.014,02

448.833.68 336.896,25

1.593.466.68 2.835.470,05

166.666.68 874.920,05
696.800,00 725.050,00
730.000,00 1.235.500,00

17.792.716,92 16.026.649.75

9.500.000,00 9.000.000,00
9.500.000,00 9,000.000,00

8.292.716,92 7.026.649.75

38.201.364,72 38.756.545,36

(As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis)
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REDE DE CONCESSIONARIAS FIAT

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ - 77.394.810/0001-33 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO 

Em Real*

RECEITA BRUTA
Venda de produtos 
Prestações de serviços

2010

194.819.316.90
188.207.615,43

6.611.701.47

2009
reapresentado
195.510.216.16
189.556.304,00

5.953.912,16

DEDUÇÕES
Devoluções e abatimentos 
Impostos e contribuições

(7.792.386,83)
(2.492.701,25)
(5.299.685,58)

(9.670.795,99)
(4.887.335.04)
(4.783.460,95)

RECEITA LÍQUIDA 187.026.930,07 185.839.420,17

CUSTO DAS VENDAS E SERVIÇOS (171.786.926.79) (163.796.754,55)

LUCRO BRUTO 15.240.003.28 22.042.665,62

RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas c/vendas 
Despesas gerais e administrativas 
Recéitas Financeiras 
Despesas Financeiras 
Outras Receitas 
Outras Despesas

(13.375.818.14)
(16.456.016,86)
(4.276.642.52) 
1.020.758,33

(5.596.196,21)
12.964.743,65
(1.032.464.53)

(18.920.790.08)
(13.432.040.19)
(3.582.526,50)

231.974,52
(1.413.860,64)

148.592,49
(872.929,76)

RESULTADO OPERACIONAL 1.864.185,14 3.121.875,54

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 
E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 1.864.185,14 3.121.875,54

Provisão para Contribuição Social 
Provisõo para Imposto de Renda

(163.096,64)
(435.021,33)

(280.968.80)
(756.468.38)

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 1.266.067,17 2.084.438.36

Por quota do capital social final 0,13 0,23

(As notas explicativas Integram o conjunto das demonstrações contábeis)

Danielu InÁ^Etipib°awer
CPF 003.6ffz>^99-n 
CRC PR 046294/0-0
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FIPAl DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

CNPJ - 77.396.810/0001-33 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO IÍQUIDO 

PERÍODO DE 31/DEZ/08A 31/DEZ/10 
Em Reais

SALDOS EM 31/DEZ/08

Integralização de Capital 
Lucro do Exercício

SALDOS EM 31 /DEZ/O?

Integralização de Capital 
Lucro do Exercício

SALDOS EM 31/DEZ/10

CAPITAL
REALIZADO

8.000.000,00

I 000.000.00

9.000.000.00

500.000,00

9.500.000.00

(As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis)

LUCROS
ACUMULADOS

5.942.211,39

(I 000.000.00) 
2.084 438.36

7.026.649.75

1.266.067,17

8.292.716,92

TOTAL
GERAL

13.942.211,3»

2.084.438,36

16.026.649,75

500.000.00
1.266.067,17

17.792.716.92
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REDE DE CONCESSIONÁRIAS FIAT
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FIPAL DISTRIBUIDORA DE VElCUlOS LTDA 
CNPJ - 77.396.810/0001-33 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
EM 31 DE DEZEMBRO 

Em Reais

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais

Resultdo Líquido antes d o  Imposto de  Renda e Contribuição Social 
Ajuste por:
Encargos d e  D eprec iação  e Amortização 
V enda d e  Bens d o  Ativo Permanente

Resultado Uquldo após Ajustes r

(Acréscimo) Decréscimo em ativos operacionais
Contas a  Receber de  Clientes 
Estoques
Outros Créditos d o  Ativo 
Despesas d o  Ex. Seguinte

Acréscimo (Decréscimo) em Passivos operacionais
Contas a  Pagar - Fornecedores 
Provisões
Adiantam entos de  Clientes 
Outros Débitos do  Passivo

Caixa Proveniente das Operações
Imposto d e  Renda e C ontribuição Social

Caixa Líquido Geradas pelas (Aplicadas nas) Atividades Operacionais

Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos
Compras d e  Im obilizado 
A p lica ção  em  Investimentos

Caixa Liquido Geradas pelas (Aplicadas nas) Atividades de Investimentos

Fluxos de Caixa das Atividades de Finoncimentos
Integralizaçõo d e  cap ita l 
Fundo para  aum ento  d e  C apita l
R edução dos Empréstimos e F inanciamento de Curto Prazo 
Reduçõo dos Empréstimos e Financiamento de  Longo Prazo 
Créditos com  Pessoas Ligadas

Caixa líquido Geradas pelas (Aplicadas nas) Atividades de Flnanciamenti

Aumento nas disponibilidades

Disponibilidades - no início do  período 
Disponibilidades - final d o  período

2010 2009

1.844.185,14 3.121.875,54

852.762,42 735.434,40
1.136.029,86 1.057.978,11

3.852.977,42 4.915.288.05

3.891.746,25 (7.674.315.32)
803.621,74 (1.651.032,16)

2.422.512,51 (4.892.646,18)
664.701.65 (1.178.352,94)

910,35 47.715.96

(948.206,97) 6.764.752,26
(1.787.693,24) 6.307.797,72

244 998,71 304.372.20
678.494,69 47.870,55
(84.007.13) 104.711.79

6.796.516,70 4.005.724,99
(598.117,97) (798 466,98)

6.198.398,73 3.207.258,01

(2.373.504,23) (1.642.508,39)
(1.132.693,81) (885.395,93)

(3.506.198,04) (2.527.904,32)

500.000,00
(28.250.00) 725.050,00

(131.037,47) (1.369.182,26)
(1.213.753.37) 861.420.05

139.578,02 -

(733.462,82) '217.287,79

1.958.737.87 896.641,48

1.058.212,39 161.570,91
3.016.950.26 1.058.212,39

{As notas explicativas in tegram  o conjunto das demonstrações contábeis)
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W tinüa íriés Riedí -  Sôcio-Dm tora

RAI 1-04/11 - OS N° 556/11 
CoifeanicrttíWiiifcAI.03 
O  CracDvelIPR (45)3218 1010
□  Toledo|PR (45) 3277 4700 _________
Q  Poranovai|PR (44) 3423 9090 □  Mal. C. _
□  Poiotlrw IP0 (44) 3 649 7400 □  Umuaromá 
D  G u a lro ire  (44) 3442 T744

□  AjsIi
□  Pato Branco UR& l-

vw w er

_________ jO 46894/0-0
D  Sóo LourerçojSC (49) J 344 7500 www.fipal.com.br

http://www.fipal.com.br


REDE PE CONCESSIONÁRIAS FIAT FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

NOTAS EXPL I CATI VAS

1 - Contexto Operacional

A Fipal Distribuidora de Veículos LTDA. é uma empresa privada e suas atividades 
tiveram início em 22/DEZ/77 tem por objeto social: comércio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados, comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores, serviços de lanternagem, funilaria e 
pintura de veículos automotores, representantes comerciais e agentes do comércio 
de veículos automotores.

2 - Apresentação das Demonstrações Financeiras

As demonstrações financeiras estão sendo apresentadas de acordo com as 
práticas contábeis adotqdas no Brasil, associadas à Lei ne 6.404/76 (Lei das 
Sociedades por Ações) e alterações posteriores, observando aspectos dos 
Pronunciamentos, Orientações e Interpretações Técnicas dò CPC - Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis e as Resoluções do CFC - Conselho Federal de 
Contabilidade.

Considerando que a Fipal Distribuidora de Veículos LTDA. faz parte de um grupo de 
empresas em que o faturamento e os ativos as elevam para a categoria de 
sociedades de grande porte, conforme parágrafo único do artigo 3- da Lei n2
11.638/07, essa e suas coligadas estão adotando os procedimentos descritos no 
respectivo dispositivo legal e na Lei n- 11.941 /09.

3 - Principais Práticas Contábeis

a) Caixa e equivalentes de caixa

Compreendem os saldos de caixa e bancos sendo^ que as aplicações financeiras 
estão registradas aos valores nominais acrescidos dos rendimentos auferidos até a 
data dos,respectivos balanços, não excedendo ao valor de mercado.

b) Contas a receber

Apresentadas pelo valor de realização na data do balanço e são registradas com 
base nos valores nominais, não ajustadas a valor presente por apresentarem 
vencimento de curto prazo e por não resultar em efeito relevante nas 
demonstrações financeiras.

FIPAL - DifflfrtHiidora de Veículos Lida.
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c) Estoque

Os veículos em estoque estão avaliados, individualmente, pelo custo de aquisição. 
Os demais itens dé estoques, tais como peças, assessórios,, combustíveis e 
lubrificantes, estão avaliados pelo custo médio de aquisição.

d) Investimentos

O saldo da conta de investimento em 31 /DEZ/10 totaliza o montante de R$
7.054.054,85 (em 31/DEZ/09 R$ 5.921.361,04), e refere-se à adesão da concessionária 
a um fundo destinado a fomentar e incrementar a comercialização de bens móveis 
novos e usados, conforme convenção parcial de marcas, firmada entre a Fiat 
Automóveis S.A ^ FIASA e a Associação Brasileira das Concessionárias de 
Automóveis Fiat - ABRACAF.

Os valores são aportados, tendo como base um percentual de contribuição 
calculado sobre cada veículo novo faturado a concessionária e efetivamente 
pago a FIASA ou ao Banco Fiat.

e) Im obilizado

Está demonstrado pelo custo de aquisição, cjustado pelos encargos de 
depreciações acumuladas fixadas per espécie de bens.

A depreciação é calculada pelo método linear, de modo que o valor de custo 
deduzido do seu valor residual após a sua vida útil seja integralmente baixado. A 
vida útil estimada, os valores residuais e os efeitos de quaisquer mudanças nas 
estimativas são contabilizados prospectivamente. Os itens do imobilizados somente 
são baixados quando da alienação ou quando não há mais benefícios 
econômicos futuros resultantes do uso contínuo do ativo.

f) Empréstimos e financiamentos

Registrados pelos valores originais de captação, atualizados monetariamente pelos 
indexadores pactuados contratualmente com os credores, acrescidos de juros 
apropriados até a data do balanço.

g) Provisões para imposto de renda e contribuição social

A sociedade está apurando o imposto de renda e a contribuição social sobre o 
lucro líquido pelo lucro real anual, a alíquota de 15% sobre o lucro tributável e 
adicional de 10% sobre o lucro tributável que exceder a R$ 240.000,00 e a alíquota 
de 9% para a contribuição social.

h) Apuração do resultado

As receitas e despesas foram escrituradas 
observando o critério pro rafa d/á.

c ^ ^ ^ ;ó |f^ 6 ia 5t^ ilp ra d e  Veículos Ltda. m
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BEDE PE CONCESSIONÁRIAS FIAT FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

\) Demais operações ativas e passivas

As operações ativas e passivas foram registradas pelo vaior principal, acrescido, 
quando aplicável, dos respectivos encargos incorridos, inclusive a atualização 
monetária, adotando-se para apropriação pro rata dia.

4 * Estoques

A conta estoques está composta pelos seguintes valores:

Descriçõo
Em Reais

31/DEZ/10 31/DEZ/09
Veículos I ) .422.017,77 13.913.874.54
Peças 2.24Ô.259.38 2.260.238.91
Acessórios 194.488,91 173.341,69
Outros 284,0ó 1.97 223.885,40
Total 14.148.828,03 14.571.340,54

5 - Investimentos

A conta investimentos está composta pelos seguintes valores:

Descrição
Em Reais

31/DEZ/10 31/DEZ/O?
Fundão Fiat - SCP - Novos 6.926.072.49 3.055.733,17
Fundão Fiat - Novos 127.982,36 1.117.310,24
Fundão Fiat - Usados - 1.748.317.63
Total 7.054.054,85 5.921.361,04

6 - Imobilizado

A conta imobilizado está composta pelos seguintes valores:

Descrição
2010 2009

Taxas de  
deprec. Custo Depreciação

acum ulada Líquido Líquido

Terrenos - 168.963,33 - 168.963,33 168.963.33
Imóveis -  instalações 4% 1.174.534.55 (455.301.36) 719.233.19 807.093.74
M áq, e Mov. Equipam. 20% 1.412.952,96 (1.008.674,84) 404.278,12 624.434,73
Veículos 2055 2.010.126,33 (155.247.12) 1.854.879.21 1.169.780,20
Hardware/Software 20% 857.477,23 (389.650,68) 467.826.55 460,196,45
Total d o  Im obilizado 5.624.054,40 (2.008.874,00) 3.615.180.40 3.230.468.45

FIPAL - Distrit>tJî ora de Veículos Ltda.
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BEDE PE CONCESSIONÁRIAS FIAT__________ .__________ _____________ FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

A movimentação do imobilizado para o exercício findo em 2010 foi a seguinte:

Descrição Saldo em 2009 Adições Baixas Depreciação Saldo em 2010

Terrenos . 168.963,33 - - - 168.963,33
Imóveis - instalações 807.093,74 4.140.00 - (92.000.55) 719.233,19
M áq. Mov, e Equipam. 624,434,73 187.400,86 (11.960,14) (395.597,37) 404,278,08
Vefculas 1.169.780,20 2.052.630,59 (1.105.359,65) (262.171,93) 1.854.879,2)
Hardware/Software 460.196,45 129.332,78 (18.710,07) (102.992,61) 467.826,55
Total 3.230.4&8.4S 2.373.504.23 (1.136.029,86) (852.762.46) 3.615.180.36

De acordo com o CPC 27 e ICPC 10, a sociedade optou por não remensurar seus 
ativos imobilizados, optando por manter o custo de aquisição do imobilizado, por 
entender que não existe diferença significativa entre os valores contábeis dos bens 
registrados nas demonstrações financeiras e os seus respectivos valores justos.

Contudo, ao final de cada exercício, a sociedade revisa o volor contábil dos bens 
imobilizados, a fim de verificar se há indícios de que tais ativos sofreram perdas por 
redução ao valor recuperável. Se houve tais indícios será efetuado" o 
reconhfecimento de tais perdas.

A sociedade entende que as taxas de depreciação atualmente utilizadas refletem 
adequadamente a vida útil econômica desses ativos.

A Fipal Distribuidora de Veículos LTDA, possui bens imóveis que estão hipotecados 
ao Banco f  í.dis de Investimentos S/A., e veíçulos alienados fiduciariamente em favor 
de instituições financeiras.

7 -  Empréstimos e Financiamentos -  Circulante e Não Circulante

A  conta empréstimos e financiamentos -  circulante e não circulante está composta 
pelos seguintes valores:

Descrição -  Circulante Vencimento
Em Reais

31/DEZ/10 31/DEZ/0?
Banco HSBC Bank Brasil - saldo credor - 140.956,30
Banco Itaú - saldo credor 115.822,91 ' -
HSBC Conta Empréstimo - credito rotativo ■ ■ 586.495,09
Banco itaú S.Á BBA 30/12/2011 666.666,72 601.507,53
Banco HSBC BBA 23/10/2010 - 158.607,02
BV Financeira 21/03/2011 4.977,56 26.173.64
CDCFiat 20/12/2011 691.775,82 167.406,26
Fiaso - Programa de Suporte - 30/03/2010 - 247.905.55
Plano Êmergencial - Fiat 30/01/2010 - 9.398,46
Safra Financeira 17/11/2011 328.169.37 -
Total -  C irculante 1.607.412,38 1.938.449,85
Descrição -  Não Circulante
Banco itoú S.A BBA 02/04/2012 166.666,68 874.920.05
Total -  Não Circulante ^ J M 4 6 6 .4 8 874.920,05
Total— Empréstimos e  financiamentos 1.974.07)9,06 2.813.369.90

CoftiMsieMHd»: os - D iâ ril^d o ra  da Veículos Ltçif
□  D  Assít Cha'teaubrtaru!|PR (44) 3528 3376 
O  W « to |P 8  (45) 3277 4700 a n »l i  Bwm wl-Wt (*6) 810) 7738 -----
D poraiwvotfw» (44) 3«23 9090 vVewdednéeá&pw(*5) Soo/flyj&írefora
Q Palatirxi|PR (44) 3649 7400 G  Umuarama[PR (44) 362] (800
□  OuoirajPR (44) 3642 1744 O  Sfic Lour«n<o|SC (49) 3344 7500
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Os empréstimos e financiamentos contraídos estão garantidos pelos próprios bens 
objeto de financiamentos, ou cessão fiduciãria de recebíveis e aval de sócios e 
possuem a incidência de encargos financeiros de 1,08% a 1,49% ao mês.

8 - Obrigações Tributárias

A conta obrigações tributárias está composta pelos seguintes valores:

Descriçôo
Em Reais

31/DEZ/10 31/DEZ/0?
ICMS a  recolher 37.034,31 48.804,87
ISSq  recolher 43.036,99 37.872,82
PIS a  recolher 26.853,66 22.085,46
Coflns o  recolher 123.724,29 101.886,86
ICMS subistituiçõo tributaria a recolher 228,72 41.378,31
IRF a  recolher 93.943,82 77.956.60
CSRF a  recolher 415,16 -
Provisão pa ra  1RPJ 103.405,20 225.925,77
Provisão para CSLL 42.031,36 99.863,85
Contribuição sindical a  recolher - 10.843.53
Total 470.673,51 666.618,07

9 -  Saldos e Transações entre as Partes Relacionadas

Operações realizadas com partes relacionadas:

9.1 Operações com Sócios 

a) Saldo de empréstimo de mútuo

Sócio
Em Reais

31/DEZ/10 31/DEZ/09

(vo ilario Riedí _ 839.575,00 1.235.500,00

9.2 Operações com empresas do grupo econômico.

a) Saldos de duplicatas a pagar

Nome
Em Reais

31/DEZ/10 31/DEZ/09
I.Riedi e  C ia LTDA _ 62.000,00
Localizo Locadora de Veículos LTDA 86.00 .

FIPAL - Distrjbpdora de Veículos Ltda,

CoífiéUidaèHác os n ° lnés M e d i - Sôcio-Diràtore 13
□  CfceÉBMJ(artesfa4li)30! O O  Am !» Chet«>ubrt<>nd|i>lt (44| 3528 3376
□  Toledo|PR (45) 3277 4700 □  Coto Btemeo|PR ;46) 2'01 7700
a  Parturmvui | PR (44) 3423 9090 O  Mol. C. Rondon[WÍ (-15) 3254 2000
D  Pa»*íino|Ht(44) 3649 7400 Q  Umuaranw|PR(44) 3621 1800
O  (44) 3642 >744 D  Sõ* Uwrer>ço|SC ,4») J344 7500 w w w .fipal.com .br
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FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. -

b) Soidos de clientes

Nome
Em Reais

31/DEI/10 3J/DEZ/09
I.Ríedi e  C ia LTDA : 4.637,32 99.735,05
Transportes Rod. Vale d o  Píquiri LTDA 5.463,39 4,439,96
Localiza Locadora d e  Veículos LTDA 20.226,05 -

Fipai Adm inistradora d e  Consórcios LTDA 606,16 .

Vaduz C om ércio  d e  Veículos LTDA 1.055.169,09 -

c ) Faturamentos

Nome . O peração Realizada 
pe la Fipal

Totat do Exercício de  
2010 em Reali

I.Ríedi e  C ia LTDA Vendo de Veículos, 
Pecas e Serviços 285.887,75

Fipal Locadora d e  Veículos LTQÃ Venda de  Veículos, 
Peças e Serviços 129.539,04

Fipal Administradora de  Consórcios LTDA
Venda de  Veículos, 

Pecas e  Serviços 42.519,03

Fipal Motos LTDA
Venda de  Peças e 

Serviços 1.782,07

Vaduz-Com ércio d e  Veículos LTDA
Venda de Veículos, 

Peças e Serviços 2.108.390,29

Transportes Rod. Vale do  Piauirí LTDA
Venda d e  Veículos. 

Pecas e  Serviços 383.265.95

d) Compras efetuadas

Nome Operação Realizada 
pela Fipal

Totat do  Exercício de 
2010 em Reais

i.Riedi e  Cía LTDA
Com pra d e  Veículos 
Usados e Prestação de 
Serviços , 141.013,00

Fipôl Locadora  d e  Veículos LTDA
Com pra de Veículos 
Usados e Prestação de 
Serviços 2.043.760,71

Fipal Motos LTDA

Com pra d e  Veículos 
Usados e  Prestação de 
Serviços . 3.200,00

Transportes Rod. Vale d o  Piqulrí LTDA
Compra de  Veículos 
Usados. 20.880.00

e) Empréstimos para empresas do grupo econômico.

Nome Em Reais

31/DEZ/10 31/DEZ/09
Fipal Administradora de  Consórcios LTDA 469.846,32 771.515.90
Fipal Motos LTDA 162.091.56
Total > S T 9 3^»8 771.515.90

Cor«è!siáfitty,r os N» J s 6 /f\L  * Dl^  ra <*e Veículos Vtfla.
JbrintlrilP» HMt 3528 337.1□  a  A , ! .  CilMU»

0Toledo|J>9 (45) 3277 4700 WOMlBritiÓtfm*Hp U» <
O  PorencrwotJP# (44; 3423 9090 O  M ol. C  ft in d o n jp e  (4S) 32S i’
□  PolotinajPft(44) 36497400 D UmuorOmo|PR (-14) 3621 1800 
O  O uoíh j|PR(4í) 3642 1744 O  Soo lourenço|SC (49) 3344 7500

iiv to rs

W w w .fipal.com

http://Www.fipal.com


B E M  M  COMCESSIONÁBIAS FIAT FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

10 -  Capital Social

O capital social dg sociedade está representado, em 31/DÉZ/10, por R$ 9,500.000,00 
(R$ 9.000.000,00 em 31/DEZ/09)., divididos em quotas no valor de R$1,00 cada, 
totalizando 9.500.000, quotas (9.000.000 em 31/DEZ/09), totalmente integralizadas 
pelos sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas Em Reais

Ivo llario Riedi 2.250.000 2.250.000,00
W andá tnes Riedi 7.250.000 7.250.000,00
Total 9.500.000 9.500.000,00

] 1 -  Reapresentação das Demonstrações Comparativas

As demonstrações financeiras do exercício anterior, estão sendo apresentadas com 
ajustes decorrentes a adequação das provisões para tributos sobre o lucro que 
foram efetuadas a menor no exercício anterior, Os efeitos desses ajustes estão a 
seguir demonstrados.

Descrição Passivo
Circulante

Patrlmonio
líqu ido Resultado

Soldo anterior 19,655.455.36 16.265.619,95 2.323.408,56
Ajustes efe tuados 238.970,20 (238.970,20) (238,970.20)
Saldos reaprésentados 19.894.425.56 16.026.649,75 2.084.438,36

12 -  Instrumentos Financeiros- Derivativos

A empresa não opera com instrumentos financeiros na forma de derivativos, pois a 
contratação de seus empréstimos e financiamentos é de baixo risco, não sendo 
estes atrelados as variações em moedas estrangeiras, incidindo sobre estes apenas 
a variação com  relação às taxas de juros contratadas.

13-  Contratação de Seguros

A empresa possui seguros contratados com as seguintes coberturas:

a) Instalações:

Sinistro Vigência Totai Segurado 
Em Reais

Incêndio, Raio e Explosão 05/01/2012 2.500.000.00
Danos EJéfricos 05/01/2012 50.000.00
Responsabilidade Civií -  Operações 05/01/2012 350.000.00
Vendaval, Luminosos, Vidros, Greves etc 05/01/2012 930.000.00
Im pacto  Veículos 05/01/2012 150.000.00
Lucros Cessantes 05/m-720Tr") /  150.000.00

os N° s S !W - '  DisW^Ojdora de Veículos j.|,da.
B  CÉQB»*|W*'Í®5fàfrli.ê>3<>10 O  A n is  lAAI ---- _
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b) . Veículos

Os veículos possuem seguros contratados para cobertura de danos até seu valor 
de mercado e ainda para danos a terceiros, com vigências em Final de 2011, 
como segue:

Slnbtro Vigência Total Segurado 
Em Reais

Danos Materiais 22/12/2011 100% RPE
Danos CorDorais 22/12/2011 100% HPE
Danos Morais 22/12/2011 100% FIPE

tLO'
Waj?ída Inês Riedi

/
Sócia-Gerente Contadora CRC/PR n° 045294/0-0

t

f \P ^  
os N° 55ó/u

Ve'
uVia.

de

□  cÉfttfWMtón05f^>.e3o i (
Q  Toledo |P6 (45) 3277 4700
□  Pomnavaí|P!l (44) 3423 9090 
P  Petattmi|PR[44} 3649 7400 
O  6uafra|PR ;44} 3642 1744

S ftflflÈ È  Chaleaufariand [PB (44) 332B 3376 
O  Pato Branco | PS (46) 2101 7700 
p  Mal. C. Ro»dcn|PR (45) 3254 2000
□  UmuaromalPH (44, 3621 1800
□  São lourcn^o|5C (49) j 34 i 7500
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REDE DE CONCESSIONARIAS FIAT

FIPAL - D is tr ib u id o ra  de 
Veículos Ltda.

Avenida Brasil, 2500
185816-290 C A S C A V E L-P R ]

f77.396.810/000T-331
GRUPO
I . R I E D I

ANEXO I

CONVITE N.° 001/2012

PROPOSTA DE PREÇO

ORÇAMENTO PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - VEÍCULO, que faz parte do presente documento, em anexo.

MATERIAIS:
ITEM QTD UND • DISCRIMINAÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
01 01 Unid Veículo Sedan, flex, 

fabricação nacional, 
motorização mínima de 1598 
cilindros, capacidade mínima 
de 101 a 105 C V ,' Ar 
condicionado, direção 
hidráulica, vidros e travas 
elétricos, porta mala elétrico, 
retrovisor elétrico, cd play, 
sensor de estacionamento.

FIAT
LINEA
ESSENCE

R$
55.000,00

R$
55.000,00

TOTAL R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) _
Forma de Pagamento: A  vista 
Validade da Proposta: 60 dias
Materiais e Serviço de Entrega: Por conta do fornecedor.
Prazo de Entrega: Imediato ' , 
Garantia: 12(doze) meses livre de quilometragem.

CA SCA VEL, 19 D E JAN EIRO  DE 2012.

FIPAL DISTRU

Procurador
VILMAR JOSÉ FEI 
CPF: 369.290,349-91 
RG: 3.414.205-0 SSP-PR

Concessionárias:
□  Cascavel | PR (45) 3218 1010
□  Toledo|PR (45) 3277 4700
□  Paranavaí|l*R (44) 3423 9090
□  Palotina|PR (44) 3649 7400
□  Guaíra|PR (44) 3642 1744

□  Assis ChateaubriandjPR (44) 3528 3376 
D  Pato Branco | PR (46) 2101 7700
□  M al. C. Rondon| PR (45) 3254 2000
□  Umuarama | PR (44) 3621 1800
□  São LourençojSC (49) 3344 7500 , w w w .fip a l.c o m .

http://www.fipal.com


Câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.640.744/0001-87

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849-FONE/FAX: (044) 3664-1171 -  (044)3 6641177 
CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR

TERMO DE CONFERÊNCIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

LICITAÇÃO N.° 001/2012 MODALIDADE: CARTA CONVITE

PROPONENTE: FA N C A R  VEICULO S LTDA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO________________________________________
SOLICITADO VALIDADE OBSERVAÇÃO

RG e CPF dos Sócios
Contrato Social Ü
Cartão CNPJ 4 Jmj
CICAD W J L j
CND Federal ü
CND Estadual V
CND Municipal if oC
CND Inss i'
CND Fgts V (yy-
Atestados de Clientes i jíL
Certidão de Concordata e Falência
Confirmar CNPJ nas Certidões JiC

Ufa'\)yj
DOCUMENTOS DA PROPOSTA
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - PR 

Carta Convite n°. 01/2012

A Empresa FANCAR VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob
n.° 05.677.629/0001-94, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. NELVIO PERIN portador do documento de identidade RG 
n°. 793.428 emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 015.8 67.2 69-00.

inciso VII, da Lei n°. 10.520/2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para a Carta Convite acima mencionada.

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 4o

Umuarama, - PR, 17 de janeiro de 2012

NELVIO PERIN
Sócio-Administrado :
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f—  DOC. IDENTIDADE /  ÓRG. EMISSOR /  UF -  
6215731-3

0 7 / 1 0 / 1 9 7 9 ) H

/ —  N° REGISTRO ■ » " 1 >/--—■ ■ ■ VAJJDAOE - ■ ■ '—%/■ "  ■ 1* HABILTTAÇÍO —
I 0 0 6 3 0 9 2 0 8 0 5  || 0 5 / 0 6 / 2 0 1 4  [| 0 5 / 0 5 / 1 9 9 8  [ |

-OBSERVAÇÕES .

ASSINATURA DO PORTADOfl
f  LOCAL ---------------------------

•vT CASCAVEL, PRno l ________ X DATA EMISSÃO i

0 8 / 0 6 / 2 0 0 9  j i

^ X h líD  C A Q — r - ;

ASSÍnÃtURA ÜOEMlSSCR .
60133157716 gg 
PR898192903 g|

isnBEBS&si
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA l  
ESTADO DE SÃO PAULO

NOMF
CAROUNE PRESTES PERIN

crm n* DATA DEINSCRICÀO
118328 [22/02/2005

DATA DE NASCIMENTO

|1 [07/10/1979

assinatura do portador

FllIAÇAO
NELVIO PERIN

SUELI TEREZINHA PRESTES PERIN

*

|CASCAVEL-PR

6.215.731-3/SSP-PR

OÀTA DE EXPFDiCÀO TÍTULO DE ELEITOR--------- ■
|09/05/1991 |067867190671 |0067

CPF LOCAI E DATA DE EXPEDICÍO

ZONA
[ot-43

02705682988

----
ASSINATURA DO PRESIDEMÍE

Esta documento 6 o comprovante do Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS -  CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos prev istos na Legislação vigente.

auMHjae prestes reai

VÁLIDO EM TODO/O TERRITÓRIO NACIONAL

ÈmitldP em : 24/05/97

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai

CPF -  CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS
Nome *

CARQLINE PRESTES PERIN

fliãTi» inseriçáò . »

027056829-88
Data do Nascimento 

07/10/79



t . w w n wmr r

Miwtsxémo
Secretarie tia BeccitcTadcral

CPF -  CADASTRO DE PESSOAS FISICÀS
Nom* - - v - " ..
PABÍO E0UAm»S'l^RIíf'“ x íí 3.ç;f  ^.. ‘

Pis «fcs faseriçSo

017566589-35
i isui iiü is H íiii n i i i i  : im w iu íih í»

do Nascftnonto

tB/06/76

> r - ,  ?E  SSTAC!'" D6 SEGURANÇA PÚBLICA 
• r r j r s  0 €  <D €S ? .F :0A Ç *O  OO P A S A IÍA

^ q b i O  i ,  P f c n n .ASSINATURA DO TITULAR
c a  rrrp .-p /j o =  id e n t id a d e

Esta documento *  o cgmgrovanu ínsertçSom) CADÁSTRODE 
PESSOAS F&CA& -  <^F. w tU tfte «tfgéndà por tsrcofra»» ttteo 
nos casos pravtetca oa . *

, i 
r L_

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

Emitido em : 2 8 /0 5 /9 4



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, DENOMINADA FANCAg VEÍCULOS LTDA.

‘ NÉLVIO PERIN, brasileiro, natural de Marcelino Ramos -  RS, casado sob o 
regime de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliada em 
Cascavel, Paraná, à Rua Rio de Janeiro, n° 1110, apt. 61 Centro, CEP: 85806- 
030, portador da Cédula de identidade Civil, RG: 793.428, expedida pelo instituto 
de Identificação do Estado do Paraná em 0701/1976 e inscrito no CPF sob b n°, 
015.867.269-00 e ANGÉLICA PRESTES PERIN, brasileira, solteira, maior, 
estudante, nascida em Cascavel -  Paraná, no dia 04 de abril de 1983, residente 
e domiciliada em Cascavel, Paraná, à Rua Rio de Janeiro n° 1110, apt. 61 
Centro, CEP 85.806-030, portadora da Cédula de Identidade Civil, RG: 
6.215.735-6 expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná em 
09/05/1991 e inscrita no CPF sob o n° 040.786.069-03, ajustam constituir, entre 
si, uma sociedade empresária limitada, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial FANCAR 
VEÍCULOS LTDA e terá sede e domicilio na AV. Presidente Castelo Branco, n° 5500, 
Zona II, Município e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87.501-170.

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social será R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais"" 
dividido em 500.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) a serem integralizadas no
prazo de um ano, em moeda corrente do País, da seguinte forma: -  _

"NÉLVIO PERIN, 450.000 (Quatrocentos e cinqüenta mil) quotas, totalizando R$ 
450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais);

ANGÉLICA PRESTES PERIN 50.000 (Cinqüenta mil) quotas, totalizando R$ 50.000,00 
(Cinqüenta mi reais).

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto será comércio de veículos novos e usados, 
comércio de peças e acessórios, serviços de conservação, manutenção e consertos 
em veículos automotores em geral -  assistência técnica.

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciará suas atividades em' 01/06/2003 e seu prazo 
de duração é indeterminado.



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, DENOMINADA FANCAR VEÍCULOS LTDA. ( n
CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão délas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

%

CLAUSULA SETIMA - A administração da sociedade caberá aos sócios NÉLVIO^ 
PERIN e ANGÉLICA PRESTES PERIN com os poderes e atribuições de administrador 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio.

CLAUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Os sócios, bem como os administradores, declaram 
que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, especialmente os 
relacionados no Artigo 1.011, Parágrafo 1o, do Código Civil Brasileiro, que os impeçam de 
exercer atividades mercantis;

QPP
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, DENOMINADA FANCAR VEÍCULOS LTDA.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Umuarama, Paraná para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento em três vias de igua! teor e forma, na presença de duas testemunhas maiores 
e capazes.

Umuarama, 14 de maio de 2003.

£ < Í 2 r
Angélica'Prestes Perin

O (
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

t m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

JR /̂NUMERO DE INSCRIÇÃO 
05.677.629/0001-94 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTUR.
30/05/2003

NOME EMPRESARIAL
FANCAR VEICULOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FANCAR VEICULOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV PRES. CASTELO BRANCO

NUMERO
5500

COMPLEMENTO

CEP
87.501-170

BAIRRO/DISTRITO
ZONA I

MUNICÍPIO
UMUARAMA

U F

PR
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
30/05/2003

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 18/01/2012 às 11:04:19 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1
Voltar ]

F - 'o p j 'a r  \ j  
par3 mp.-ías-üo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página



2 jK ' ESTADO DO PARANÁ
ra9| Secretaria de Estado da Fazenda CICAD

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 
covrmâoocmoo Cadastro de Contribuintes do ICMS

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades

90281424-871--- ----- . ......  ... . _------ 05.677.629/0001-94 07/2003 i /

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial FANCAR VEÍCULOS LTDA j /

Título do Estabelecimento FANCAR VEÍCULOS >
Endereço do Estabelecimento AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 5500 - ZONA I - CEP187501-170

FONE: (44) 3621-1900
Município de Instalação UMUARAMA - PR, DESDE 06/2003

( Estabelecimento Matriz j

Qualificação
Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 07/2003 ^

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA ______ .
Atividade Econômica Principal do 4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE ÂUTOMOVEIS, CAMIONETAS E 

Estabelecimento UTILITÁRIOS NOVOS

4511-1/02 - COMERCIO A VAREJO DE ÂUTOMOVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS USADOS

SecundáSfdo S t a S d r S t o  4S30'7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA Secundâna(s) do Estabelecimento VEÍCULOS AUTOMOTORES
4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 015.867.269-00 NELVIO PERIN SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 040.786.069-03 ANGÉLICA PRESTES PERIN SÓCIO-ADMINISTRADOR*
CPF 017.566.589-35 FABIO EDUARDO PERIN SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 027.056.829-88 CAROLINE PRESTES PERIN SÓCIO

Este CICAD teiii validade até 16/02/2012.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.br.oov.br

p a r a n A

%

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS N° 90281424-87

Emitido Eletronicamente via Internet 
17/01/2012 8:41:07 :

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.br.oov.br


SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro Página 1 de 1

SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇAO
Cadastro atualizado até 

a data da consulta
Data/Hora Host CELEPAR 
19/01/2012 -12:17:44

CNPJ: 05.677.629/0001-94 Inscrição
Estadual: 90281424-87

Nome Empresarial: FANCAR VEICULOS LTDA

ENDEREÇO
Logradouro:||AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Número: 5500 Complemento:
Bairro: ZONA I
Município: UMUARAMA UF: PR
CEP: 87.501-170 Telefone: (44)3621-1900
E-mail: NÃO CADASTRADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
4511101 - COMERCIO A VAREJO DE 
AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
NOVOS

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s):

4511102 - COMERCIO A VAREJO DE 
AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
USADOS
4530703 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES
4732600 - COMERCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES

Início das Atividades: 07/2003
Situação Atual: HABILITADO - DESDE 07/2003
Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 07/2003

Processamento de Dados:
Regime de apuração de ICMS: REGIME NORMAL

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas peto próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados

http://www.sintegraJazehda.pr.gov.br/sintegra/ 19/1/2012

http://www.sintegraJazehda.pr.gov.br/sintegra/


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

/CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA v
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FANCAR VEÍCULOS LTDj 
CNPJ: 05.677.629/0001-94 Ji

Ressalvado o direito de á Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e -válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas,-por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

* ,

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9 3, áà 02/05/2007.
Emitida às 15:47:59 do di£ 10/11/2011 <hora e data de Brasília>.v 
Válida até 08/05/2012. \l
Código de controle da certidão: BC59.2A0E.C125.ECAE 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PÁRANÁ Coordenação da Receita do Estado
GOVtftNO 00 tSTAOO

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais J
N° 8725736-31

Certidão fornecida para o CNPJ: 05.677.629/0001*94 /
Empresarial: FANCAR VEICULOS LtDA J

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAD/ICMS, -

Finalidade: Licitação J

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet.- 
www.fazenda.a.pr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 17/03/2012 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná 
_  Secretaria de Estado da Fazenda 

f fü ü i Coordenação da Receita do Estado
CértidâoN0 8725736-31

Emitida Eletronicamente via Internet 
17/01/2012-08:43:47 ./

Dados transmitidos de forma segura - 
Tecnologia CELEPAR

í  S U & V t& l l f a

http://www.fazenda


PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado 4o Paraná 

SECRETARIA DE FAZENDA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

UMUARAMA
«RHOlUMOBt KjDOStíSSfWWOS ■

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CONTRIBUINTE
(CERTIDÃO VÁLIDA SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO POR CADASTRO ECONÔMICO)

CERTIDÃO DATA DÊ VALIDÀDÊ /
. NCtmero: 55 Ano: 2 0 12 0 3 / 0 3 / 2 0 1 2  V

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE
549998807549998 ,

tKOME CONTRIBUINTE
FANCAR VEÍCULOS LTDA

. 6 7 7 . 6 2  9 / 0 0 0 1 - 9 4

Certificamos que o sujeito passivo acima, não está em atraso para 
comos cofres desta municipalidade até a presente data, com referência a 
tributos municipais, fica ressalvado o direito da Fazenda Pública 
Municipal de cobrar quaisquer dividas que vierem a ser apuradas.

A  aceitação desta oertidlo está condicionada à verificação de sua autenticidade ná intemiêt, no 
endereço:http://www.umuarania.pr.gov.br.

Atenção: qualquerrasura ou emenda invalidará este documento,

U m u a r a m a ,0 3  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 2  ^

http://www.umuarania.pr.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Sécrètaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E D E

TERCEIROS

N° 097252011-14023070 
Nome: FANCAR VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 05.677.629/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). *

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere- 
se exclusivamente às contribuições previdenciánas e âs contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
adr̂ -MStrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pelâ  
Prc adoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, ejcceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da tei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de -sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com bas4 na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro

Emitida em 07/10/2011 
Válida até 04/04/2012.

de o,i10.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br


C A IX A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 05677629/0001-94 
Razão Social: fa n c a r  v e íc u lo s  
N om e Fantasia : fa n c a r  v e íc u lo s  
Endereço: a v  av p res  c a te lo  b ra n c o  5500 /  zo na  i  /  umuarama /  p r  /  87501-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

V alid ad e: 04/01/2012 a 02/02/2012 /  

C ertificação  N úm ero: 2012010414063893937259

Informação obtida em 17/01/2012, às 09:11:12.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w .c a ix a .g o v .b r

http://www.caixa.gov.br


A TESTA D O  DE CA PA CID A D E TÉC N IC A

L.S.C INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, CNPJ 10.444.001/0001-89, atesta para os 

devidos fins que a empresa FANCAR VEÍCULOS LTDA, com sede na AV. PRESIDENTE 

CASTELO BRANCO, 5500, ZONA I, na cidade de UMUARAMA-PR, é revenda autorizada 

FORD, vendas de veículos novos e usados, auto serviço garantia, sendo cumpridora dos 

prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a 

desabone.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 5500-Z O N A  I -  CEP 87.501-170
FONE: 3621-1900



A TESTA D O  DE CA PA CID A D E TÉCN ICA

J. RANGEL ELETRIFICAÇÃO LTDA, CNPJ 08.542.737/0001-48, atesta para os 

devidos fins que a empresa FANCAR VEÍCULOS LTDA, com sede na AV. PRESIDENTE 

CASTELO BRANCO, 5500, ZONA I, na cidade de UMUARAMA-PR, é revenda autorizada 

FORD, vendas de veículos novos e usados, auto serviço garantia, sendo cumpridora dos 

prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a 

desabone.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Umuarama, 15 de janeiro de 2012

lANGEL

AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 5500 -  ZONA I -  CEP 87.501-170
FONE: 3621-1900



CARTORDO DDSTROBUiDQB, CONTADOR, 
P A R T ID O ^, D E P 0S .ÍTÁ 810  PÓ BLIC O  
E

/[ r
/

DINORAH SEIFERT ~v CPF 257.475.099-34

( ' FUNCtOMÁRlOS JURAMENTADOS 
MARIAyO^É IZIDQRO FURLAN '' 

LUCIMAFJA PEREIRA PANISSA FABICHEO

(

Certidão
\

X
v.

‘ > Cértifícõ,- -a pedido de parte interessada, que revendp os livros é arquivos 
de distribuição , AçõesrÁCAO DE FALENCfA, ACAO DE FALÇENCÍA, CONCORDA
TA, RECUPERACAO dj^jCIAL, PROCESSOS FAÚMENTARES (Referente a Fa
zenda Publica Éstadual é Municipâl)ísob minha gj^rda neste’ cartório,! verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro erôi, andamento contra: > ; ,

7  FÃÍltóWVEÍCULOS LTDA. /   ̂ \
CNPJ 05.677.629/0001-94, nq período còVnpreendid^ entre a^>reêente data é os últi
mos 29 anos que á antecedem. 7!” /

RUA'DEáEív1BARGADOR'AW TOfvi.lO FRANCO FER R EIR A DA COSTA~ S /N fi /  TEL. (A4) 3621 84lS3 - CEP 87501-200 
Este documento é emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasúra será considerado como indício de adulteração ou tentativa de traude.



F  H N C H R
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

Carta Convite n.° 001/2012

A Empresa: FANCAR VEÍCULOS LTDA, Inscrita no CNPJ/MF n° 
05. 677.629/0001-94, por intermédio de seu representante legal, o (a)
Sr (a) NELVIO PERIN, portador (a) do documento de identidade RG n°
793.426, emitido pela SSP/PR, CPF n° 015.867.269-00, DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27
de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de
16(dezesseis). Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de 
14(quatorze) anos, na condição de aprendiz.



F H N C n R
ANEXO V

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa: 
FANCAR VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 015.867.269-00, com sede à 
AV. PRES. CASTELO BRANCO, 5500, ZONA I, UMUARAMA-PR, representada neste 
ato por seu SÓCIO ADM., o (a) Sr (a) NELVIO PERIN, portador da cédula de 
Identidade Rg n° 793.428, emitida pela SSP/PR, e do CPF n° 015.867.269- 
00, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR o (a) Sr (a) JEAN CARLOS 
SANTOS, portador do documento de identidade RG 9.587.847-7, emitido pela 
SSP/PR, e do CPF n° 033.688.739-98, a que confere amplos poderes para 
representar a FANCAR VEÍCULOS, perante a Câmara Municipal de ALTO 
PARAÍSO, Estado do Paraná, durante o processo de licitação Carta Convite 
n.° 001/2012, com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer 
decisão durante todas as fases do Processo Licitatório, inclusive: a) 
apresentar a declaração de que empresa cumpre as exigências contidas no 
Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as Propostas 
de Preços e documentação de habilitação; c) desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública 
ou, se for o caso, manifestar-se imediatamente e motivadamente sobre a 
intenção de fazê-lo; d) assinar a ata da sessão; e) prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela Comissão de Licitação e f) praticar 
rodos os demais atos pertinentes ao certame.

A presente Procuração é válida até o dia 30 de MARÇO de 2012

Umuarama - PR, 17 de janeiro de 2012.



F i l N C n R
ANEXO VI

TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL

A
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Carta Convite n.° 01/2012

A Empresa: FANCAR VEÍCULOS LTDA, Inscrita no CNPJ/MF n°
05.677.629/0001-94, por intermédio de seu representante legal, o (a) 
Sr (a) NELVIO PERIN, portador (a) do documento de identidade RG n°
793.426, emitido pela SSP/PR, CPF n° 015.867.269-00, DECLARA, para fins 
de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 
que concordamos e se submetemos a todos os termos, normas e 
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, 
portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente 
licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluídas 
eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sócias, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

NELVIO PERIN

Umuarama PR, neiro de 2012.

Sócio-Administrador



r a i s i c n r cANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO

A
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

Carta Convite n.° 01/2012

A Empresa: FANCAR VEÍCULOS LTDA, Inscrita no CNPJ/MF n° 
05.677.629/0001-94, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a) NELVIO PERIN, portador (a) do documento de identidade RG n°
793.426, emitido pela SSP/PR, CPF n° 015.867.269-00, DECLARA, sob as 
penas da Lei que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.

Umuarama - PR, 17 de janeiro de 2012.

NELVIO PERIN
Sócio-Administrador

& 0

AV. PRESIDENTE CASTELO 
FONE: 3621-1900



r a N C H  R
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: VEÍCULO 
REQUISITOS MÍNIMOS
SEDAN
FLEX
FABRICAÇÃO NACIONAL 
MOTOR:
Cilindrada: 1598 
Potência: 108 a 110 CV

DESEMPENHO:
Aceleração de 0 a 100 km/h: 10,0 à 11,8 
Velocidade Máxima: 186 a 189

TRANSMISSÃO:
5 marchas sincronizadas

PNEUS E RODAS:
Pneus: 195/55 R15 
Rodas: 6Jxl5

FREIOS:
Hidráulicos

DIREÇÃO:
Hidráulica

SUSPENSÃO:
Dianteira: Independente, amortecedores telescópicos e 
barra estabilizadora
Traseira: Interdependente, amortecedores telescópicos 
e barra estabilzadora

DIMENSÕES:
Comprimento: 4100 mm 
Largura: 1610 mm

COMPARTIMENTO DE CARGAS:
Volume: 440 litros

AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 5500 -  ZONA I -  C& P^7.50yL70
FONE: 3621-1900 /  _ . _  X



F n N C n RRESERVATORIO DE COMBUSTÍVEL:
Capacidade: 45 litros

SEGURANÇA:
Cintos de segurança automáticos dianteiros com ajuste 
de altura e pré-tensionador
Cintos de segurança laterais traseiros retrateis de 3 
pontos
Tampa de bocal do tanque de combustivel com chave 

RECURSOS DE PROTEÇÃO
Possuir proteção contra roubos e furtos - alarme. 

OUTROS REQUISITOS
O objeto bem como seus componentes deverá ser original 
de fábrica, novos (sem uso, reforma ou 
recondicionamento);
FORD/ NEW FIESTA SEDAN 1.6 FLEX, ZERO KM 2011/2 012, 
COMPLETO

RECEBIMENTO
Por ocasião dos recebimentos deverão ser obedecidos os 
critérios estabelecidos no Edital n.° 001/2012.

t jL Ô A A ^ l ^ C X - ---------

AV. PRESIDENTE CASTELQ
ONE: 3621-1900



r a N C R RANEXO I

CONVITE N.° 01/2012

PROPOSTA DE PREÇO

ORÇAMENTO PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
- VEÍCULO, que faz parte do presente documento, em anexo.

MATERIAIS:
ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
01 01 Unid Veículo Sedan, 

f lex,
fabricação
nacional,
motorização
mínima de 1600
cilindros,
capacidade
mínima de 108 a
110 CV, Ar
condicionado
digital,
direção
hidráulica,
vidros e
travas
elétricos nas 4 
portas, porta 
mala elétrico, 
retrovisor 
elétrico, cd 
play, sensor de 
estacionamento, 
e demais
exigências 
conforme edital

FORD / NEW 
FIESTA 1.6 
FLEX 
2011/ 2012, 
ZERO KM

53.700,00 53.700,00

TOTAL 53.700,00
Forma de Pagamento: A vista 
Validade da Proposta: 60 dias
Materiais e Serviço de Entrega: Por conta do fornecedor. 
Prazo de Entrega: Imediato 
Garantia: 01 ano a do fabricante.

FANCAR VEÍCULOS LTDA 
CNPJ 05.677.629/0001-94 
AV. PRESID. CASTELO BRANCO, 5500

,V. PRESIDENTE CASTELO BRAÇJ€Ó/5500 -  ZOtytf f- CEP 8 7 .^ - 1 7 0
> FONE: 3621-1900



Câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: 95.640.744/0001-87  
Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -  FONE/FAX: (044) 3664-1171 -  (044)3 6641177 

CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR

TERMO DE CONFERÊNCIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO N.° 001/2012 MODALIDADE: CARTA CONVITE

PROPONENTE: AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARMA LTDA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
SQUCJJADO VALIDADE OBSERVAÇÃO

RG e CPF dos Sócios ^?TfT
Contrato Social l/ '
Cartão CNPJ tf r
CICAD u
CND Federal u í ò j n  | òuí) i \
CND Estadual \J (W j
CND Municipal u INlíKJ (10 O i
CND Inss f
CND Fçjts (/ í p
Atestados de Clientes \A M A o
Certidão de Concordata e Falência o ^ j
Confirmar CNPJ nas Certidões *1

A ~

* J \ \ r ^  JIAAUVY\- kAÁCÂ }n  br  'CmíXCM
*

DOCUMENTOS DA PROPOSTA
SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇAO

Condições de Pagamento
Prazo de Entrega
Validade da Proposta
Garantia
Assinaturas
Apresentou a marca do (s) produto(s)
A proposta esta dentro do vir. máximo

Alto Paraíso -  Pr, n  / f lí)  /





'  VALIDA ÊM-TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

5 .3 18 .2 3 3  0

f i A V I O  ROGÉRIO SALA

EXPEDIÇÃO 13/06/1997

f
FtUAÇÁO

JüSQ SALA
LU C ILA  CARVASAN SALA ' -r ■ ‘

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO, '

UHUARAHA/PR i  28/09/1973
DOC ORIGEM COHARCA=UKUARAHA/PR,DA SEDE

C.NASC 54344,LIVR0=A34, FQLHA=290 . ,  ,  
8 6 2 .6 3 0 .4 8 9 -72  <V  Í

> A C  W C A a D O K É P Ê S  N O R O N H ft|

CURITIBA "  PR ASSINATURA DO OIRETOH

MINISTÉRIO d a  f a z e n d a  
Secretaria dq Receita Federal

CPF -  CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS

Nome J7 "*4 p S*\
FLAVIO ROGERIQ iSÀLA? $ $ $ $ $ §  \

%. f » m sm  k -■
Ng da inscrição

86263
. M

d- U-

3489-721
•ata do Nascimento

28/09/73

Este documento e o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS -  CPF, vedada a ex igénc lapor terceiros, salvo 
no sca so s  previstos n a Leg^ aç ío -v igq jite . -1 y  7

,  v  A i s  i r — T-
VÁLIDO ÈWHTODÒ O TERRITÓRIO NACIONAL

Emitido em : 08/01/97



SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTP'At o a  « t f
íALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL

JOÃO SALA, brasileiro, natural de Pindorama, Estado 

de São Paulo, casado sob o regime de comunhão 

universal de bens com Lucila Carvasan Sala, 

empresário e agropecuarista, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física/MF n° 107.579.969-49, portador da 

Cédula de Identidade-Registro Geral n° 487.646, 

expedida pela Secretaria de Segurança do Estado do 

Paraná, residente e domiciliado na cidade de 

Umuarama -  Pr., na Av. Rio Branco 4445, CEP 87501- 

130, e

FLÁVIO ROGÉRIO SALA, brasileiro, natural de 

Umuarama, Estado do Paraná, solteiro, maior, nascido 

em 28 (vinte oito) de setembro de 1973, empresário e 

agropecuarista, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

sob n° 862.630.489-72, portador da cédula de 

identidade-Registro Geral n° 5.318.233-0, expedida 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 

Paraná, residente e domiciliado à Avenida Rio Branco, 

4445, centro, na cidade de Umuarama -  Pr., CEP

87.501-130.

Únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada denominada: AUTORAMA 
AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, com sede e 

domicílio na Avenida Tiradentes, n° 1930, Jardim 

Paraíso, na cidade de U^fuarama -  Pr., CEP 87.505- 

090, com contrato socjâl arquivado] na MM. Junta



AUTO RAM A AUTOMÓVEIS UM UARAM A LTDA ’
' ( J

A LTER AÇ A O  E CONSOLIDAÇAO  CONTRATUAL l\l0 É

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA ;;C..^

Comercial do Paraná sob. N. 41201589374, em 27'cJe 

Junho de 1.963 e última alteração registrada em 

04/04/2011 sob n° 20112378889, inscrita no CNPJ sob 

n° 76.350.115/0001-78. Resolvem  alterar o contrato  

social mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes:

CLÁU SU LA PRIMEIRA: Ficam incluídas no objeto social as atividades 

secundárias de:

• COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS;

• COMERCIALIZAÇÃO DE LEITE;

• CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE EQÜINOS;

.  CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SUÍNOS;

• CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVES;

• AGRICULTURA (PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE LAVOURAS 

TEMPORÁRIAS E PERMANENTES);

• ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA;

P A R Á G R A F O  Ú N IC O : Em razão das modificações a cláusula quinta do contrato 

social consolidado n. 49 passa a ter a seguinte redação: O objeto social tem como 

atividade principal o COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 

UTILITÁRIOS NOVOS e como atividades secundárias:

• COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 

USADOS;

• COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; X  )



SOCIEDADE EM PRESÁRIA  LIMITADA 0 *  

AUTO RAM A AUTOMÓVEIS UM UARAM A LTDA /

A LTER AÇ A O  E CONSOLIDAÇAO  CO NTRATUAL Nc
\ - £ i s  J /

• COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;

• COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS;

• INTERMEDIAÇÃO MONETÁRIA - BANCOS COMERCIAIS;

.  INTERMEDIAÇÃO MONETÁRIA- BANCOS MÚLTIPLOS, COM CARTEIRA 

COMERCIAL;

• INTERMEDIAÇÃO NÃO-MONETÁRIA -SOCIEDADES DE CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO -  FINANCEIRAS;

• REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PEÇAS 

E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

.  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

ACESSÓRIOS, INCLUSIVE AR CONDICIONADO, PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

.  SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTOJ3E VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE REBOQUE (GUINCHO) DE VEÍCULOS



f

SOCIEDADE EM PRESÁRIA  LIMITADA 

AUTO RAM A AUTOMÓVEIS UM UARAM A LTE 

A LTER AÇ Ã O  E CONSOLIDAÇÃO  CONTRATUAL

• SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS; .

• AGRICULTURA (PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE LAVOURAS 

TEMPORÁRIAS E PERMANENTES);

• CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS;

• COMERCIALIZAÇÃO DE LEITE;

• CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE EQÜINOS;

• CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SUÍNOS;

• CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVES;

• ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA E A PECUÁRIA;

• TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, MUNICIPAL, ESTADUAL, 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇAS;

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica criada a filial, com nome fantasia de Fazenda Bom 

Pastor I, situada na Estrada Alto Alegre, Gleba 04-Figueira, da Colônia Serra dos 

Dourados, no município de Maria Helena-Estado do Paraná, CEP: 87.480-000. 

Com início das atividades em 16 (dezesseis) de novembro de 2011 (dois mil e 

onze).

• CLÁUSULA TERCEIRA; A filial, Fazenda Bom Pastor I, terá como ramo de 

atividade principal a CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS e como 

atividades secundárias;

• AGRICULTURA (PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE LAVOURAS 

TEMPORÁRIAS E PERMANENTES);

4
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AUTO RAM A AUTOMÓVEIS UM UARAM A LTDA V

A LT ER A Ç Ã O  E CONSOLIDAÇÃO  CONTRATUAL N°Í50i
\ \

SOCIEDADE EM PRESÁRIA  LIMITADA

• CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVES;

• ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA E A PECUÁRIA; '•

• TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, MUNICIPAL, ESTADUAL, 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇAS;

CLÁUSULA QUARTA: A filial de Cianorte, terá como atividade principal o 

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 

NOVOS e como atividades secundárias:

• COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 

USADOS;

• COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;

• COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;

• COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS;

• INTERMEDIAÇÃO MONETÁRIA - BANCOS COMERCIAIS;

• INTERMEDIAÇÃO MONETÁRIA- BANCOS MÚLTIPLOS, COM CARTEIRA 

COMERCIAL;

• INTERMEDIAÇÃO NÃO-MONETÁRIA -SOCIEDADES DE CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO -  FINANCEIRAS;

• REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;



ALTER AÇ Ã O  E CONSOLIDAÇÃO  CONTRATUAL N° 5C,
. v  . t  .7 V -  ‘ -»y

/ ;

AUTO RAM A AUTOMÓVEIS UM UARAM A LTD A \

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

• LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

• SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

ACESSÓRIOS, INCLUSIVE AR CONDICIONADO, PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE REBOQUE (GUINCHO) DE VEÍCULOS;

• SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS,

• TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, MUNICIPAL, ESTADUAL, 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇAS;

CLÁUSULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada, resolvem 
CONSOLIDAR o contrato social e alterações, que se regerá pelos artigos 1.052 

a 1.087 da Lei 10.406 de 10/01/2002, que passa a ter a seguinte redação:

6



A LT ER A Ç Ã O  E CONSOLIDAÇÃO  CONTRATUAL N° 5

AUTO RAM A AUTOMÓVEIS UM UARAM A LTDA/

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

JOÃO SALA, brasileiro, natural de Pindorama, Estado 

de São Paulo, casado sob o regime de comunhão 

universal de bens com Lucila Carvasan Sala, 

empresário e agropecuarista, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física/MF n° 107.579.969-49, portador da 

Cédula de Identidade-Registro Geral n° 487.646, 

expedida pela Secretaria de Segurança do Estado do 

Paraná, residente e domiciliado na cidade de 

Umuarama -  Pr., na Av. Rio Branco 4445, CEP 87501- 

130, e

FLÁVIO ROGÉRIO SALA, brasileiro, natural de 

Umuarama, Estado do Paraná, solteiro, maior, nascido 

em 28 (vinte oito) de setembro de 1973, empresário e 

agropecuarista, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

sob n° 862.630.489-72, portador da cédula de 

identidade-Registro Geral n° 5.318.233-0, expedida 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 

Paraná, residente e domiciliado à Avenida Rio Branco, 

4445, centro, na. cidade de Umuarama -  Pr., CEP

87.501-130.

Únicos sócios componentes da sociedade  

em presária lim itada denominada: AUTO RAM A  

A UTO M ÓVEIS UM UARAM A LTDA, com sede e 

domicílio na Avenida Tiradentes, n° 1930, Jardim 

Paraíso, na cidade de Umuarama -  Pr., CEP 87.505-

ta



SOCIEDADE EM PRESÁRIA  LIMITADj 

AUTO RAM A  AUTOMÓVEIS UM UARAM A 

A LT ER A Ç Ã O  E CONSOLIDAÇÃO  CO N TRAT l

Junho de 1.963 e última alteração registrada em 

04/04/2011 sob n° 20112378889, inscrita no CNPJ sob 

n° 76.350.115/0001-78. Resolvem consolidar o 
contrato social reproduzindo todas as suas cláusulas, 

assim:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária tem como nome empresarial: 

AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, com sede e domicilio à Avenida 

Tiradentes, n° 1930, Jardim Paraíso, em Umuarama - Paraná, CEP 87.505-090.

P A R Á G R A F O  PR IM EIRO : A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios e aprovação da Volkswagen do Brasil Ltda.

P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  Esta sociedade empresária limitada possui junto à 

Volkswagen do Brasil Ltda, contrato de concessão por prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de junho de 

1963 e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade mantém criada e em pleno exercício, a filial 

na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, à Avenida Paraíba, N° 1.630, Zona 03 

CEP 87.200-000 que tem como nome de fantasia AUTORAMA. NIRE 

4190080434-7, inicio das atividades em 24 (vinte e quatro) de maio de 2003 (dois 

mil e três).
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CLÁUSULA QUARTA: A filial de Cianorte, tem como atividade principal o 

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 

NOVOS e como atividades secundárias:

• COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 

USADOS;

• COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;

• COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;

• COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS;

• INTERMEDIAÇÃO MONETÁRIA - BANCOS COMERCIAIS;

• INTERMEDIAÇÃO MONETÁRIA- BANCOS MÚLTIPLOS, COM CARTEIRA 

COMERCIAL;

• INTERMEDIAÇÃO NÃO-MONETÁRIA -SOCIEDADES DE CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO -  FINANCEIRAS;

• REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PEÇAS 

E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

• SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

ACESSÓRIOS, INCLUSIVE AR CONDICIONADO, /P a k m  i v tiu U L O S  

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E DE
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AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE REBOQUE (GUINCHO) DE VEÍCULOS;

• SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS;

• TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, MUNICIPAL, ESTADUAL, 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇAS;

CLÁUSULA QUINTA: Mantém criada a filial, com nome fantasia de Fazenda Bom 

Pastor I, situada na Estrada Alto Alegre, Gleba 04-Figueira, da Colônia Serra dos 

Dourados, no município de Maria Helena - Estado do Paraná, CEP: 87.480-000. 

Inicio das atividades em 16 (dezesseis) de novembro de 2011 (dois mil e onze).

CLÁUSULA SEXTA: A filial, Fazenda Bom Pastor I, terá como ramo de atividade 

principal a CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS e como atividades 

secundárias:

• AGRICULTURA (PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE LAVOURAS 

TEMPORÁRIAS E PERMANENTES);

• COMERCIALIZAÇÃO DE LEITE;

• CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE EQÜINOS;

• CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SUÍNOS;

CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVES;
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• ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA E A PECUÁRIA;

• TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, MUNICIPAL, ESTADUAL, 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇAS;

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios perceberão anualmente, se assim preferir e 

conforme as legislações permitirem, ter participação no resultado do LUCRO 

LÍQUIDO apurado no Balanço Patrimonial na forma de distribuição de lucro. O 

saldo remanescente do lucro, salvo disposição em contrário, será incorporado na 

conta de reservas de lucros ou reservas de capital.

CLÁUSULA OITAVA: O objeto social tem como atividade principal o COMÉRCIO 

A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS e como 

atividades secundárias:

.  COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 

USADOS;

• COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;

• COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;

• COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS;

• INTERMEDIAÇÃO MONETÁRIA - BANCOS COMERCIAIS;

• INTERMEDIAÇÃO MONETÁRIA- BANCOS MÚLTIPLOS, COM CARTEIRA 

COMERCIAL;

• INTERMEDIAÇÃO NÃO-MONETÁRIA -SOCIEDADES/ JDE | CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO -  FINANCEIRAS;

1 1
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• REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PEÇAS 

E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;

• SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

ACESSÓRIOS, INCLUSIVE AR CONDICIONADO, PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;

• SERVIÇOS DE REBOQUE (GUINCHO) DE VEÍCULOS;

• SERVIÇO DE AVALIAÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS;

• AGRICULTURA (PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE LAVOURAS 

TEMPORÁRIAS E PERMANENTES);

• CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS;

• COMERCIALIZAÇÃO DE LEITE;

• CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE EQÜINOS;

• CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SUÍNOS;

• CRIAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE AVES;
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• ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA E A PECUÁRIA;

• TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, MUNICIPAL, ESTADUAL, 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇAS;

CLÁUSULA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo em 31 de 

dezembro de cada ano ser levantado o Balanço Patrimonial da sociedade, 

obedecidas às prescrições legais e técnicas pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio, FLÁVIO ROGÉRIO SALA, exercerá a função de 

Administrador de Vendas; JOÃO SALA, exercerá a função de Administrador 

Geral da Empresa, ambos com direito a retirada mensal de pró-labore.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O capital social é de R$ 1.520.150,00 (Um 

milhão, quinhentos e vinte mil, cento e cinqüenta reais), dividido em 1.520.150 

(Um milhão, quinhentas e vinte mil, cento e cinqüenta) quotas no valor de R$ 1,00 

(Um real), distribuído proporcionalmente entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS CAPITAL

João Sala 1.505.150 1.505.150,00

Flávio Rogério Sala 15.000 : 15.000,00

TOTAL 1.520.150 1.520.150,00

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não 

poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título, sem consentimento 

unânime dos demais sócios, cabendo a /éstes p direito de preferência na sua 

aquisição, na proporção das quotas que/posáuírem.
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P A R Á G R A F O  ÚNICO: O  sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar 

por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, 

para que esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de 

preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento 

da notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido esse 

prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 

livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mais todos respondem solidariamente pela integralização 

do capital, nos termos do artigo 1052 da Lei 10.406 de 10/01/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios não poderão fazer uso da firma em 

papéis estranhos aos interesses societários, principalmente assinaturas de favor, 

tais como: avais, fianças e cauções, seguem nesta cláusula o complemento de 

que os sócios também não poderão conceder endossos, hipotecas, empenhar, ou 

por qualquer outra forma onerar ou agravar os bens sociais em operações a favor 

de terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A administração geral da sociedade cabe ao 

sócio JOÃO SALA, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o 

uso do nome empresarial, individualmente, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar o.u"àlienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio.



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término

majoritário designará administrador, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A presente cessão e transferência de quotas são 

realizadas de forma irretratável e irrevogável, obrigando os cedentes por si, 

herdeiros e sucessores, em qualquer tempo e a qualquer título.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As deliberações societárias serão tomadas, em 

casos de dissidências entre os sócios, por maioria de sócios, representando 

maioria de capital, inclusive Alterações Contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Com o falecimento de qualquer dos sócios a 

sociedade não se extinguirá, ficando os herdeiros e sucessores respondendo 

pelos direitos e obrigações comuns a todos na proporção de seu capital.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os administradores declaram sob as penas da Lei, de 

que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

publica, ou a propriedade.

CL/ > deste contrato serão

resc n esté tipo societário e,

do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas da sociedade, e o sócio

15
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supletivamente, pelas normas das sociedades anônimas (Lei n° 6.404/76);” 

conforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama

- Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma.

Umuarama-Paraná, 16 de novembro de 2011.
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
t ,  AGENCIA REGIONAL DE UMUARAMA
I I  CERTIFICO O REGISTRO EM: 3 0 / 1 1 / 2 0 1 1  
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I  Protocolo: 11/8 4 9 29 7-7 , DE 2 8 /11 /2 0 11
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AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA SEBASTIÃO MOTT,

SECRETARIO Gy

' JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
0, AGENCIA REGIONAL DE UMUARAMA
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AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL



AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LDA

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - PR 

Carta Convite n°. 01/2012

A Empresa AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 76.350.115/0001-78, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr. JOÃO SALA, portador do documento de identidade RG n°. 487.646 emitido pela 
SSP/PR, e do CPF n°. 107.579.969-49.

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 4o, inciso VII, da Lei n°. 
10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para a Carta 
Convite acima mencionada.

Umuarama - PR, 14 de janeiro de 2012

JOÃO SA
Sócio-Admimstraaor

AVENIDA TIRADENTES, 1930 -  CEP 87.505-090
FONE 44-36 21-370 0
autorama@autorama.com.br

mailto:autorama@autorama.com.br
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ANEXO III

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

PRODUTO: VEÍCULO 

REQUISITOS MÍNIMOS

SEDAN
FLEX
FABRICAÇÃO NACIONAL

MOTOR:
Cilindrada: 1598 
Potência: 106 a 108 CV

DESEMPENHO:
Aceleração de 0 a 100 km/h: 10,0 à 11,8 
Velocidade Máxima: 186 a 189

TRANSMISSÃO:
5 marchas sincronizadas

PNEUS E RODAS:
Pneus: 195/55 R15 
Rodas: 6Jx15

FREIOS:
Hidráulicos

DIREÇÃO:
Hidráulica

SUSPENSÃO:
Dianteira: Independente, amortecedores telescópicos e barra 
estabilizadora
Traseira: Interdependente, amortecedores telescópicos e barra 
estabilzadora

DIMENSÕES:
Comprimento: 4120 mm 
Largura: 1710 mm

AVENIDA TIRADENTES, 1930-C E P  87.505-090
FONE 44 -  3621-3700 L
autorama@autorama.com.br

mailto:autorama@autorama.com.br
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COMPARTIMENTO DE CARGAS:
Volume: 430 litros

RESERVATORIO DE COMBUSTÍVEL:
Capacidade: 45 litros

SEGURANÇA:
Cintos de segurança automáticos dianteiros com ajuste de altura e pré- 
tensionador
Cintos de segurança laterais traseiros retrateis de 3 pontos 
Tampa de bocal do tanque de combustível com chave

RECURSOS DE PROTEÇÃO
Possuir proteção contra roubos e furtos -  alarme.

OUTROS REQUISITOS
O objeto bem como seus componentes deverá ser original de fábrica, 
novos (sem uso, reforma ou recondicionamento);

VW/VOYAGE 1.6 CONFORTLINE ANO 2012/2012

RECEBIMENTO
Por ocasião dos recebimentos deverão ser obedecidos os critérios 
estabelecidos no Edital n.° 001/2012.

JOÃO SALA 
Sócio-Admini

AVENIDA TIRADENTES, 1930 -  CEP 87.505-090
FONE 44-36 21-370 0

torama@autorama.com.br

mailto:torama@autorama.com.br
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO D ISP O STO  NO A RTIG O 7°, IN C IS O  X X X I I I ,  DA 

C O N STITU IÇ ÃO  FEDERAL

A

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

Carta Convite n.° 001/2012

CNPJ/MF n° 76.350.115/0001-78, por intermédio de seu representante 
legal, o (a) Sr(a) JOÃO SALA, portador (a) do documento de identidade RG 
n° 487.646, emitido pela SSP/PR, CPF n° 107.579.969-49, DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
16(dezesseis). Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de 
14(quatorze) anos, na condição de aprendiz.

A Empresa: AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA, Inscrita no

Umuarama - PR, 14 de janeiro de 2012

Sócio-Adminis
JOÃO SALA
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ANEXO V

TEPMO DE CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa:
AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
76.350.115/0001-78, com sede à AV. TIRADENTE, 1930, JARDIM PARAÍSO, 
UMUARAMA-PR, representada neste ato por seu SÓCIO ADM., o (a) Sr(a) JOÃO 
SALA, portador da cédula de Identidade Rg n° 487.646, emitida pela 
SSP/PR, e do CPF n° 107.57 9.969-4 9, nomeia e constitui seu bastante 
PROCURADOR o(a) Sr (a) ROBERTO RAMIRES, portador do documento de 
identidade RG 5.687.444-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 005.369.759- 
50, a que confere amplos poderes para representar a AUTORAMA AUTOMOVEIS 
UMUARAMA LTDA, perante a Câmara Municipal de ALTO PARAÍSO, Estado do 
Paraná, durante o processo de licitação Carta Convite n.° 001/2012, com 
poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante 
todas as fases do Processo Licitatório, inclusive: a) apresentar a 
declaração de que empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em 
seus Anexos; b) entregar os envelopes contendo as Propostas de Preços e 
documentação de habilitação; c) desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o 
caso, manifestar-se imediatamente e motivadamente' sobre a intenção de 
fazê-lo; d) assinar a ata da sessão; e) prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pela Comissão de Licitação e f) praticar rodos os demais 
atos pertinentes ao certame.

A presente Procuração é válida até o dia 15 de ABRIL de 2012

Umuarama - PR, 14 de janeiro de 2012.

JOÃO SALA
Sócio-Administrador

AVENIDA TIRADENTES, 1931
FONE 4 4 -36 21-370 0
autorama@autorama.com.

mailto:autorama@autorama.com
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ANEXO VI

TERMO DE CONCORDÂNCIA E  DE SU BM ISSÃO  AO E D IT A L ,

A

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

Carta Convite n.° 01/2012

A Empresa: AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA, Inscrita no 
CNPJ/MF n° 76.350.115/0001-78, por intermédio de seu representante 
legal, o (a) Sr(a) JOÃO SALA, portador (a) do documento de identidade RG 
n° 487.646, emitido pela SSP/PR, CPF n° 107.57 9.969-49, DECLARA, para 
fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que concordamos e se submetemos a todos os termos, normas e 
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, 
portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente 
licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluídas 
eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sócias, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

AVENIDA TIRADENTES,
FONE 44 -3 6 2 1 -3 7 0 0
autorama@autorama.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE IN E X IS T Ê N C IA  DE IMPEDIMENTO DE L IC IT A R  OU CONTRATAR COM A  

AD M INISTRAÇÃO

A

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

Carta Convite n.° 01/2012

A Empresa: AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA, Inscrita no CNPJ/MF 
n° 76.350.115/0001-78, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a) JOÃO SALA, portador (a) do documento de identidade RG n° 487.646, 
emitido pela SSP/PR, CPF n° 107.579.969-4 9, DECLARA, sob as penas da Lei 
que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

Umuarama - PR, 14 de janeiro de 2012.

JOÃO SALA
Sócio-Adminis

AVENIDA TIRADENTES, 1!
FONE 44 -3 6 2 1 -3 7 0 0
autorama@autorama.co

mailto:autorama@autorama.co
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
76.350.115/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LIMITADA f

DATA DE ABERTURA,
02/06/1967 t

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AUTORAMA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão 
64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente
66.29-1-00 - Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas 
anteriormente
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV TIRADENTES

NUMERO
1930

COMPLEMENTO

CEP
87.505-090

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM PARAÍSO

MUNICÍPIO
UMUARAMA

UF
PR

SITUAÇAO CADASTRfAL
ATIVA V

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

'Lsucyyy
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2 0 1 1 ^ - ^ ^ ^ ^ ^

Emitido no dia 13/01/2012  às 1 4 :4 5 :0 1  (data e hora de Brasília). ^  Páaina: 1/2

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 13/01/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
76.350.115/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/06/1967

NOME EMPRESARIAL
AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LIMITADA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite
01.52-1-02 - Criação de eqüinos
01.54-7-00 - Criação de suínos
01.39-3-99 - Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não especificadas anteriormente
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
01.15-6-00 - Cultivo de soja
01.55-5-01 - Criação de frangos para corte_______________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV TIRADENTES

NUMERO
1930

COMPLEMENTO

CEP
87.505-090

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM PARAÍSO

MUNICÍPIO
UMUARAMA

UF
PR

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* *******

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 1 3/01/2012 às 1 4 :4 5 :0 1  (data e hora de Brasília). Páqina: 2/2

Voltar

1 Copyright Receita Federal do Brasil -13/01/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 13/01/2012
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ESTADO DO PARANA
Secretaria de Estado da Fazenda CICAD

Pa r a n á  Coordenação da Receita do Estado 
Cadastro de Contribuintes do ICMS

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICiyiS Inscrição CNPJ Início das Atividades

82200577-21 x/ 76.350.115/0001-78 06/1963 /

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA

Título do Estabelecimento AUTORAMA
Endereço do Estabelecimento AV TIRADENTES, 1930 - CENTRO - CEP 87505-090

FONE: (44) 3621-3700 - FAX: (44) 3621-3737
Município de Instalação UMUARAMA - PR, DESDE 06/1963

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação
Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 14 DO MES+1, DESDE 01/1973

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do 4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E 

Estabelecimento UTILITÁRIOS NOVOS
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES
4511-1/02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E

UTILITÁRIOS USADOS 
4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 
0151-2/02 - CRIACAO DE BOVINOS PARA LEITE

Atividade(s) Econômica(s) 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
Secundária(s) do Estabelecimento ACESSORIOS

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL

4687-7/03 - COMERCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICOS
4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES
4512-9/02 - COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 107.579.969-49 JOAO SALA SOCIO-ADMINISTRADOR
CPF 862.630.489-72 FLAVIO ROGÉRIO SALA SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 12/02/2012.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.aov.br

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARA'iÀ Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS N» 82200577-21

Emitido Eletronicamente via Internet 
13/01/2012 14:56:24

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPARI

https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFSl lD.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=8... 13/01/2012

http://www.fazenda.pr.aov.br
https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFSl
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LIMITADA 
CNPJ: 76.350.115/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ne 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

, de 02/05/2007.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão'émitida cornbase na Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 3 
,Emitida às 13:53:51 djo dia 17/05/2011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/11/201/. /
^Código de controle^a certidão: EDBA.F88D.F473.B508

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 28/10/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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* » 4*

f l l | §  Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

feÀR&NÁ Coordenação da Receita do Estado
:;S0¥|íW»t:

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
N° 8635837-85 /

Certidão fornecida para o CNPJ: 76.350.115/0001-78 
Nome Empresarial: AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba,todas as inscrições da empresa requerente no CAD/ICMS.

Finalidade: Licitação ^
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

www.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidão tem validade até 13/02/2012 - Fornecimento Gratuito

t  Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do EstadoS.
Certidão N° 8635837-85

/
Emitida Eletronicamente via Internet/ 

15/12/2011 -10:00:12 /

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.gov.br


P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L D E U M U A R A M A
Esind f»  dft J^ arená SECKETAmABE FÀZENHA 

D IR E T O R IA  D E  A R R E C A D A  ÇÃO E- F IS C A L IZ A Ç Ã O  DIVISÃO DE RENDAS E ATIVIDADES ECONÒIVLTCAS

íl.

C ERTID Ã O  NEG ATIVA D E  D É B IT O S

è & U  ]
UMUARAMA
'.VĴ ÔM.̂ tó.̂ ílDODSOiJÜNtlDĈ  '

v,4
Certidão n®; j Cadastro Municipal! Àlvara na CNPJ/CPF - / i

23859 ,/ 2011 | 100-0 1290 76.350.115/0001-78 \ f

R Á Z A 0  SOCIÂL7NOME:
AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA■ ■/ .f\. Iff
Siituádo à:
AVN TIRADENTES' 1930 JARDIM PARAÍSO

Nom e Fantasiar 
AUTORAMA____
Situação do Cadasjro: Início da Atividade: / lÊnceirramento da Atividade
Ativo \ S ' * ' 01/09/1972 J V,

R a m o  de  A tiv id a d e :

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL INTERMEDIAÇÃO MONETÁRIA E NÃO 
MONETÁRIA SERV DE INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO REPARAÇÃO LANTERNAGEM FUNILARIA PINTURA ALI- ; 
NHAMENTO BALANCEAMENTO LAVAGEM LUBRIFICAÇÃO POLIMENTO REBOQUE CONSIGNAÇÃO CRIAÇÃO DE f 
BOVINOS APOIO A AGROPECUÁRIA TRANSPORTE DE CARGA LOCAÇÃO AVALIAÇÃO DE VEÍCULOS

C E R T IF IC A M O S , em cumprimento ao requerimento datado em|?
S'!i

io /n /2011» verificando os arquivos do Cadastro geral dos Contribuintes deste órgãq,;
deles contem que o referido cadastro NÃO está' em atraso para com os cofres destaf̂
municipalidade* até a presente data, com referência a tributos municipais e dívida!
ativa, resaivp o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar as dívidas •
posteriormente, apuradas» mesmo referentes à períodos nesta Certidão empreendidos. v!

é
i,

A  presente Certidão servirá parátffínCcIe licitação
>r

í '

E por. ser expressão da verdade' e para que produza os efeitos legais, vai*; 
abaixo devidamente asísinada.

ü;jfc!
&E D IF ÍC IO  D A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  U M U A R A M A - E S T A D O  IDO PA R A N Á , A O S  *

10 de Novembro de 2011

A PRESENTE CERTIDÃO TERÃ VALID AD

ilido por: Fatim a A p arecida sso

Í-

Li ndalva í̂ovais
Diretoria de Arrecadação

e fiscalização 
CPF: 768.847.088-91

t
f;
£



Certidão Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BlN/cws_mv2.asp7COMS_B.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N° 080432011-14023070
Nome: AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA UIV„ 
CNPJ: 76.350.115/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 24/08/2011. 
Válida até 20/02/2012. .

13/10/2011 10:21

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BlN/cws_mv2.asp7COMS_B
http://www.receita.fazenda.gov.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF ^
Inscrição: 76350115/0001-78 V 
Razão Social: a u to ra m a  au to m o ve is  umuarama lim ita d a  
Nom e Fantasia:AUTORAMA
Endereço: av t ir a d e n te s  1930 /  jd  p a ra íso  /  umuarama /  p r  /  87505-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

V alidade: 12/01/20112 a 10/02/2012  

C ertificação  N ú m e r0V 2 O I20.1 >2(38305925868901

In form ação obtida em 12/01 /2012 , às 08 :30 :59 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autentic idade no site da Caixa: w w w .c a ix a .g o v .b r

https://www.sifgex_aixa.gov.br/Empresa/Crf/CrjZEllçCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=513. 12 /0 1 /2 0 1 2

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifgex_aixa.gov.br/Empresa/Crf/CrjZEll%c3%a7CFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=513
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;-l íJCtOMÂRIOS JURAMENTADOS
RÍA JOSÉ IZIDORO FURLAW

LUCi.V^RA p e r e ir a 'p a n is s a  f a b ic h e o

Certidão Negativa.

Certifico, \a pedido de parte interessada, qúe revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: ACAO DE FALÊNCIA, ACAG DE FALÊNCIA, CONCORDA
TA, RECUPERACAO JUDICIAL, PROCESSOS FAUMENTARES (Referente a Fa
zenda Publica Estadual e Municipal) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: /

AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA./
CNPJ 76.350.115/0001-78, no período compreendido entre a presente data e os últi
mos 29 anos que a antecedem.

3 ® %
/ -&  w p  %'■,
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:!s yíitíifsracw ou tentativa cie fraudo.



ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.640.744/0001-87

Rua Josué Baltazar Rodriguês, 1849 
Fone/Fax: 44 3664-1171 e 3664-1177 

CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR
e-mail: cmap@netparaiso.com.br_____________________

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DO CONVITE N.° 001/2012

Aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012), às 
14:00 horas, na sala do Plenário da Câmara Municipal de Alto Paraíso, em sessão 
pública, sob presidência do Senhor Cleiton Silva de Lima e membros, a Srta. Neide 
Francisco Ferreira e o Senhor Leonardo José da Silva, reuniu-se a comissão de 
licitação designada pela portaria n.° 003/2012, de 03 de janeiro de 2012. publicada em 
14 de janeiro de 2012, para proceder ao recebimento e a abertura dos envelopes, 
contendo documentação de habilitação e as propostas de preços, das proponentes 
interessadas para a execução do objeto do Convite n° 0 0 1 /2012-CMAP. Aberta a 
sessão pelo presidente, o mesmo informou que 0 4  (q u a tro )  em presas  foram 
convidadas: F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA., A U T O R A M A  A U T O M O V E IS  
U M U A R A M A  LTD A ., U V E L  C O M E R C IA L  D E V E ÍC U L O S  LT D A  e F IP A L  -  
D IS T R IB U ID O R A  D E V E ÍC U L O S  LTDA, e que todas elas compareceram. A 
seguir o Presidente comunicou aos presentes que as empresas enviaram suas propostas 
em envelopes lacrados e somente compareceu o representante da empresa UV EL 
C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  LTDA. A seguir o mesmo declarou encerrado o 
prazo de entrega de qualquer envelope e solicitou a comissão que vistassem todos os 
envelopes, em seguida passaram a analisar a documentação referente ao envelope n.°
01 -  habilitação, das proponentes deliberando pelo seguinte resultado de habilitação 
das empresas:_____________________________________

CARTA CONVITE N.° 001/2012
PROPONENTE CONDIÇÃO

F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA HABILITADA
A U T O R A M A  A U T O M O V E IS  U M U A R A M A  LTDA INABILITADA
U V E L  C O M E R C IA L  D E V E ÍC U L O S  LTDA HABILITADA
F IP A L  -  D IS T R IB U ID O R A  D E V E ÍC U L O S  LTD A HABILITADA

O Presidente da Comissão de Licitação declarou inabilitada a empresa A U T O R A M A  
A U T O M O V E IS  U M U A R A M A  LTDA.. pois a mesma, apresentou os documentos 
contidos nos itens 9.2.2. com a data de validade expirada; e não apresentou os 
documentos contidos nos itens 9.3.1, referente as declarações de clientes (pessoa 
jurídica) atestando a idoneidade da licitante quanto a entrega e qualidade dos materiais 
licitados e os documentos contidos nos itens 9.4.3, referente ao balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do ultimo exercício social, obrigatórios e já  apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços.
Em seguida, o Presidente da Comissão de Licitação declarou, em conformidade com 
os membros da Comissão de Licitação, e pelo motivo de ter cumprido as exigências 
contidas no edital referente a fase de habilitação deste processo, habilitadas as
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

empresas F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA., U V EL C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  
L T D A  e F IP A L  -  D IS T R IB U ID O R A  DE V E ÍC U L O S  LTDA., ato contínuo, 
passaram a abertura dos envelopes de n° 2 contendo as propostas de preços. A seguir, 
procedeu-se à abertura do mesmo lendo-se em voz alta os preços globais e prazos de 
execução e de validade propostos, a saber:

CARTA CONVITE N.° 001/2012
PROPONENTE PROPOSTA (RS)

F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTD A 53.700,00
U V E L  C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  LTDA 52.652,00
F IP A L  -  D IS T R IB U ID O R A  D E V E ÍC U L O S  LTD A 55.000,00

Após análise das propostas apresentadas a comissão desclassificou as propostas das 
empresas habilitadas FA N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA e F IP A L  -  D IS T R IB U ID O R A  
DE V E ÍC U L O S  LTD A ., por apresentarem as propostas com maiores valores globais 
e classificou como vencedora do certame a empresa U V EL C O M E R C IA L  DE 
V E ÍC U L O S  LT D A , por apresentar a proposta com menor valor global. Deste 
resultado fica aberto prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para que as empresas 
possam apresentar recursos quanto a decisão desta Comissão, se julgarem necessário. 
Nada mais a tratar deu-se por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu. Neide 
Franc isco  F e r re i ra ,  que exerci a função de secretária, lavrei a presente ata que lida, e 
.achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação.

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç Ã O

P R E S ID E N T E : CLEITON SILVA DE LIMA

M E M B R O S : N EID E FRANCISCO FERREIRA

LEO N A RD O  JOSÉ DA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DO CONVITE N.° 001/2012

Aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012), às 
14:00 horas, na sala do Plenário da Câmara Municipal de Alto Paraíso, em sessão 
pública, sob presidência do Senhor Cleiton Silva de Lima e membros, a Srta. Neide 
Francisco Ferreira e o Senhor Leonardo José da Silva, reuniu-se a comissão de 
licitação designada pela portaria n.° 003/2012, de 03 de janeiro de 2012, publicada em
14 de janeiro de 2012, para proceder ao recebimento e a abertura dos envelopes, 
contendo documentação de habilitação e as propostas de preços, das proponentes 
interessadas para a execução do objeto do Convite n° 001/2012-CMAP. Aberta a 
sessão pelo presidente, o mesmo informou que 0 4  (q u a tro )  em presas  foram 
convidadas: F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA., A U T O R A M A  A U T O M O V E IS  
U M U A R A M A  LTD A ., U V E L  C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  LTDA e F IP A L  -  
D IS T R IB U ID O R A  DE V E ÍC U L O S  LTDA, e que todas elas compareceram. A 
seguir o Presidente comunicou aos presentes que as empresas enviaram suas propostas 
em envelopes lacrados e somente compareceu o representante da empresa U V EL 
C O M E R C IA L  D E V E ÍC U L O S  LTDA. A seguir o mesmo declarou encerrado o 
prazo de entrega de qualquer envelope e solicitou a comissão que vistassem todos os 
envelopes, em seguida passaram a analisar a documentação referente ao envelope n.°
01 -  habilitação, das proponentes deliberando pelo seguinte resultado de habilitação 
das empresas:______________________________________________________________________

CARTA CONVITE N.° 001/2012
PROPONENTE CONDIÇÃO

F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA HABILITADA
A U T O R A M A  A U T O M O V E IS  U M U A R A M A  LTD A INABILITADA
U V E L  C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  LTDA HABILITADA
F I P A L - D I S T R I B U I D O R A  DE V E ÍC U L O S  LTDA HABILITADA

O Presidente da Comissão de Licitação declarou inabilitada a empresa A U T O R A M A  
A U T O M O V E IS  U M U A R A M A  LTDA., pois a mesma, apresentou os documentos 
contidos nos itens 9.2.2. com a data de validade expirada; e não apresentou os 
documentos contidos nos itens 9.3.1, referente as declarações de clientes (pessoa 
jurídica) atestando a idoneidade da licitante quanto a entrega e qualidade dos materiais 
licitados e os documentos contidos nos itens 9.4.3, referente ao balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do ultimo exercício social, obrigatórios e já  apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços.
Em seguida, o Presidente da Comissão de Licitação declarou, em conformidade com 
os membros da Comissão de Licitação, e pelo motivo de ter cumprido as exigências 
contidas no edital referente a fase de habilitação deste processo, habilitadas as
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

empresas F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA., U V E L  C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  
LT D A  e F IP A L  -  D IST R IB U ID O R A  DE V E ÍC U L O S  LTD A  . ato contínuo, 
passaram a abertura dos envelopes de n° 2 contendo as propostas de preços. A seguir, 
procedeu-se à abertura do mesmo lendo-se em voz alta os preços globais e prazos de 
execução e de validade propostos, a saber:

CARTA CONVITE N.° 001/2012
PROPONENTE PROPOSTA (R$)

F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTD A 53.700,00
U V E L  C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  LTD A 52.652,00
F IP A L  -  D IS T R IB U ID O R A  DE V E ÍC U L O S  LTD A 55.000,00

Após análise das propostas apresentadas a comissão desclassificou as propostas das 
empresas habilitadas F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA e F IP A L  -  D IS T R IB U ID O R A  
DE V E ÍC U L O S  LTDA., por apresentarem as propostas com maiores valores globais 
e classificou como vencedora do certame a empresa U V E L  C O M E R C IA L  DE 
V E ÍC U L O S  L T D A , por apresentar a proposta com menor valor global. Deste 
resultado fica aberto prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para que as empresas 
possam apresentar recursos quanto a decisão desta Comissão, se julgarem necessário. 
Nada mais a tratar deu-se por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu. Neide 
Francisco  F e r r e i r a ,  que exerci a função de secretária, lavrei a presente ata que lida. e 
achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação.

C O M IS S À O  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç Ã O

P R E S ID E N T E : CLEITON SILVA DE LIMA 

M E M B R O S : NEIDE FRANCISCO FERREIRA

LEO N ARD O  JOSÉ DA SILVA
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ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DO CONVITE N.° 001/2012

Aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012), às 
14:00 horas, na sala do Plenário da Câmara Municipal de Alto Paraíso, em sessão 
pública, sob presidência do Senhor Cleiton Silva de Lima e membros, a Srta. Neide 
Francisco Ferreira e o Senhor Leonardo José da Silva, reuniu-se a comissão de 
licitação designada pela portaria n.° 003/2012, de 03 de janeiro de 2012. publicada em
14 de janeiro de 2012, para proceder ao recebimento e a abertura dos envelopes, 
contendo documentação de habilitação e as propostas de preços, das proponentes 
interessadas para a execução do objeto do Convite n° 001/2012-CMAP. Aberta a 
sessão pelo presidente, o mesmo informou que 0 4  (q u a tro )  em presas  foram 
convidadas: F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA., A U T O R A M A  A U T O M O V E IS  
U M U A R A M A  LT D A ., U V E L  C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  LT D A  e F IP A L  -  
D IS T R IB U ID O R A  D E V E ÍC U L O S  LTDA. e que todas elas compareceram. A 
seguir o Presidente comunicou aos presentes que as empresas enviaram suas propostas 
em envelopes lacrados e somente compareceu o representante da empresa UV EL 
C O M E R C IA L  D E V E ÍC U L O S  LTDA. A seguir o mesmo declarou encerrado o 
prazo de entrega de qualquer envelope e solicitou a comissão que vistassem todos os 
envelopes, em seguida passaram a analisar a documentação referente ao envelope n.°
01 -  habilitação, das proponentes deliberando pelo seguinte resultado de habilitação 
das empresas:______________________________________________________________________

CARTA CONVITE N.° 001/2012
PROPONENTE CONDIÇÃO

F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTD A HABILITADA
A U T O R A M A  A U T O M O V E IS  U M U A R A M A  LTDA INABILITADA
U V E L  C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  LTD A HABILITADA
F IP A L  -  D IS T R IB U ID O R A  DE V E ÍC U L O S  LTDA HABILITADA

O Presidente da Comissão de Licitação declarou inabilitada a empresa A U T O R A M A  
A U T O M O V E IS  U M U A R A M A  LTDA., pois a mesma, apresentou os documentos 
contidos nos itens 9.2.2, com a data de validade expirada; e não apresentou os 
documentos contidos nos itens 9.3.1. referente as declarações de clientes (pessoa 
jurídica) atestando a idoneidade da licitante quanto a entrega e qualidade dos materiais 
licitados e os documentos contidos nos itens 9.4.3, referente ao balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do ultimo exercício social, obrigatórios e já  apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços.
Em seguida, o Presidente da Comissão de Licitação declarou, em conformidade com 
os membros da Comissão de Licitação, e pelo motivo de ter cumprido as exigências 
contidas no edital referente a fase de habilitação deste processo, habilitadas as
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

empresas F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA., U V EL C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  
L T D A  e F IP A L  -  D IS T R IB U ID O R A  DE V E ÍC U L O S  LTDA., ato contínuo, 
passaram a abertura dos envelopes de n° 2 contendo as propostas de preços. A seguir, 
procedeu-se à abertura do mesmo lendo-se em voz alta os preços globais e prazos de 
execução e de validade propostos, a saber:

CARTA CONVITE N.° 001/2012
PROPONENTE PROPOSTA (RS)

FA N C A R  V E ÍC U L O S  LT D A 53.700,00
U V E L  C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  LTDA 52.652,00
F I P A L -  D IS T R IB U ID O R A  DE V E ÍC U L O S  LTD A 55.000,00

Após análise das propostas apresentadas a comissão desclassificou as propostas das 
empresas habilitadas F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA e F IP A L  -  D IS T R IB U ID O R A  
D E V E ÍC U L O S  LTD A ., por apresentarem as propostas com maiores valores globais 
e classificou como vencedora do certame a empresa U V E L  C O M E R C IA L  DE 
V E ÍC U L O S  LT D A , por apresentar a proposta com menor valor global. Deste 
resultado fica aberto prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para que as empresas 
possam apresentar recursos quanto a decisão desta Comissão, se julgarem necessário. 
Nada mais a tratar deu-se por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Neide 
F rancisco  F e r r e i r a ,  que exerci a função de secretária, lavrei a presente ata que lida. e 
achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação.

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç Ã O

P R E S ID E N T E : CLEITON SILVA DE LIMA

M E M B R O S : N EIDE FRANCISCO FERREIRA

LEO N A RD O  JOSÉ DA SILVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DO CONVITE N.° 001/2012

Aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012), às 
14:00 horas, na sala do Plenário da Câmara Municipal de Alto Paraíso, em sessão 
pública, sob presidência do Senhor Cleiton Silva de Lima e membros, a Srta. Neide 
Francisco Ferreira e o Senhor Leonardo José da Silva, reuniu-se a comissão de 
licitação designada pela portaria n.° 003/2012, de 03 de janeiro de 2012, publicada em
14 de janeiro de 2012, para proceder ao recebimento e a abertura dos envelopes, 
contendo documentação de habilitação e as propostas de preços, das proponentes 
interessadas para a execução do objeto do Convite n° 001/2012-CMAP. Aberta a 
sessão pelo presidente, o mesmo informou que 0 4  (q u a tro )  em presas  foram 
convidadas: F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA., A U T O R A M A  A U T O M O V E IS  
U M U A R A M A  LT D A ., U V E L  C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  LTD A  e F IP A L  -  
D IS T R IB U ID O R A  DE V E ÍC U L O S  LTDA, e que todas elas compareceram. A 
seguir o Presidente comunicou aos presentes que as empresas enviaram suas propostas 
em envelopes lacrados e somente compareceu o representante da empresa UVEL 
C O M E R C IA L  D E  V E ÍC U L O S  LTDA. A seguir o mesmo declarou encerrado o 
prazo de entrega de qualquer envelope e solicitou a comissão que vistassem todos os 
envelopes, em seguida passaram a analisar a documentação referente ao envelope n.°
01 -  habilitação, das proponentes deliberando pelo seguinte resultado de habilitação 
das empresas: ________________________________________

CARTA CONVITE N.° 001/2012
PROPONENTE CONDIÇÃO

F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA HABILITADA
A U T O R A M A  A U T O M O V E IS  U M U A R A M A  LTD A INABILITADA
U V E L  C O M E R C IA L  D E V E ÍC U L O S  LTDA HABILITADA
F IP A L  -  D IS T R IB U ID O R A  DE V E ÍC U L O S  LTDA HABILITADA

O Presidente da Comissão de Licitação declarou inabilitada a empresa A U T O R A M A  
A U T O M O V E IS  U M U A R A M A  LTDA., pois a mesma, apresentou os documentos 
contidos nos itens 9.2.2, com a data de validade expirada: e não apresentou os 
documentos contidos nos itens 9.3.1. referente as declarações de clientes (pessoa 
jurídica) atestando a idoneidade da licitante quanto a entrega e qualidade dos materiais 
licitados e os documentos contidos nos itens 9.4.3, referente ao balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do ultimo exercício social, obrigatórios e já  apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços.
Em seguida, o Presidente da Comissão de Licitação declarou, em conformidade com 
os membros da Comissão de Licitação, e pelo motivo de ter cumprido as exigências 
contidas no edital referente a fase de habilitação deste processo, habilitadas as
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empresas F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA., U V E L  C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  
L T D A  e F IP A L  -  D IS T R IB U ID O R A  DE V E ÍC U L O S  LTDA., ato contínuo, 
passaram a abertura dos envelopes de n° 2 contendo as propostas de preços. A seguir, 
procedeu-se à abertura do mesmo lendo-se em voz alta os preços globais e prazos de 
execução e de validade propostos, a saber:

CARTA CONVITE N.° 001/2012
PROPONENTE PROPOSTA (RS)

F A N C A R  V E ÍC U L O S  LT D A 53.700,00
U V E L  C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  LTDA 52.652,00
F IP A L  -  D IS T R IB U ID O R A  DE V E ÍC U L O S  LTDA 55.000,00

Após análise das propostas apresentadas a comissão desclassificou as propostas das 
empresas habilitadas F A N C A R  V E ÍC U L O S  LTDA e F IP A L  -  D IS T R IB U ID O R A  
D E V E ÍC U L O S  LTD A ., por apresentarem as propostas com maiores valores globais 
e classificou como vencedora do certame a empresa U V E L  C O M E R C IA L  DE 
V E ÍC U L O S  LTD A , por apresentar a proposta com menor valor global. Deste 
resultado fica aberto prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis para que as empresas 
possam apresentar recursos quanto a decisão desta Comissão, se julgarem necessário. 
Nada mais a tratar deu-se por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Neide 
F ranc isco  F e r re i r a ,  que exerci a função de secretária, lavrei a presente ata que lida, e 
achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação.

C O M IS S À O  P E R M A N E N T E  DE L IC IT A Ç Ã O

P R E S ID E N T E : CLEITON SILVA DE LIMA

M E M B R O S : N EIDE FRANCISCO FERREIRA

LEO N ARD O  JOSÉ DA SILVA
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Câmara Municipal de Alto Paraíso

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que não houve interposição relativo ao 

resultado do certame do dia 19/01/2012, referente a Carta Convite n.° 001/2012, para 

aquisição de material de material permanente - Veiculo.

Alto Paraíso/Pr, 27 (vinte e sete) de janeiro de 2012.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÃO
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que não houve interposição relativo ao 

resultado do certame do dia 19/01/2012, referente a Carta Convite n.° 001/2012, para 

aquisição de material de material permanente - Veiculo.

Alto Paraíso/Pr, 27 (vinte e sete) de janeiro de 2012.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PER MAMENTE DE LICITAÇÃO
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que não houve interposição relativo ao 

resultado do certame do dia 19/01/2012, referente a Carta Convite n.° 001/2012, para 

aquisição de material de material permanente - Veiculo.

Alto Paraíso/Pr, 27 (vinte e sete) de janeiro de 2012.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMAMENTE DE LICITAÇÃO



Câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -  FONE/FAX: (044) 664-1171 -  (044) 6641177
CEP 87.528-000-ALTO PARAÍSO-PR ______________________

Alto Paraíso 27 de janeiro de 2012.

PARECER JURÍDICO 
CONCLUSIVO

Ref. Proc. Licitatório n° 001/2012 
Modalidade Carta Convite - Menor Preço Global 
Objeto: Aquisição de Veiculo para Câmara Municipal de Alto Paraíso, 

conforme orçamento èm anexo, que faz parte do presente 
documento.

Foi submetido a este causídico a ata de julgamento das 
propostas relativas ao procedimento licitatório objetivando a Aquisição de 
Veiculo para Câmara Municipal de Alto Paraíso, conforme “orçamento em 
anexo” , cuja modalidade se dá por carta convite, menor preço global.

Pois bem, foram entregues quatro cartas convites contendo 
o respectivo edital, tendo todas elas participado do certame licitatório.

A empresa: AUTORAMA AUTOMOVEIS UMURAMA LTDA. foi 
declarada inabilitada pela Comissão de Licitação, haja vista que apresentou a 
documentação exigida no item 9.2.2 (Certidão negativa das fazendas 
Municipal, Estadual e da União) com prazo de validade vencido, além de não 
ter apresentado 02 declarações de clientes (pessoa jurídica), atestando a 
idoneidade da licitante quanto a entrega e qualidade dos materiais licitados 
(item 9.3.1 do edital) e ainda os .documentos relativos ao balanço patrimonial 
da empresa (item 9.4.3).

Quanto a declaração de inabilitação da empresa 
supramencionada, é bom lembrar o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. Com efeito, esta norma-princípio encontra-se disposta no art. 41, 
caput, da Lei n° 8.666/93: "A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.”
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Assim, a Comissão de Licitação agiu bem ao inabilitar a 
empresa AUTORAMA AUTOMOVEIS UMURAMA LTDA, pois a mesma deixou de 
cumprir disposições do edital/convite.

Com isso, restaram habilitadas para o prosseguimento do 
certame as empresas: FANCAR VEÍCULOS LTDA., UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS 
LTDA. e FIPAL -  DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., haja vista que todas 
apresentaram os documentos exigidos no edital de licitação 01/2012.

Em análise à Ata de abertura e julgamento da Carta Convite 
n°. 01/2012 verifica-se que a sessão de abertura das propostas em 19 de janeiro 
de 2012 transcorreu com normalidade, classificando como vencedora a 
proposta comercial da empresa UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA. por 
apresentar a proposta com menor valor global (R$ 52.652,00).

Assim sendo, ressalvada a ausência da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas -  CNDT como exigência no edital de licitação, onde o 
controlador Interno desta Casa de Leis preferiu orientar a Comissão em dar 
andamento ao certame, sem retificar o instrumento convocatório, devido ao 
fato de os convites (edital) estarem de posse das empresas interessadas, 
sugerindo, outrossim, que a ressalva apontada por e/stXsubscritor, bem como 
pelo Contador, conste nas próximas licitações, enten dimanto este que dou-me 
por vencido, concluo que a licitação teve prtosseguiraentdregular, e está apta 
para confecção da minuta do contrato a Ser fiKmado com ® classificada, sob o 
enfoque do artigo 55 da Lei de Lidtàçõe\ e fase afe adjudicação e 
homologação, cujos atos deverão tenf/sua puolicaçap nc\ Diário Oficial do 
Município para produzir seus legais e juríglicosVfeitots.

É o parecer, s.m.j.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE 001/2012

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições, para 
os devidos fins e efeitos legais, torna público que, conforme Edital Convocatório 
publicado no mural de publicações do Legislativo Municipal, bem como, na pagina nr.
15 no caderno de publicações legais do Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/01/2012, 
realizado o Certame no dia 19/01/2012, foi declarada vencedora a empresa UVEL 
COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, tendo concluídas todas as etapas do processo 
licitatório.

Alto Paraíso -  Pr., 27 de janeiro de 2012.
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Câmara Municipal de Alto Paraíso

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE 001/2012

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições, para 
os devidos fins e efeitos legais, torna público que, conforme Edital Convocatório 
publicado no mural de publicações do Legislativo Municipal, bem como, na pagina nr.
15 no caderno de publicações legais do Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/01/2012, 
realizado o Certame no dia 19/01/2012, foi declarada vencedora a empresa UVEL 
COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, tendo concluídas todas as etapas do processo 
licitatório.

Alto Paraíso -  Pr., 27 de janeiro de 2012.

Luiz Elizeu aros Santos 
Presidente



r
Câmara Municipal de Alto Paraíso

ESTADO DO PARANA  
CNPJ: 95.640.744/0001-87  

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1 84 9 -  FONE/FAX: (044) 3664-1 171 
CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO -  PR

(044) 3664-1177

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE 001/2012

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições, para 
os devidos fins e efeitos legais, torna público que, conforme Edital Convocatório 
publicado no mural de publicações do Legislativo Municipal, bem como, na pagina nr.
15 no caderno de publicações legais do Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/01/2012, 
realizado o Certame no dia 19/01/2012, foi declarada vencedora a empresa UVEL 
COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, tendo concluídas todas as etapas do processo 
licitatório.

Alto Paraíso -  Pr., 27 de janeiro de 2012.

Luiz ElizeiKqos Santos 
Presidente
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Câmara Municipal de Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

CARTA CONVITE N° 001/2012

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Luiz Elizeu dos Santos, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo n° 001/2012;
b) Licitação n° 001/2012;
c) Modalidade: Carta Convite - Menor Preço Global;
d) Amparo legal: artigo 23, inciso I, “a”, combinado com o inciso VI do art. 43, da Lei 

Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
e) Data Adjudicação: 27/01/2012
f) Objeto da Licitação: Aquisição de materiais permanentes - Veiculo;
g) Empresa declarada vencedora: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
h) Valor Total: R$ 52.652,00

Alto Paraíso -  Pr., 27 de janeiro de 2012

Luiz Eliseu tR>s Santos
Presidente da Câmara
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

CARTA CONVITE N° 001/2012

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Luiz Elizeu dos Santos, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo n° 001/2012;
b) Licitação n° 001/2012;
c) Modalidade: Carta Convite - Menor Preço Global;
d) Amparo legal: artigo 23, inciso I, “a” , combinado com o inciso VI do art. 43, da Lei 

Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
e) Data Adjudicação: 27/01/2012
f) Objeto da Licitação: Aquisição de materiais permanentes - Veiculo;
g) Empresa declarada vencedora. UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
h) Valor Total: R$ 52.652,00

Alto Paraíso -  Pr., 27 de janeiro de 2012

Luiz Eliseu s Santos
Presidente da Câmara
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Câmara Municipal de Alto Paraíso

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

CARTA CONVITE N° 001/2012

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Luiz Elizeu dos Santos, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo n° 001/2012;
b) Licitação n° 001/2012;
c) Modalidade: Carta Convite - Menor Preço Global;
d) Amparo legal: artigo 23, inciso I, “a” , combinado com o inciso VI do art. 43, da Lei 

Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
e) Data Adjudicação: 27/01/2012
f) Objeto da Licitação: Aquisição de materiais permanentes - Veiculo;
g) Empresa declarada vencedora: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
h) Valor Total: R$ 52.652,00

Alto Paraíso -  Pr., 27 de janeiro de 2012

Presidente da Câmara
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ESTADO DO PARANA  
CNPJ: 95.640 .744/0001-87  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

CARTA CONVITE N° 001/2012

0  Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Luiz Elizeu dos Santos, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo n° 001/2012
b) Licitação n° 001/2012
c) Modalidade: Carta Convite - Menor Preço Global
d) Amparo legal: artigo 23, inciso I, “a”, combinado com o inciso VI do art. 43, da Lei 

Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores
e) Data Homologação: 27/01/2012
f) Objeto da Licitação: Aquisição de materiais permanentes - Veículo
g) Empresa declarada vencedora: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
h) Valor Total: R$ 52.652,00

Alto Paraíso -  PR., 27 de janeiro de 2012

Luiz Eliseu aos Santos
Presidente da Câmara
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Câmara Municipal de Alto Paraíso

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE PROCESSO LICITATÓRIO

CARTA CONVITE N° 001/2012

0  Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Luiz Elizeu dos Santos, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo n° 001/2012
b) Licitação n° 001/2012
c) Modalidade: Carta Convite - Menor Preço Global
d) Amparo legal: artigo 23, inciso I, “a” , combinado com o inciso VI do art. 43, da Lei 

Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores
e) Data Homologação: 27/01/2012
f) Objeto da Licitação: Aquisição de materiais permanentes - Veículo
g) Empresa declarada vencedora: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
h) Valor Total: R$ 52.652,00

Alto Paraíso -  PR., 27 de janeiro de 2012

Luiz Eliseu d$s Santos
Presidente da Câmara
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

CARTA CONVITE N° 001/2012

0  Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Luiz Elizeu dos Santos, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo n° 001/2012
b) Licitação n° 001/2012
c) Modalidade: Carta Convite - Menor Preço Global
d) Amparo legal: artigo 23, inciso I, “a” , combinado com o inciso VI do art. 43, da Lei 

Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores
e) Data Homologação: 27/01/2012
f) Objeto da Licitação: Aquisição de materiais permanentes - Veículo
g) Empresa declarada vencedora: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
h) Valor Total: R$ 52.652,00

Alto Paraíso -  PR., 27 de janeiro de 2012

/I

Luiz Eliseu dw§ Santos
Presidente da Câmara
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CONTRATO N° 01/2012 
Carta Convite n° 01 /2012

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIAL DE ALTO PARAÍSO E A 
EMPRESA UVEL COM ERCIAL DE VEÍCULOS 
LTDA.

I -  CONTRATANTES: "CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Rua Josué Baltazar Rodrigues, n.° 1849, inscrita no CGC/MF 
sob o n.° 95.640.744/0001-87, doravante denominada CONTRATANTE e a firma UVEL 
COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA CNPJ: 03.047.652/0001-70, denominada 
CONTRATADA.

II -  REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Presidente da Câmara Municipal, 
Sr. LUIZ EL1SEU DOS SANTOS, de nacionalidade brasileira, casado, residente e domiciliado à 
Estrada Trinta, Fazenda Nova Canaã, Km 20, Zona Rural, nesta cidade, portador do RG n.° 
54070551/SSP/PR e CPF: 744.998.319-20 e a CONTRATADA o Sr. JOAQUIM JOSÉ DA 
COSTA PEREIRA, de nacionalidade portuguesa, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Avenida Brasil, 3861, Centro, na cidade de Umuarama -  Pr., portador do RG n.° 3.077.800- 
6/SSP/PR e CPF. 433.629.319-87.

III -  DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização do Sr. Presidente da Câmara Municipal, em realizar o Processo de Licitação Carta 
Convite n° 01/2012, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse 
contido.

IV -  FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alterações, assim como de acordo com as 
especificações técnicas constantes no Edital de Carta Convite n° 01/20121, em seus Anexos e em 
conformidade com o ajustado a seguir:

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO OBJETO
1.1 Constituem objeto deste contrato a aquisição de materiais permanentes - Veículo para a Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, conforme descrição e especificação técnica dos produtos prevista nos 
Anexos I e II do referido edital.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, para que a Câmara Municipal de Alto Paraíso possa adquirir os produtos pelo 
preço/valor da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA  - VALOR CONTRATUAL
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor total de R$ 52.652,00.
3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas /ou indiretas, 
relacionadas.
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3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou 
Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas, constando o número do 
Edital e assinatura do responsável da Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos, 
conforme descrito no respectivo edital.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à 
compensação financeira por atraso de pagamento.
3.6. O pagamento da I a parcela será efetuado logo após a emissão da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada, (Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do fornecedor ou 
transferência eletrônica), conforme disponibilidade de recursos de acordo com a dotação 
orçamentária do exercício corrente. O pagamento das demais parcelas ( 2a e 3a), será efetuado 
no vencimento do boleto/duplicata mediante a apresentação das CND-INSS e FGTS, 
comprovando que não existe nenhuma pendência trabalhista ou previdenciária, por parte da 
Contratada.
CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões) 
Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações por meio de emissão de Notas de 
Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Atividade Legislativa (Equip. Permanentes) 010010103100012001449052000000

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIM ENTO DO 
OBJETO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, imediatamente, quando requisitada 
pela secretaria interessada, durante a vigência do contrato.
5.2. A entrega da(s) mercadoria(s) deverá ser efetuada mediante apresentação de requisição 
devidamente assinada e carimba por representante do município detentor de poderes para tanto e no 
local previamente indicado pela municipalidade.

5.3. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, e pelas particularidades de uso do produto, 
objeto deste contrato, o fornecedor deverá providenciar a substituição do produto imediatamente, 
sem ônus para a Câmara do Município de Alto Paraíso, e independentemente de eventual aplicação 
das penalidades cabíveis.
5.4. Fica a Comissão de Recebimento de Bens (materiais e equipamentos permanentes) 
designada pela Portaria n.° 001/2012 de 03 de janeiro de 2012 publicada em 14/01/2012 na 
Edição n.° 9378 do Jornal Umuarama Ilustrado, responsáveis pelo respectivo recebimento dos 
produtos/mercadorias adquiridos conforme Edital Carta  Convite n.° 01/2012 e seus anexos.
5.5. Fica nomeado o Senhor Controlador Interno José Patrício de Amoriin, gestor deste 
contrato, CPF. n.° 964.247.709-24, RG/PR. n.° 6.821.316-9, a quem caberá a fiscalização do fiel 
cumprimento dos termos acordados, bem como a anotação em registro próprio de todas as 
ocorrências relacionadas com a sua execução e, ainda, a determinação do que foi\necessário à
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regularização das faltas ou defeitos observados, conforme Edital C arta  Convite n.° 01/2012 e 
seus anexos, e ainda, conforme o artigo 67 da Lei n.H 8666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA -  DAS GARANTIAS

6.1. A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conforme Código de Defesa do 
Consumidor, em 90 (noventa) dias, ou a garantia do fabricante do produto, a contar da aceitação do 
material entregue a contratante.
6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar todas as intervenções 
corretivas e necessárias, a fim de manter a qualidade do objeto, sem ônus para o contratante, nos 
termos da minuta contratual conforme Anexo VII.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COM ERCIAIS E FISCAIS DO 
FORNECEDOR.

7.1. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
7.2. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante;
7.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando da execução do objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido em dependência da Câmara do Município de Alto Paraíso;
7.4. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos 
fornecimentos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
7.5. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto do Pregão.
7.6. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na subciáusula, e 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara do Município de Alto Paraíso, nem 
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário deste Contrato 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Câmara do 
Município de Alto Paraíso.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:
8.1.1 Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93. será aplicada multa 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado 
na entrega do produto e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.
8.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso haja recusa 
na entrega do produto licitado, independentemente de multa moratória.
8.1.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria do Município de Alto Paraíso, 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.
8.1.4. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado 
para se achar conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, 
outro fornecedor, observada a ordem de classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito 
de qualquer reclamação.
8.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Carta Convite, à:
8.2.2.1. advertência;
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8.2.2.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias. contado da comunicação oficial;
8.2.2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
8.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que:
8.2.4. deixar de assinar o Contrato;
8.2.5. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
8.2.6. não mantiver a proposta, injustificadamente;
8.2.7. comportar-se de modo inidôneo;
8.2.8. fizer declaração falsa;
8.2.9. cometer fraude fiscal;
8.2.10. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
8.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Comissão de Licitação desta Câmara Municipal, o fornecedor ficará isento das penalidades.
8.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
poderá ser aplicado ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9. A rescisão contratual poderá ser:
9.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, 
XII e XVII do art. 78 da Lei no. 8.666/93;

9.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração.

9.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 
conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades a que alude o art. 87 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
10.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos fornecimentos, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
este Contrato O Edital de Carta Convite n° 01/2012 e seus respectivos anexo, em especial, as 
propostas de preços e os documentos de habilitação do fornecedor.
10.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis 
às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - FORO
11.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Xambrê. com Exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos na Constituição Federal. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (d^ias) vias de
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igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

Alto Paraíso -  Pr, 01 de fevereiro de 2012.

CAMARA M UNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/CONTRATANTE 
LUIZ ELISEU DOS SANTOS/Presidente

CONTRATADA: UVEL C MERCIAL
MUfi p/-

ICULOSLTDA

Nome do Representante: JOAQUIM  JOSÉ DA COSTA PEREIRA

Ia Testemunha 
RG/CPF

2a Testemunha 
RG/CPF



P R O C U R A Ç Ã O

Através deste instrumento particular de procuração, 
UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA., inscrita sob CNPJ/MF nr. 
03.047.652/0001-70, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rodovia PR-323, S/NR.
-  Parque Industrial -  Comarca de Umuarama -  Estado do Paraná, abaixo assinado por seus 
representantes legais: Ivanildo José Coutinho da Silva, inscrito sob CPF/MF nr. 
413.258.939-00 e RG nr. 3.094.445-3-SESP-PR., residente a Av. Maringá, nr. 4970 -  Apto. 
102 -  Centro -  Comarca de Umuarama - Estado Paraná e Joaquim José da Costa Pereira, 
inscrito sob CPF/MF nr. 433.629.319-87 e RG nr. W425770-0-SE/DPMAF, residente a Av. 
Brasil, nr. 3861 -  Apto. 01 -  Centro -  Comarca de Umuarama -  Estado do Paraná, nomeia 
e constitue seus bastantes procuradores: Mirian Alves de Souza Cuculo, inscrita sob 
CPF/MF nr. 885.447.029-53 e RG nr. 4.658.412-0-SESP-PR., residente a R. Ibiai, nr. 3659
-  Centro -  Comarca de Umuarama -  Estado do Paraná e Anderson Andrei Ferreira, inscrito 
sob CPF/MF nr. 884.811.589-68 e RG nr. 4.658.412-0-SESP-PR., residente a R. Paraíba, 
nr. 5510 -  ZoNA II -  Comarca de Umuarama -  Estado do Paraná, para os fins especiais e 
específicos de representa-los junto ao DETRAN -  Departamento de Transito a nível 
Federal ou seja, em todos os estados de Federação para em seu nome, comprar, vender, 
alienar (vender), assinar contratos e distratòs, recibos de venda, vendas com e sem reserva 
de domínio, anuir reservas de domínio com efeitos vde cessão de direitos e obrigações e 
substituições de garantia junto a pessoas físicas que tenham reserva em beneficio do 
outorgante, referente aos veículos do objetivo social da empresa (estoque) como também os 
que forem do ativo imobilizado (veículos da frota de uso); portanto poderes para gerir os 
bens móveis da empresa (veículos automotores); não podendo alienar fiduciariamente 
em nome do outorgante, assinando sempre em conjunto de dois sendo, os 
procuradores em conjunto ou, um procurador e um sócio da empresa outorgante.

Sendo a expressão da verdajJe, datam e assinam o 
presente instrumento dispensando a presença de testemunhas.

. .  Nl 
BPQ81 Mf' , 0
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l ido .  e  ach a d o  c o n f o r m e ,  f o i  a c e i t a  e v a i  d e v i d a m e n t e  a s s i n a d o  p 

j a n t e s  da o u t o r g a n t e  que d i s p e n s a m  E x p r e s s a m e n t e  a p r e s
i n s t r u m ^ n t á r i a s , n o s  t e r m o s  

\ e  r â 1 cfa J u s t i ç a  d e s t e
T a b e l i ã  D e s i g n a d a ,  

4 0 , 3 9  ou 3 8 4 , 6 2  VRC.

do C ó d ig o  de Norma? 
Ç s t a d o ,  p e r a n t e  

que.  a s u b s c r e v o

:TábeTict D e s i g n a d a

/ MARINALVA SOARES TAVARES j
l  TITULAR ^PCJRT. 91/2008 I

\  Rua Des. Munhozj de Melo, 3820 /  
Fone/Fax: (44j 3055-3366

R A  M  A  -

R U A  D E S E M B A R G A D O R  M U N H O Z  DE M E LO . 3820  ( PR A Ç A  H Ê N I0  R 0 M A G N 0 1 U )  
FO N E /F A X : (44) 36 23 -3 3 6 6  • o -m all: c a rto rlo m a c h a d o @ b o l.c o m .b r

• * - ..... ........ »r*>AHA HÃO akiA

mailto:cartorlomachado@bol.com.br


2° SERVIÇO NOTARIAL
FONE/FAX: (44) 3055-3366 
MARINALVA SOARES TAVARES

TITULAR - PORTARIA 91/2008

HILDÂCUVÜS AZEVEDO 
ESCREVENTE SUBS.

SANDRA FRASQUETTI BECCARI 
ESCREVENTE

MARCOS ANTONIO F. SILVA 
ESCREVENTE

L«i-il2Í8.ctt.Í8»7/2aO,1. 
;SELÒ 

FUNARPfeN

MARINALVA S O A R E ;!'^  
TITULAR - PORT. 91/2008

Rua Des. Munhoz de Melo, 3820 
 ̂Fone/Fax: (44) 3055-3366

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte 
interessada, e revendo os livros desta Serventia, 
encontrei no de n°. 106/P, às fo lhas 67/68, datada 
de 22/05/2006, lavrada a(o) PROCURAÇÃO  
PUBLICA, com este teor, composta por 02 (duas) 
folha(s), não contendo quaisquer anotações; da 

uai extraí a presente Certidão, do que dou fé. 
J|(extra ída  Certidão por meio reprográfico, conforme 

lO^àutoriza o Código de Normas da Corregedoria
do Paraná, itemGeral da Justiça d9, 

»11.1.2.1, alínèa XIV) 
Umuarama-BRríÒ d 
lEm testei

ro de 2010 .
daAferdade.

As certidões de atos notariais expedidas por “meio reprográfico” produzem os 
mesmos efeitos das expedidas por meio datilografado. A n3o aceitação desta 
certidão com alegação de nilo ter validade, será considerada abuso de direito e a
desobediência a JUSTIÇA estado sujeito a reparação por danos morais e materiais.



CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.640.744/0001-87 

Rua Josué Baltazar Rodriguês, 1849 -  FONE/FAX: (044)3664-1171
CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO  - PR

(044)36641177

E X T R A T O  C O N T R A T U A L  

C O N T R A T O  N.° 01/2012 

REF.: CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES-VEÍCULOS

DATA DA A SSIN A TU R A  DO CONTRATO: 01/02/2012

CONTRATANTE: C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E A L T O  P A R A ÍS O  -  A L T O  
P A R A ÍS O  - P A R A N Á
CONTRATADO: U V E L  C O M E R C IA L  DE V E ÍC U L O S  LTD A

OBJETO: C O N T R A T O  D E A Q U IS IÇ Ã O  DE M A T E R IA IS  P E R M A N E N T E S  - 
V E ÍC U L O S  C O N F O R M E  A N E X O  I DA C A R T A  C O N V IT E  N.° 01/2012

VALOR: RS 52.652,00 (C IN Q Ü E N T A  E D O IS  M IL , S E IS C E N T O S  E 
C IN Q Ü E N T A  E D O IS  R E A IS )

VIGÊNCIA: 01/02/2012 A T É  31/01/2013, OU A T É  A E N T R E G A  DO O B JE T O  
PA C T U A D O , S E N D O  A D A TA  F IN A L  A Q U E O C O R R E R  A N TES.

DATA: 01/02/2012

LUIZ ELISEU DOS SANTO S  
PRESIDENTE



ESTADO DO PARANÁW CNPJ: 95.640.744/0001-87
í Í ^ Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1849 -  FONE/FAX: (044)3664-1171 -  (044)36641177

CEP 87.528-000 -  ALTO PARAÍSO - PR

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

E X T R A T O  D E JU S T IF IC A T IV A  DE IN E X IG IB IL ID A D E  E L IC IT A Ç Ã O

C O N T R A T O  N.° 01/2012 

P R O C E S S O  L IC IT A T Ó R IO

M ODALIDADE: C A R T A  C O N V IT E
INTERESSADO: U V E L  C O M E R C IA L  D E V E ÍC U L O S  L T D A  

C N P J :  03.047.652/0001-70 
OBJETO: C O N T R A T O  D E A Q U IS IÇ Ã O  DE M A T E R IA IS  P E R M A N E N T E S  - 
V E ÍC U L O S
FU N D A M EN TA Ç Ã O  LEGAL: A R T IG O S  14 À 16 DA L E I  N.° 8.666/93

DATA: 01/02/2012

L U IZ  E L IS E U  D O S SA N T O S 
P R E S ID E N T E


